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EXCELETÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA     VARA CÍVEL  

DA COMARCA DE CAÇAPAVA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, entidade autárquica inscrita no CNPJ/MF sob nº 61.024.170/0001-09, com sede 

em São Paulo, Capital, na Rua Bráulio Gomes, 81, por sua Procuradora infra-assinada, 

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fundamento na lei 5.741 de 

1º de dezembro de 1971, propor a presente EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA, em face de 

AIRY GOPFERT PINTO JUNIOR, brasileiro, solteiro, maior, professor, portador do 

RG 20.652.973/SSP-SP e CPF 101.383.778/98 e MARCOS SANTOS GOPFERT 

PINTO, brasileiro, solteiro, maior, industriário portador do RG 27.360.755-8/SSP-SP e 

CPF 246.291.518/42, residentes e domiciliados à Rua João de Carvalho de Resende, 27, 

Jardim Primavera, nesta cidade, CEP 12.280-000 pelos motivos de fato e de direito que 

se passa a expor: 

 

Por “Instrumento Particular de Compra e Venda, Mútuo e Hipoteca” 

com força de escritura pública nos termos da lei 4380/64, lavrado em 06/04/1999 

(documento em anexo), registrado sob n. 6 e 7 da matrícula 14.933 do Cartório do 

Registro de Imóveis local, os Requeridos obtiveram do Requerente um financiamento 

para compra  de um imóvel residencial localizado à João de Carvalho de Resende, 27, 
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 Jardim Primavera, nesta cidade no valor de  R$ 36.220,00 a serem 

pagos em 240 prestações mensais e consecutivas, pelo Sistema de Amortização Tabela 

Price, com juros a taxa nominal de 9,57% ao ano e efetivo de 10%, totalizando o valor da 

prestação inicial em R$ 410,95 vencendo-se a primeira em 06/05/99. Como garantia 

hipotecária foi oferecido o próprio imóvel.  

 

De fato, o negócio foi realizado pelo preço acima mencionado 

mediante financiamento da Requerente, conforme consta no item 5 anexo àquele 

contrato, sendo que pelo mesmo instrumento, os  Requeridos dera o imóvel em Primeira, 

Única e Especial Hipoteca, à favor da Requerente, como garantia do  referido 

financiamento, a serem pagos em 240 prestações mensais e consecutivas, reajustadas de 

acordo com o aumento salarial da categoria profissional do primeiro mutuário, conforme 

cláusula 10ª e seguintes.  

 

   Tal instrumento, foi devidamente registrado na matrícula 14.933 do 

Cartório de Registro de Imóveis local, constando a hipoteca à favor do IPESP no registro 

de n. 07 (R5). Conforme consta, também, no contrato assinado pelas partes (item 2 do seu 

anexo) a aquisição se deu na proporção de 80% da propriedade para o primeiro 

Requerido  Sr. Airy Gopfert Pinto Junior e 20% para o segundo Requerido Marcos 

Santos Gopfert Pinto, constando esta proporção na Av. 8 da respectiva matrícula 

imobiliária. 

 

   Ocorre que pelo menos desde o mês de outubro de 2004, os 

Requeridos não vêm pagando mensalmente as parcelas devidas, não obstante as inúmeras 

notificações que têm recebido. De fato, as obrigações contratuais não têm sido cumpridas 

corretamente no que se refere ao pagamento das prestações, havendo inadimplência 

quanto as seguintes parcelas: de 10/2004 à 05/2006 e de 12/2006 à 04/2012. 
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    O fato é que, após inúmeras tentativas de 

conciliação, não restou alternativa ao IPESP senão recorrer às vias Judiciais para 

concretização do seu Direito, conforme expressamente previsto na cláusula 28ª, pois, os 

Requeridos permanecem em débito com a Carteira Predial do IPESP, no que se refere as 

prestações contratuais acima mencionadas e não pagas,  além de atualização monetária e 

juros devidos, perfazendo o valor  total do débito R$ 291.492,75 (valor atualizado até 

fevereiro de 2019), conforme planilhas em anexo. 

 

   Logo, considerando a mora dos Requeridos, impõe-se a execução 

da hipoteca, conforme o rito previsto pela Lei Federal 5741/71, o qual foi perfeitamente 

recepcionado pelo novo CPC, expedindo-se mandado para: 

 

1.citação dos Requeridos para efetuar o pagamento do débito ou 

depositá-lo em juízo em 24 horas, acrescido dos acréscimos legais, honorários 

advocatícios e custas processuais, orientando-os de que poderão opor embargos no prazo 

de 10 dias, o qual, entretanto, não terá efeito suspensivo a não ser que haja o depósito ou 

o pagamento do valor do débito (art. 5º da referida lei);  

 

2. No caso de não pagamento, nos termos do artigo 4º da referida lei,  

deverá o Oficial de Justiça efetuar a penhora sobre o imóvel, nomeando depositário o 

exequente e registrando a mesma junto ao cartório imobiliário local;  

 

3. No mesmo ato, deverá intimar os ocupantes do imóvel para 

desocupação em dez dias, devendo então, entregar as chaves do imóvel devidamente 

desocupado à exequente (parágrafo 1º do art. 4º).  

 

Tudo para que a final possa o imóvel ser levado a praça pública por 

preço não inferior ao saldo devedor apresentado (art. 6º), a fim de ser arrematado por 

terceiros ou adjudicado à Autarquia Exequente.  
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 Entende a autarquia que as questões de fato já 

estão devidamente comprovadas documentalmente, mas, caso necessário, protestando 

provar o alegado por todas as formas em direito admitidas, especialmente, pela juntada de 

novos documentos. 

 

   Dando-se à presente causa o valor de R$ 291.492,75, 

 P. Deferimento, 

 Taubaté, 27 de fevereiro de 2019 

 

 

Marta Cristina dos S. M. Toledo 

Procuradora do Estado – OAB 71.912 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, . - Centro
CEP: 12281-630 - Caçapava - SP
Telefone: (12) 3653-5600 - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000572-63.2019.8.26.0101 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1000572-63.2019.8.26.0101 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: IPESP - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

 
 Vistos.
 Em 15 dias, sob pena de indeferimento, EMENDE o pólo ativo a PETIÇÃO 
INICIAL (art. 321 do CPC): para comprovar o preenchimento de todos os requisitos do  
art. 2º, da Lei 5.741/71, a saber: "I - o título da dívida devidamente inscrita;  II - a indicação 
do valor das prestações e encargos cujo não pagamento deu lugar ao vencimento do contrato; 
 III - o saldo devedor, discriminadas as parceIas relativas a principal, juros, multa e outros 
encargos contratuais fiscais e honorários advocatícios; IV - cópia dos avisos regulamentares 
reclamando o pagamento da dívida, expedidos segundo instruções do Banco Nacional da 
Habitação", observado que, quanto ao último, deverá comprovar o envio de pelo menos dois 
avisos de cobrança ao endereço da parte devedora, nos termos da Súmula 199 do STJ.
 Int. 
 Caçapava, 20 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 
3653-5600, Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: IPESP - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro
[ ]

[ ]
IPESP - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO PAULOIPESP - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO[][]

CERTIFICA-SE que em 12/07/2019 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vistos. Em 15 dias, sob pena de indeferimento, EMENDE o 

pólo ativo a PETIÇÃO INICIAL (art. 321 do CPC): para comprovar o 

preenchimento de todos os requisitos do art. 2º, da Lei 5.741/71, a saber: "I - 

o título da dívida devidamente inscrita;  II - a indicação do valor das 

prestações e encargos cujo não pagamento deu lugar ao vencimento do 

contrato;  III - o saldo devedor, discriminadas as parceIas relativas a 

principal, juros, multa e outros encargos contratuais fiscais e honorários 

advocatícios; IV - cópia dos avisos regulamentares reclamando o pagamento 

da dívida, expedidos segundo instruções do Banco Nacional da Habitação", 

observado que, quanto ao último, deverá comprovar o envio de pelo menos 

dois avisos de cobrança ao endereço da parte devedora, nos termos da 

Súmula 199 do STJ. Int.

Caçapava, (SP),  12 de julho de 2019
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PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO
PROCURADORIA  REGIONAL  DE  TAUBATÉ

1
Av. Independência, 1079, Bairro Independência - CEP 12031-001, Taubaté-SP

2019.01.043208

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA  
COMARCA DE CAÇAPAVA.

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO Nº. 
1000572-63.2019.8.26.0101
EXEQUENTE: IPESP - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO
EXECUTADO: AIRY GOPFERT PINTO JUNIOR E OUTRO

A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
por seu procurador que esta subscreve, em atenção ao r. Despacho de fls. 73, 
vem expor o seguinte.

Os requisitos elencados no r. Despacho de fls. 72 
encontram-se preenchidos, s aaber:

Item I - Título da dívida devidamente inscrita: o caso não é de dívida inscrita, 
mas de cobrança de valor devido em razão de descumprimento do contrato, 
cuja cópia encontra-se às fls. 5/26
Itens II e III – o valor das prestações e salvo devedor encontram-se anexados 
às fls. 70/72, 
Item II – o devedor foi regularmente notificado, conforme 1º aviso (fls. 37) e 2º 
aviso (fls. 42)

Outrossim, às fls. 63, consta informação sobre o débito e 
as providências adotadas para a cobrança administrativa.

São os termos em que pede e espera deferimento.

São José dos Campos, 16 de julho de 2019.

MAURÍCIO KAORU AMAGASA
Procurador do Estado
OAB/SP Nº 93.603
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Caçapava
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 
3653-5600, Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: IPESP - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
IPESP - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO PAULOIPESP - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO PAULONome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 22/07/2019, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 23/07/2019.

Destinatário do Ato:  IPESP - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

Teor do ato: Vistos. Em 15 dias, sob pena de indeferimento, EMENDE o pólo ativo a PETIÇÃO 
INICIAL (art. 321 do CPC): para comprovar o preenchimento de todos os requisitos do art. 2º, da 
Lei 5.741/71, a saber: "I - o título da dívida devidamente inscrita;  II - a indicação do valor das 
prestações e encargos cujo não pagamento deu lugar ao vencimento do contrato;  III - o saldo 
devedor, discriminadas as parceIas relativas a principal, juros, multa e outros encargos contratuais 
fiscais e honorários advocatícios; IV - cópia dos avisos regulamentares reclamando o pagamento 
da dívida, expedidos segundo instruções do Banco Nacional da Habitação", observado que, 
quanto ao último, deverá comprovar o envio de pelo menos dois avisos de cobrança ao endereço 
da parte devedora, nos termos da Súmula 199 do STJ. Int.

 Caçapava, (SP), 23/07/2019.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3653-5600, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000572-63.2019.8.26.0101 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: IPESP - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

  Vistos.
 Fls. 75: recebo como emenda(s) à petição inicial. Anote-se e atente-se.
 EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Pelo art. 913 do CPC, CITE(M)-SE o(a)(s) 
executado(a)(s) (i) para em 03 dias, contados da citação, PAGAR O DÉBITO (829 do CPC).

Não realizado o pagamento voluntário no tríduo acima, poderá a parte exequente, sem 
necessidade de nova intimação do pólo executado, (i) requerer as ROTINAS ELETRÔNICAS 
para localização, bloqueio e penhora de bens, comprovando antes, porém, o recolhimento das taxas 
do art. 2º, inc. XI, da Lei Estadual n. 11.608/03, calculadas por diligência a ser realizada, bem 
como, (ii) INDICAR, desde logo, de modo individualizado, determinado(s) BEM(NS) 
passível(eis) de constrição pertencente(s) à parte executada, com prova idônea de sua propriedade, 
requestando a respectiva penhora e avaliação, sempre observando-se o art. 829 e seguintes do CPC 
(penhora, arresto, depósito, avaliação, procedimentos, intimações etc.).

Sem prejuízo, na mesma oportunidade da citação, também dê-se ciência ao(à)(s) 
executado(a)(s) (ii) que poderá, se quiser, OPOR EMBARGOS À EXECUÇÃO em 15 dias, 
contados pelas regras do art. 231 e art. 915, ambos do CPC, independentemente da penhora, 
depósito ou caução (CPC, art. 914), com distribuição por dependência e autuados em apenso, sob 
pena de rejeição liminar; (iii) que, nos mesmos 15 dias, se optar(em), conforme o art. 916 do CPC, 
reconhecendo o crédito do(a)(s) exeqüente(s), poderá(ão) comprovar o depósito judicial de 30% 
do valor em execução, abrangendo as custas, despesas e honorários advocatícios, e requerer(em) 
seja o restante parcelado mensalmente em até 06 vezes, com correção monetária e juros de mora 
de 1% ao mês (art. 916 do CPC  Lei n. 6.899/81 - art. 406 do CC), hipótese que o Magistrado 
ouvirá a parte credora no mesmo prazo e decidirá em 05 dias sobre a proposta de MORATÓRIA. 
Enquanto isso não se decidir, porém, a parte devedora irá depositando as parcelas vincendas, sendo 
que o não-pagamento de quaisquer das prestações implicará, de pleno direito, o vencimento das 
subseqüentes e o seguimento do processo, com o imediato início/prosseguimento dos atos 
executivos, além da imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas. No caso, a 
aceitação da presente proposta de moratória, ficando de pronto ciente(s) o(a)(s) devedor(a)(res), 
significa renúncia/desistência legal e jurídica de opor os embargos - preclusão; e (iiii) que 
deverá(ão) efetuar, se exigível, o pagamento da respectiva parcela da taxa judiciária, no momento 
que for satisfeita a execução (art. 4º, inc. III, da Lei Estadual n. 11.608/03).
 Por fim, sob sua responsabilidade e também mediante o recolhimento das respectivas 
taxas, a parte exequente poderá, ainda, se quiser, se já não tomou as providências antes nos autos 
com a efetivação da medida, requerer expressa e diretamente à Serventia a expedição de 
CERTIDÃO ESPECÍFICA que servirá para os fins do art. 782, §§ 3º a 5º, CPC 
(NEGATIVAÇÃO DO NOME em cadastros de inadimplentes).
 Observe-se o art. 212 do CPC, devendo o Oficial de Justiça, ainda, por ocasião da 
citação/intimação, proceder à completa qualificação do(a)(s) executado(a)(s). Servirá a presente, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3653-5600, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. 
Int.

 Caçapava, 12 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: IPESP - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior
[ ]

[ ]
IPESP - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO PAULOIPESP - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO[][]

CERTIFICA-SE que em 11/10/2019 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vistos. Fls. 75: recebo como emenda(s) à petição inicial. Anote-

se e atente-se. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Pelo art. 913 do CPC, 

CITE(M)-SE o(a)(s) executado(a)(s) (i) para em 03 dias, contados da 

citação, PAGAR O DÉBITO (829 do CPC). Não realizado o pagamento 

voluntário no tríduo acima, poderá a parte exequente, sem necessidade de 

nova intimação do pólo executado, (i) requerer as ROTINAS 

ELETRÔNICAS para localização, bloqueio e penhora de bens, 

comprovando antes, porém, o recolhimento das taxas do art. 2º, inc. XI, da 

Lei Estadual n. 11.608/03, calculadas por diligência a ser realizada, bem 

como, (ii) INDICAR, desde logo, de modo individualizado, determinado(s) 

BEM(NS) passível(eis) de constrição pertencente(s) à parte executada, com 

prova idônea de sua propriedade, requestando a respectiva penhora e 

avaliação, sempre observando-se o art. 829 e seguintes do CPC (penhora, 

arresto, depósito, avaliação, procedimentos, intimações etc.). Sem prejuízo, 

na mesma oportunidade da citação, também dê-se ciência ao(à)(s) 

executado(a)(s) (ii) que poderá, se quiser, OPOR EMBARGOS À 

EXECUÇÃO em 15 dias, contados pelas regras do art. 231 e art. 915, 

ambos do CPC, independentemente da penhora, depósito ou caução (CPC, 

art. 914), com distribuição por dependência e autuados em apenso, sob pena 

de rejeição liminar; (iii) que, nos mesmos 15 dias, se optar(em), conforme o 

art. 916 do CPC, reconhecendo o crédito do(a)(s) exeqüente(s), poderá(ão) 

comprovar o depósito judicial de 30% do valor em execução, abrangendo as 

custas, despesas e honorários advocatícios, e requerer(em) seja o restante 

parcelado mensalmente em até 06 vezes, com correção monetária e juros de 

mora de 1% ao mês (art. 916 do CPC Lei n. 6.899/81 - art. 406 do CC), 
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hipótese que o Magistrado ouvirá a parte credora no mesmo prazo e decidirá 

em 05 dias sobre a proposta de MORATÓRIA. Enquanto isso não se 

decidir, porém, a parte devedora irá depositando as parcelas vincendas, 

sendo que o não-pagamento de quaisquer das prestações implicará, de pleno 

direito, o vencimento das subseqüentes e o seguimento do processo, com o 

imediato início/prosseguimento dos atos executivos, além da imposição de 

multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas. No caso, a aceitação 

da presente proposta de moratória, ficando de pronto ciente(s) o(a)(s) 

devedor(a)(res), significa renúncia/desistência legal e jurídica de opor os 

embargos - preclusão; e (iiii) que deverá(ão) efetuar, se exigível, o 

pagamento da respectiva parcela da taxa judiciária, no momento que for 

satisfeita a execução (art. 4º, inc. III, da Lei Estadual n. 11.608/03). Por fim, 

sob sua responsabilidade e também mediante o recolhimento das respectivas 

taxas, a parte exequente poderá, ainda, se quiser, se já não tomou as 

providências antes nos autos com a efetivação da medida, requerer expressa 

e diretamente à Serventia a expedição de CERTIDÃO ESPECÍFICA que 

servirá para os fins do art. 782, §§ 3º a 5º, CPC (NEGATIVAÇÃO DO 

NOME em cadastros de inadimplentes). Observe-se o art. 212 do CPC, 

devendo o Oficial de Justiça, ainda, por ocasião da citação/intimação, 

proceder à completa qualificação do(a)(s) executado(a)(s). Servirá a 

presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob as 

penas da Lei. Int. Caçapava, 12 de agosto de 2019.

Caçapava, (SP),  11 de outubro de 2019
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Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: IPESP - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Fica a parte autora intimada a recolher as custas referente à 
citação do executado, no prazo legal.

Nada Mais. Caçapava, 11 de outubro de 2019. Eu, ___, Monica 
Maria de Araujo Victor, Escrevente Técnico Judiciário. 
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CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: IPESP - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior
[ ]

[ ]
IPESP - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO PAULOIPESP - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO[][]

CERTIFICA-SE que em 11/10/2019 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Ato Ordinatório - Genérico - Com Atos e Não Publicável

Caçapava, (SP),  11 de outubro de 2019
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CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: IPESP - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
IPESP - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO PAULOIPESP - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO PAULONome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 21/10/2019, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 22/10/2019.

Destinatário do Ato:  IPESP - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

Teor do ato: Vistos. Fls. 75: recebo como emenda(s) à petição inicial. Anote-se e atente-se. 
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Pelo art. 913 do CPC, CITE(M)-SE o(a)(s) executado(a)(s) (i) 
para em 03 dias, contados da citação, PAGAR O DÉBITO (829 do CPC). Não realizado o 
pagamento voluntário no tríduo acima, poderá a parte exequente, sem necessidade de nova 
intimação do pólo executado, (i) requerer as ROTINAS ELETRÔNICAS para localização, 
bloqueio e penhora de bens, comprovando antes, porém, o recolhimento das taxas do art. 2º, inc. 
XI, da Lei Estadual n. 11.608/03, calculadas por diligência a ser realizada, bem como, (ii) 
INDICAR, desde logo, de modo individualizado, determinado(s) BEM(NS) passível(eis) de 
constrição pertencente(s) à parte executada, com prova idônea de sua propriedade, requestando a 
respectiva penhora e avaliação, sempre observando-se o art. 829 e seguintes do CPC (penhora, 
arresto, depósito, avaliação, procedimentos, intimações etc.). Sem prejuízo, na mesma 
oportunidade da citação, também dê-se ciência ao(à)(s) executado(a)(s) (ii) que poderá, se quiser, 
OPOR EMBARGOS À EXECUÇÃO em 15 dias, contados pelas regras do art. 231 e art. 915, 
ambos do CPC, independentemente da penhora, depósito ou caução (CPC, art. 914), com 
distribuição por dependência e autuados em apenso, sob pena de rejeição liminar; (iii) que, nos 
mesmos 15 dias, se optar(em), conforme o art. 916 do CPC, reconhecendo o crédito do(a)(s) 
exeqüente(s), poderá(ão) comprovar o depósito judicial de 30% do valor em execução, 
abrangendo as custas, despesas e honorários advocatícios, e requerer(em) seja o restante 
parcelado mensalmente em até 06 vezes, com correção monetária e juros de mora de 1% ao mês 
(art. 916 do CPC Lei n. 6.899/81 - art. 406 do CC), hipótese que o Magistrado ouvirá a parte 
credora no mesmo prazo e decidirá em 05 dias sobre a proposta de MORATÓRIA. Enquanto isso 
não se decidir, porém, a parte devedora irá depositando as parcelas vincendas, sendo que o não-
pagamento de quaisquer das prestações implicará, de pleno direito, o vencimento das 
subseqüentes e o seguimento do processo, com o imediato início/prosseguimento dos atos 
executivos, além da imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas. No caso, 
a aceitação da presente proposta de moratória, ficando de pronto ciente(s) o(a)(s) devedor(a)(res), 
significa renúncia/desistência legal e jurídica de opor os embargos - preclusão; e (iiii) que 
deverá(ão) efetuar, se exigível, o pagamento da respectiva parcela da taxa judiciária, no momento 
que for satisfeita a execução (art. 4º, inc. III, da Lei Estadual n. 11.608/03). Por fim, sob sua 
responsabilidade e também mediante o recolhimento das respectivas taxas, a parte exequente 
poderá, ainda, se quiser, se já não tomou as providências antes nos autos com a efetivação da 
medida, requerer expressa e diretamente à Serventia a expedição de CERTIDÃO ESPECÍFICA 
que servirá para os fins do art. 782, §§ 3º a 5º, CPC (NEGATIVAÇÃO DO NOME em cadastros 
de inadimplentes). Observe-se o art. 212 do CPC, devendo o Oficial de Justiça, ainda, por ocasião 
da citação/intimação, proceder à completa qualificação do(a)(s) executado(a)(s). Servirá a 
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presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int. 
Caçapava, 12 de agosto de 2019.

 Caçapava, (SP), 22/10/2019.
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CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: IPESP - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
IPESP - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO PAULOIPESP - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO PAULONome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 21/10/2019, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 22/10/2019.

Destinatário do Ato:  IPESP - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

Teor do ato: Ato Ordinatório - Genérico - Com Atos e Não Publicável

 Caçapava, (SP), 22/10/2019.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 
3653-5600, Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: IPESP - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Fica a parte autora intimada a recolher as custas referente à
citação do executado, no prazo legal.

Nada Mais. Caçapava, 18 de dezembro de 2019. Eu, ___, 
Mônica de Oliveira Campos, Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 
3653-5600, Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: IPESP - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro
[ ]

[ ]
IPESP - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO PAULOIPESP - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO[][]

CERTIFICA-SE que em 18/12/2019 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Fica a parte autora intimada a recolher as custas referente à 

citação do executado, no prazo legal.

Caçapava, (SP),  18 de dezembro de 2019
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Caçapava
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 
3653-5600, Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: IPESP - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
IPESP - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO PAULOIPESP - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO PAULONome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 28/12/2019, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 21/01/2020.

Destinatário do Ato:  IPESP - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

Teor do ato: Fica a parte autora intimada a recolher as custas referente à citação do executado, no 
prazo legal.

 Caçapava, (SP), 29/12/2019.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PROCURADORIA REGIONAL DE 

TAUBATÉ

1
Av. Independência, 1079, Bairro Independência - CEP 12031-001, Taubaté-SP

2019.01.043208

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DE CACAPAVA .

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA 
HABITAÇÃO Nº. 1000572-63.2019.8.26.0101
EXEQUENTE: IPESP - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO
EXECUTADO: AIRY GOPFERT PINTO JUNIOR E OUTRO

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, pelo(a) Procurador(a) do Estado infra-assinado(a), 
nos autos da ação em epígrafe, vem, respeitosamente, perante 
Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue.

Em 20 de janeiro de 2020 foi publicado 
decreto regulamentando o art. 12 da lei estadual nº 16.877/2019 
que autorizou a extinção do IPESP.

Tal decretou promoveu a transferência da 
carteira imobiliária do IPESP, com todos os seus elementos ativos 
e passivos para a Secretaria da Fazenda e Planejamento, portanto 
para a Administração Direta. 

Desta forma, uma vez que a presente ação tem 
por bases direitos atinentes à carteira imobiliária do IPESP, tem-
se que ocorreu sucessão processual, devendo o polo ativo ser 
alterado para que conste como exequente a FAZENDA PÚBLICA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, que é a atual titular de todos os 
direitos e obrigações oriundos da carteira imobiliária do IPESP. 

Com a referida sucessão processual, tem-se 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PROCURADORIA REGIONAL DE 

TAUBATÉ

2
Av. Independência, 1079, Bairro Independência - CEP 12031-001, Taubaté-SP

2019.01.043208

ainda que o recolhimento de custas referentes à citação do 
executado deve se dar da mesma forma como ocorre para todas as 
outras demandas em que é parte a Administração Direta. Ou seja, 
com pagamento a posteriori com a apresentação do mapa de 
diligências realizadas.

Ante o exposto requer:

A) o reconhecimento da sucessão processual 
corrigindo-se o polo ativo para que conste como exequente 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO;

B) a exequente seja desobrigada de adiantar as 
custas com as despesas de citação em razão do regime legal de 
recolhimento que a ela se aplica.

Nestes termos,
pede deferimento

Taubaté, 06 de fevereiro de 2020.

NUNO ROBERTO COELHO PIO
Procurador do Estado
OAB/SP Nº 357.675
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A

Ficha informativa

DECRETO Nº 64.751, DE 20 DE JANEIRO DE 2020

Regulamenta o artigo 12 da Lei nº 16.877, de 19 de dezembro de 2018, que autoriza o Poder
Executivo a extinguir o Instituto de Pagamentos Especiais de São Paulo - IPESP, e dá

providências correlatas

RODRIGO GARCIA, Vice-Governador, em Exercício no Cargo de Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Decreta:
Artigo 1º - A atual Carteira Predial do Instituto de Pagamentos Especiais de São Paulo - IPESP,
com todos os seus elementos ativos e passivos, fica transferida para a Secretaria da Fazenda e
Planejamento.
Parágrafo único - Os atos necessários à conclusão da transferência de que trata o “caput” deste
artigo deverão ser praticados no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da publicação deste
decreto, podendo ser prorrogado por decisão do Secretário da Fazenda e Planejamento.
Artigo 2º - Fica acrescentada a alínea “c” ao inciso III do artigo 86 do Decreto nº 64.152, de 22 de
março de 2019, com a seguinte redação:
“c) relativos à gestão da Carteira Predial do Instituto de Pagamentos Especiais de São Paulo -
IPESP;”. (NR)
Artigo 3º - Compete ao Secretário da Fazenda e Planejamento a celebração de instrumentos
relativos aos imóveis de titularidade, posse, administração ou interesse da Carteira Predial do
IPESP.
Artigo 4º - A Secretaria da Fazenda e Planejamento poderá editar normas complementares para a
fiel execução deste decreto.
Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 20 de janeiro de 2020
RODRIGO GARCIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil
Amauri Gavião Chefe de Gabinete, Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 20 de janeiro de 2020.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, . - Centro
CEP: 12281-630 - Caçapava - SP
Telefone: (12) 3653-5600 - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000572-63.2019.8.26.0101 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1000572-63.2019.8.26.0101 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: IPESP - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

  

 Vistos.

 Fls. 89/90: recebo a título de emenda à petição inicial. Atente-se e anote-se.

No mais, expeça a Serventia o necessário para cumprimento da decisão de 
fls. 77/78.

 Int. 

Caçapava, 01 de abril de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAÇAPAVA

FORO DE CAÇAPAVA

1ª VARA CIVEL

Praca da Bandeira, 177 - Caçapava-SP - CEP 12281-630

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro

Destinatário(a):
Airy Gopfert Pinto Junior
Rua Jõao de Carvalho de Resende, 27, Jardim Primavera 
Caçapava-SP 
CEP 12280-000

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 291.492,75, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Caçapava, 17 de abril 
de 2020. Monica Maria de Araujo Victor, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAÇAPAVA

FORO DE CAÇAPAVA

1ª VARA CIVEL

Praca da Bandeira, 177 - Caçapava-SP - CEP 12281-630

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro

Destinatário(a):
Marcos Santos Gopfert Pinto
Rua João de Carvalho Resende, 27, Jardim Primavera 
Caçapava-SP 
CEP 12280-000

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 291.492,75, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Caçapava, 17 de abril 
de 2020. Monica Maria de Araujo Victor, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3653-5600, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro

                 CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, por determinação judicial, nos 
termos do art. 203 do CPC e das NSCGJ/TJSP, preparei 
para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

No prazo de 15 dias, manifeste a parte 
autora/exequente/inventariante sobre a cartas 
postais/AR negativas de fls. retro.

Nada Mais. Caçapava, 28 de maio de 2020. Eu, ___, 
Claudicéa Fátima dos Santos, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3653-5600, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, por determinação judicial, nos termos do 
art. 203 do CPC e das NSCGJ/TJSP, preparei para remessa ao 
Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) 
ordinatório(s):

À Fazenda Pública Estadual.

Nada Mais. Caçapava, 02 de junho de 2020. Eu, ___, Mônica de 
Oliveira Campos, Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 
3653-5600, Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro
[ ]

[ ]
Fazenda Pública do Estado de São PauloFazenda Pública do Estado de São Paulo[][]

CERTIFICA-SE que em 02/06/2020 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: À Fazenda Pública Estadual.

Caçapava, (SP),  02 de junho de 2020
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 
3653-5600, Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro
[ ]

[ ]
Fazenda Pública do Estado de São PauloFazenda Pública do Estado de São Paulo[][]

CERTIFICA-SE que em 03/06/2020 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: À Fazenda Pública Estadual.

Caçapava, (SP),  03 de junho de 2020
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Caçapava
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 
3653-5600, Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
Fazenda Pública do Estado de São PauloFazenda Pública do Estado de São PauloNome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 13/06/2020, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 15/06/2020.

Destinatário do Ato:  Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Teor do ato: À Fazenda Pública Estadual.

 Caçapava, (SP), 14/06/2020.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 
3653-5600, Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro

Certifico e dou fé que, decorreu o prazo sem a manifestação da 

Fazenda Pública do Estado de São Paulo nos autos. Nada Mais. 

Caçapava, 29 de julho de 2020. Eu, ___, Claudicéa Fátima dos Santos, 

Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
PRACA DA BANDEIRA, 177, Caçapava-SP - CEP 12281-630

 

DESPACHO - MANDADO

Processo nº: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ 
46.379.400/0001-50, Avenida Independencia, 1079, Independencia, CEP 
12031-001, Taubaté - SP

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

Vistos.

 Intime-se, pessoalmente, a parte requerente/exequente/inventariante para DAR 
ANDAMENTO ao feito, em 05 dias, sob PENA DE EXTINÇÃO do processo, conforme 
art. 485, caput, incs. II, III, IV, VI, VIII e X, §§1° e 3º, do CPC. 

 Servirá a presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob 
as penas da Lei, observando-se o art. 212 do CPC.

 Int. 

 Caçapava, 29 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

ITENS 4 e 5 DO CAPÍTULO VI DAS NORMAS DE SERVIÇO DA EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, TOMO 
I - Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: “4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer 
numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento 
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo 
oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que 
efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer meios 
para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, 
não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, 
será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências.” Texto extraído do Cap. VI, das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça. Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou 
ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 
(dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 329 “caput” e 331.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 
3653-5600, Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro
[ ]

[ ]
Fazenda Pública do Estado de São PauloFazenda Pública do Estado de São Paulo[][]

CERTIFICA-SE que em 10/08/2020 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vistos. Intime-se, pessoalmente, a parte 

requerente/exequente/inventariante para DAR ANDAMENTO ao feito, em 

05 dias, sob PENA DE EXTINÇÃO do processo, conforme art. 485, caput, 

incs. II, III, IV, VI, VIII e X, §§1° e 3º, do CPC. Servirá a presente, por 

cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei, 

observando-se o art. 212 do CPC. Int.

Caçapava, (SP),  10 de agosto de 2020
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PROCURADORIA REGIONAL DE 

TAUBATÉ

Av. Independência, 1079, Bairro Independência - CEP 12031-001, Taubaté-SP
2019.01.043208

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ DE DIREITO DO 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE CAÇAPAVA

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO Nº. 
1000572-63.2019.8.26.0101
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
EXECUTADO: AIRY GOPFERT PINTO JUNIOR E OUTRO

A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, ela Procuradora 
do Estado que esta subscreve, vem, à presença de Vossa Excelência, esclarece que 
não foi intimada do ato ordinatório de fls. 99. Requer, que todas as intimações 
sejam remetidas para o Portal, para que o ato seja realizado, nos termos das 
regulamentação do TJSP.

Por outro lado, requer que seja feita a citação dos requridos por 
oficial de justiça no endereço declinado na inicial.

Termos em que, 
P. Deferimento.

São José dos Campos, 18 de agosto de 2020.

CLARA ANGELICA DO CARMO LIMA
Procuradora do Estado

 OAB/SP Nº 299.520
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
05

72
-6

3.
20

19
.8

.2
6.

01
01

 e
 c

ód
ig

o 
T

xa
gp

g0
9.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
LA

R
A 

AN
G

EL
IC

A 
D

O
 C

AR
M

O
 L

IM
A 

e 
Tr

ib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
8/

08
/2

02
0 

às
 1

1:
35

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

PV
20

80
00

40
22

8 
   

 .

fls. 107



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, . - Centro
CEP: 12281-630 - Caçapava - SP
Telefone: (12) 3653-5600 - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000572-63.2019.8.26.0101 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1000572-63.2019.8.26.0101 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

 Vistos.

 Fls. 107: atente a Serventia.

Sem prejuízo, cite-se os executados por mandado, nos termos da decisão de 
fls. 77/78.

 Int. 

Caçapava, 19 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
PRACA DA BANDEIRA, 177, Caçapava-SP - CEP 12281-630
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO- Processo Digital

Processo Digital nº: 1000572-63.2019.8.26.0101  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado Airy Gopfert Pinto Junior e outro

Valor da Causa: R$ 291.492,75

Nº do Mandado: 101.2020/008521-8

Fazenda Publica Estadual 

Mandado expedido em relação ao (a): 
Executado: AIRY GOPFERT PINTO JUNIOR, Brasileiro, Solteiro, Professor, RG 
20652973, CPF 101.383.778-98, com endereço à Rua Jõao de Carvalho de Resende, 27, 
Jardim Primavera, CEP 12280-000, Caçapava - SP
MARCOS SANTOS GOPFERT PINTO, brasileiro, solteiro, maior, industriário portador 
do RG 27.360.755-8/SSP-SP e CPF 246.291.518/42, com endereço à Rua Jõao de Carvalho de 
Resende, 27, Jardim Primavera, CEP 12280-000, Caçapava - SP

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Rodrigo Valério Sbruzzi

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a visualização das peças 

produzidas na Unidade Judicial.

Caçapava, 20 de outubro de 2020.

*10120200085218*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 
3653-5600, Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Ramandro Moreira Freitas (22839)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
101.2020/008521-8  dirigi-me ao endereço:  Rua Jõao de Carvalho de 
Resende, nº 27 - Jardim Primavera (CEP 12280-000) - Caçapava/SP, 
NO DIA 01/12/2020 e aí sendo DEIXEI DE CITAR AIRY GOPFERT 
PINTO JÚNIOR E O SR. MARCOS SANTOS GOPFERT PINTO, pois não 
os localizei, no endereço uma casa bege de portão branco, encontrei o local 
fechado e segundo informações da vizinha Sra. Marcia da casa 10, não tem 
ninguém morando no local no momento.

O referido é verdade e dou fé. 

Caçapava, 10 de dezembro de 2020.

Número de Cotas: 01
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3653-5600, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, por determinação judicial, nos 
termos do art. 203 do CPC e das NSCGJ/TJSP, preparei 
para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

No prazo de 15 dias, manifeste a parte 
autora/exequente/inventariante sobre a certidão 
negativa do Oficial de Justiça de fls. retro. 

Nada Mais. Caçapava, 18 de janeiro de 2021. Eu, ___, 
Felipe Nomura, Chefe de Seção Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 
3653-5600, Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, por determinação judicial, nos 
termos do art. 203 do CPC e das NSCGJ/TJSP, preparei 
o presente ato ordinatório destinado à geração do(s) 
seguinte(s) ato(s) ou documento(s):

No prazo de 15 dias, manifeste a parte 
autora/exequente/inventariante sobre a certidão 
negativa do Oficial de Justiça de fls. retro. 

Nada Mais. Caçapava, 18 de janeiro de 2021. Eu, ___, 
Felipe Nomura, Chefe de Seção Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 
3653-5600, Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro
[ ]

[ ]
Fazenda Pública do Estado de São PauloFazenda Pública do Estado de São Paulo[][]

CERTIFICA-SE que em 18/01/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: No prazo de 15 dias, manifeste a parte 

autora/exequente/inventariante sobre a certidão negativa do Oficial de 

Justiça de fls. retro.

Caçapava, (SP),  18 de janeiro de 2021
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PROCURADORIA REGIONAL DE 

TAUBATÉ

Travessa Rochi Antônio Bonafé, 50, Jardim Sandra Maria - CEP 12081-020, Taubaté-SP
2019.01.043208

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ DE DIREITO DO 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE CAÇAPAVA

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO Nº. 
1000572-63.2019.8.26.0101
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
EXECUTADO: AIRY GOPFERT PINTO JUNIOR E OUTRO

A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, ela Procuradora 
do Estado que esta subscreve, vem, à presença de Vossa Excelência, requerer  a 
expedição de ofício à Receita Federal, ao BACEN-JUD e ao RENAJUD a fim de que 
possa encaminhar a esse digno juízo o atual endereço dos requeridos, porventura 
constante em seus registros fiscais, pois, a Fazenda desconhece seu paradeiro.

Termos em que, 
P. Deferimento.

São José dos Campos, 18 de janeiro de 2021.

CLARA ANGELICA DO CARMO LIMA
Procuradora do Estado

 OAB/SP Nº 299.520
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3653-5600, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000572-63.2019.8.26.0101  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

 
 Vistos.
 Fls. 114: evitando futuras nulidades, antes de qualquer outra medida ou ato 
processual, proceda a Serventia às ROTINAS ELETRÔNICAS (via BACENJUD, 
INFOJUD, SIEL e SERASAJUD) para LOCALIZAÇÃO DE PESSOAS, no caso, do 
pólo passivo. 
 Primeiro, porém, verifique a Serventia se a parte interessada está isenta ou já 
recolheu todas as taxas, calculadas para cada diligência/rotina a ser realizada e para cada 
CPF/CNPJ diferente expressamente indicado, intimando-se por ato ordinatório para que 
recolha em 05 dias se necessário (art. 2º, inc. XI, da Lei Estadual n. 11.608/03). 
 SOMENTE com todas as respostas/rotinas eletrônicas de localização de pessoas 
juntadas aos autos, intime-se por ato ordinatório a parte exequente ou autora para se 
manifestar em 15 dias sobre os resultados das mesmas, positivas e/ou negativas, requerendo 
o que de direito para o efetivo prosseguimento.
 Decorrido o prazo, com ou sem a manifestação acima do pólo requerente ou credor, 
venham conclusos.
 Int.

 Caçapava, 19 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Caçapava
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 
3653-5600, Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
Fazenda Pública do Estado de São PauloFazenda Pública do Estado de São PauloNome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 28/01/2021, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 29/01/2021.

Destinatário do Ato:  Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Teor do ato: No prazo de 15 dias, manifeste a parte autora/exequente/inventariante sobre a 
certidão negativa do Oficial de Justiça de fls. retro.

 Caçapava, (SP), 29/01/2021.
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Número do processo:

Juiz solicitante:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da

22/04/2021 12:51

1000572-63.2019.8.26.0101

RODRIGO VALERIO SBRUZZI

Ação Cível

SPPrev

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20210001431231

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados da Requisição

Dados dos Pesquisados

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

01 CIVEL DE CACAPAVA

Informações requisitadas

Endereços

Dados sobre contas, investimentos e outros ativos encerrados: NÃO

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES

10138377898: AIRY GOPFERT PINTO JUNIOR R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante Resultado Saldo Data/hora
resultadoEndereços Relação de

agências e

22 ABR 2021
12:51

Requisição de
Informações

RODRIGO
VALERIO SBRUZZI

protocolado por
(MONICA DE

OLIVEIRA

(35) Cumprida
considerando as

informações
existentes na

instituição (cliente
inativo ou não

cliente).

- 23 ABR 2021 09:52R TEN SILVIO DELMAR
HOLEMBACH

41                  VILA NOSSA
SENH01228652CACAPAVA

SP
R JOAO CARVALHO

RESENDE
27                  JARDIM

PRIMAVER01228024CACAP

-

BCO ITAUCARD

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante Resultado Saldo Data/hora
resultadoEndereços Relação de

agências e

BCO SANTANDER

Pessoa Saldo total

1 6/28/04/2021 14:54
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Respostas

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante Resultado Saldo Data/hora
resultadoEndereços Relação de

agências e

22 ABR 2021
12:51

Requisição de
Informações

RODRIGO
VALERIO SBRUZZI

protocolado por
(MONICA DE

OLIVEIRA

(32) Cumprida
considerando as

informações
existentes na

instituição.

R$ 0,00 23 ABR 2021 04:55R STO ANTONIO
42

VILA ANTONIO AUGUSTO
LUIZ

12287060CACAPAVA
AIRYJUNIOR HOTMAIL.COM

-

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante Resultado Saldo Data/hora
resultadoEndereços Relação de

agências e

22 ABR 2021
12:51

Requisição de
Informações

RODRIGO
VALERIO SBRUZZI

protocolado por
(MONICA DE

OLIVEIRA

(32) Cumprida
considerando as

informações
existentes na

instituição.

- 23 ABR 2021 15:44RUA STO ANTONIO 42
0000000

VILA ANTONIO AUGUSTO
LUIZ               CACAPAVA

SP12287 7060
R JOAO DAMACENO
MARCONDES MORE

0000000
VILA ANTONIO A

-

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante Resultado Saldo Data/hora
resultadoEndereços Relação de

agências e

22 ABR 2021
12:51

Requisição de
Informações

RODRIGO
VALERIO SBRUZZI

protocolado por
(MONICA DE

OLIVEIRA

(35) Cumprida
considerando as

informações
existentes na

instituição (cliente
inativo ou não

cliente).

- 23 ABR 2021 09:52R TEN SILVIO DELMAR
HOLEMBACH

41                  VILA NOSSA
SENH01228652CACAPAVA

SP
R JOAO CARVALHO

RESENDE
27                  JARDIM

PRIMAVER01228024CACAP

-

BCO ITAULEASING

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante Resultado Saldo Data/hora
resultadoEndereços Relação de

agências e

22 ABR 2021
12:51

Requisição de
Informações

RODRIGO
VALERIO SBRUZZI

protocolado por
(MONICA DE

OLIVEIRA

(32) Cumprida
considerando as

informações
existentes na

instituição.

R$ 0,00 23 ABR 2021 04:54RUA TENENTE SILVIO
DELMAR HOLEMBACH 41,

BAIRRO   V NOSSA
SENHORA DAS GRACAS ,

CACAPAVA  -  SP , CEP
12280-000

RUA JOAO CARVALHO
RESENDE 27, BAIRRO
JARDIM PRIMAVERA ,

-

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante Resultado Saldo Data/hora
resultadoEndereços Relação de

agências e

22 ABR 2021
12:51

Requisição de
Informações

RODRIGO
VALERIO SBRUZZI

protocolado por
(MONICA DE

OLIVEIRA

(35) Cumprida
considerando as

informações
existentes na

instituição (cliente
inativo ou não

cliente).

- 23 ABR 2021 09:52R TEN SILVIO DELMAR
HOLEMBACH

41                  VILA NOSSA
SENH01228652CACAPAVA

SP
R JOAO CARVALHO

RESENDE
27                  JARDIM

PRIMAVER01228024CACAP

-

BCO FIAT

2 6/28/04/2021 14:54

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
72

-6
3.

20
19

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

X
05

tu
e9

x.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
O

N
IC

A
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 C

A
M

P
O

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
3/

05
/2

02
1 

às
 1

0:
15

 .

fls. 118



Respostas

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante Resultado Saldo Data/hora
resultadoEndereços Relação de

agências e

22 ABR 2021
12:51

Requisição de
Informações

RODRIGO
VALERIO SBRUZZI

protocolado por
(MONICA DE

OLIVEIRA

(35) Cumprida
considerando as

informações
existentes na

instituição (cliente
inativo ou não

cliente).

- 23 ABR 2021 09:52R TEN SILVIO DELMAR
HOLEMBACH

41                  VILA NOSSA
SENH01228652CACAPAVA

SP
R JOAO CARVALHO

RESENDE
27                  JARDIM

PRIMAVER01228024CACAP

-

BCO ITAUCRED

24629151842: MARCOS SANTOS GOPFERT PINTO R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante Resultado Saldo Data/hora
resultadoEndereços Relação de

agências e

22 ABR 2021
12:51

Requisição de
Informações

RODRIGO
VALERIO SBRUZZI

protocolado por
(MONICA DE

OLIVEIRA

(32) Cumprida
considerando as

informações
existentes na

instituição.

R$ 0,00 23 ABR 2021 04:24RUA TENENTE SILVIO
DELMAR HOLEMBACH 41

VILA N S D GRACAS
12286520 CACAPAVA SP

RUA TENENTE SILVIO
DELMAR HOLEMBACH 41

VILA N S D GRACAS
12286520 CACAPAVA SP

-

BCO INTER

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante Resultado Saldo Data/hora
resultadoEndereços Relação de

agências e

22 ABR 2021
12:51

Requisição de
Informações

RODRIGO
VALERIO SBRUZZI

protocolado por
(MONICA DE

OLIVEIRA

(32) Cumprida
considerando as

informações
existentes na

instituição.

- 23 ABR 2021 07:10R TENENTE SILVIO DELMAR
H 41

BAIRRO  VILA NOSSA
SENHORA DCEP  12286520
CACAPAVA                      SP
R SILVIO D HOLEMBACH 41

BAIRRO  VILA NOSSA
SENHORA DCEP  12286520
CACAPAVA                      SP

-

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante Resultado Saldo Data/hora
resultadoEndereços Relação de

agências e

22 ABR 2021
12:51

Requisição de
Informações

RODRIGO
VALERIO SBRUZZI

protocolado por
(MONICA DE

OLIVEIRA

(30) Resposta
negativa: a

instituição não
possui as

informações
requisitadas.

- 23 ABR 2021 00:13R SILVIO D HOLLENBACH
41, BAIRRO   VL NOSSA

SENHORA DAS GRACAS ,
CACAPAVA  -  SP , CEP

12280-000
AV HENRY NESTLE 2200,
BAIRRO   VILA GALVAO ,
CACAPAVA  -  SP , CEP

00000-000

-

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante Resultado Saldo Data/hora
resultadoEndereços Relação de

agências e

NU FINANCEIRA S.A. CFI

Pessoa Saldo total

3 6/28/04/2021 14:54
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Respostas

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante Resultado Saldo Data/hora
resultadoEndereços Relação de

agências e

22 ABR 2021
12:51

Requisição de
Informações

RODRIGO
VALERIO SBRUZZI

protocolado por
(MONICA DE

OLIVEIRA

(35) Cumprida
considerando as

informações
existentes na

instituição (cliente
inativo ou não

cliente).

- 23 ABR 2021 18:19TRAVESSA ANTÔNIO DIAS
112 - VERA CRUZ

CAÇAPAVA - SP 12287530
BRASIL

-

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante Resultado Saldo Data/hora
resultadoEndereços Relação de

agências e

22 ABR 2021
12:51

Requisição de
Informações

RODRIGO
VALERIO SBRUZZI

protocolado por
(MONICA DE

OLIVEIRA

(35) Cumprida
considerando as

informações
existentes na

instituição (cliente
inativo ou não

cliente).

- 23 ABR 2021 09:49R TEN SILVIO DELMAR
HOLEMBACH

41                  VILA NOSSA
SENH01228652CACAPAVA

SP
AV JUNDIAI

333                 SUMARE
01166126CARAGUATATUBA

SP

-

BCO FIAT

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante Resultado Saldo Data/hora
resultadoEndereços Relação de

agências e

22 ABR 2021
12:51

Requisição de
Informações

RODRIGO
VALERIO SBRUZZI

protocolado por
(MONICA DE

OLIVEIRA

(35) Cumprida
considerando as

informações
existentes na

instituição (cliente
inativo ou não

cliente).

- 23 ABR 2021 07:45RUA TENENTE SILVIO
DELMAR HOLEMBACH, 41
CACAPAVA 12286520 SP

-

PEFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante Resultado Saldo Data/hora
resultadoEndereços Relação de

agências e

22 ABR 2021
12:51

Requisição de
Informações

RODRIGO
VALERIO SBRUZZI

protocolado por
(MONICA DE

OLIVEIRA

(35) Cumprida
considerando as

informações
existentes na

instituição (cliente
inativo ou não

cliente).

- 23 ABR 2021 09:49R TEN SILVIO DELMAR
HOLEMBACH

41                  VILA NOSSA
SENH01228652CACAPAVA

SP
AV JUNDIAI

333                 SUMARE
01166126CARAGUATATUBA

SP

-

BCO ITAUCRED

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante Resultado Saldo Data/hora
resultadoEndereços Relação de

agências e

22 ABR 2021
12:51

Requisição de
Informações

RODRIGO
VALERIO SBRUZZI

protocolado por
(MONICA DE

OLIVEIRA

(32) Cumprida
considerando as

informações
existentes na

instituição.

- 23 ABR 2021 14:57R Ten Sílvio D Holembach n
041 compl   Vila Nossa

Senhora das Graças  CEP
12286520 Caçapava - SP BR

-

PICPAY SERVICOS S.A.

4 6/28/04/2021 14:54
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Respostas

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante Resultado Saldo Data/hora
resultadoEndereços Relação de

agências e

22 ABR 2021
12:51

Requisição de
Informações

RODRIGO
VALERIO SBRUZZI

protocolado por
(MONICA DE

OLIVEIRA

(35) Cumprida
considerando as

informações
existentes na

instituição (cliente
inativo ou não

cliente).

- 23 ABR 2021 09:49R TEN SILVIO DELMAR
HOLEMBACH

41                  VILA NOSSA
SENH01228652CACAPAVA

SP
AV JUNDIAI

333                 SUMARE
01166126CARAGUATATUBA

SP

-

BCO ITAUCARD

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante Resultado Saldo Data/hora
resultadoEndereços Relação de

agências e

22 ABR 2021
12:51

Requisição de
Informações

RODRIGO
VALERIO SBRUZZI

protocolado por
(MONICA DE

OLIVEIRA

(32) Cumprida
considerando as

informações
existentes na

instituição.

- 23 ABR 2021 15:44TENENTE SILVIO DELMAR
HOLEMBACH 0000000

VILA NOSSA SENHORA DAS
GRACAS           CACAPAVA

SP12286 5520
R TEN SILVIO D
HOLEMBACH 41

CACAPAVA                 VILA
NOSSA SENHORA DAS

-

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante Resultado Saldo Data/hora
resultadoEndereços Relação de

agências e

22 ABR 2021
12:51

Requisição de
Informações

RODRIGO
VALERIO SBRUZZI

protocolado por
(MONICA DE

OLIVEIRA

(35) Cumprida
considerando as

informações
existentes na

instituição (cliente
inativo ou não

cliente).

- 23 ABR 2021 09:49R TEN SILVIO DELMAR
HOLEMBACH

41                  VILA NOSSA
SENH01228652CACAPAVA

SP
AV JUNDIAI

333                 SUMARE
01166126CARAGUATATUBA

SP

-

BCO ITAULEASING

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante Resultado Saldo Data/hora
resultadoEndereços Relação de

agências e

22 ABR 2021
12:51

Requisição de
Informações

RODRIGO
VALERIO SBRUZZI

protocolado por
(MONICA DE

OLIVEIRA

(32) Cumprida
considerando as

informações
existentes na

instituição.

- 23 ABR 2021 07:10RUA TENENTE SILVIO
DELMAR HOLEMBACH 41

BAIRRO  VILA NOSSA
SENHORA DCEP  12286520
CACAPAVA                      SP

RUA TENENTE SILVIO
DELMAR HOLEMBACH 41

BAIRRO  VILA NOSSA
SENHORA DCEP  12286520

-

KIRTON BANK S.A. - BANCO MÚLTIPLO

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante Resultado Saldo Data/hora
resultadoEndereços Relação de

agências e

22 ABR 2021
12:51

Requisição de
Informações

RODRIGO
VALERIO SBRUZZI

protocolado por
(MONICA DE

OLIVEIRA

(32) Cumprida
considerando as

informações
existentes na

instituição.

- 23 ABR 2021 18:15TRAVESSA ANTÔNIO DIAS
112 - VERA CRUZ

CAÇAPAVA - SP 12287530
BRASIL

-

NU PAGAMENTOS S.A.

5 6/28/04/2021 14:54
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Respostas

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante Resultado Saldo Data/hora
resultadoEndereços Relação de

agências e

22 ABR 2021
12:51

Requisição de
Informações

RODRIGO
VALERIO SBRUZZI

protocolado por
(MONICA DE

OLIVEIRA

(32) Cumprida
considerando as

informações
existentes na

instituição.

- 23 ABR 2021 09:49R TEN SILVIO DELMAR
HOLEMBACH

41                  V N S GRACAS
01228652CACAPAVA

SP
R TEN SILVIO DELMAR

HOLEMBACH
41                  V N S

-

ITAÚ UNIBANCO S.A.

6 6/28/04/2021 14:54
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30/04/2021 eCAC - Centro Virtual de Atendimento

https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=5032&origem=menu 1/1

BRASIL

Titular (Acesso GOV.BR por Certificado): 355.497.608-35 - MONICA DE OLIVEIRA CAMPOS

LOCALIZAR SERVIÇO

Alterar perfil de acesso Aces

Sair com Segurança

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais

CPF: 101.383.778-98

Nome Completo: AIRY GOPFERT PINTO JUNIOR

Nome da Mãe: MARIA JOSE DOS SANTOS PINTO

Data de Nascimento: 16/09/1967

Título de Eleitor: 0015969360132

Endereço: R JOAO DAMASCENO M MOREIRA DA COSTA 33 VILA ANTONIO AUGUST

CEP: 12287-350

Municipio: CACAPAVA

UF: SP

Voltar
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03/05/2021 SIEL - Módulo Externo

https://siel.tse.jus.br/detalhes/13669 1/2

Justiça Eleitoral
Sistema de Informações Eleitorais

Resultado da Pesquisa

PARÂMETROS UTILIZADOS
 

identificador

10138377898

cd_status

1

nome

AIRY GOPFERT PINTO JUNIOR

data_nascimento

16/09/1967

mae

MARIA JOSE DOS SANTOS PINTO

pai

AIRY GOPFERT PINTO

endereco

R JOÃO DAMACENO MARCONDES MOREIRA DA COSTA

numero

33

cep

12287350

complemento 1.1.2
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03/05/2021 SIEL - Módulo Externo

https://siel.tse.jus.br/detalhes/13669 2/2

Realizada em 03/05/2021 16:39 por Mônica de Oliveira Campos -
1 CIVEL DE CACAPAVA

<Não Informado>

bairro

JARDIM SHANGRI-LÁ

cidade

CAÇAPAVA

uf

SP

telefone

98126 8355 981268355

sexo

M

tipo_documento

Outro Documento

num_documento

CNH 023247649907

org_expedidor

DETRAN/SP

munic_nascimento

CAÇAPAVA

uf_nascimento

SP

cpf

10138377898

titulo

015969360132

1.1.2
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03/05/2021 SIEL - Módulo Externo

https://siel.tse.jus.br/detalhes/13672 1/2

Justiça Eleitoral
Sistema de Informações Eleitorais

Resultado da Pesquisa

PARÂMETROS UTILIZADOS
 

identificador

24629151842

cd_status

1

nome

MARCOS SANTOS GOPFERT PINTO

data_nascimento

12/11/1974

mae

MARIA JOSE DOS SANTOS PINTO

pai

AIRY GOPFERT PINTO

endereco

R SILVIO DELMAR HOLEMBACH TEN.

numero

41

cep

12286520

complemento 1.1.2
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03/05/2021 SIEL - Módulo Externo

https://siel.tse.jus.br/detalhes/13672 2/2

Realizada em 03/05/2021 16:40 por Mônica de Oliveira Campos -
1 CIVEL DE CACAPAVA

<Não Informado>

bairro

VILA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS

cidade

CAÇAPAVA

uf

SP

telefone

12 982281104

sexo

M

tipo_documento

RG

num_documento

27.360.755-8

org_expedidor

SSP/SP

munic_nascimento

CAÇAPAVA

uf_nascimento

SP

cpf

24629151842

titulo

231477420124

1.1.2
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03/05/2021 eCAC - Centro Virtual de Atendimento

https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=5032&origem=menu 1/1

BRASIL

Titular (Acesso GOV.BR por Certificado): 355.497.608-35 - MONICA DE OLIVEIRA CAMPOS

LOCALIZAR SERVIÇO

Alterar perfil de acesso Aces

Sair com Segurança

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais

CPF: 246.291.518-42

Nome Completo: MARCOS SANTOS GOPFERT PINTO

Nome da Mãe: MARIA JOSE DOS SANTOS PINTO

Data de Nascimento: 12/11/1974

Título de Eleitor: 0231477420124

Endereço: R TENENTE SILVIO DELMAR HOLEMBACK 41 VILA N SRA GRACAS

CEP: 12286-520

Municipio: CACAPAVA

UF: SP

 
Voltar

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
72

-6
3.

20
19

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

O
w

sa
N

lG
e.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

O
N

IC
A

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 C
A

M
P

O
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

3/
05

/2
02

1 
às

 1
0:

15
 .

fls. 128

https://gov.br/
https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Default.aspx
https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Default.aspx
https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=00006
https://cav.receita.fazenda.gov.br/autenticacao/Login/Logout


Pág. 1/1

 

 

São Carlos, 12 de maio de 2021                                                                                                 APJUR 122294/2021

 

 

                                               Foro de Caçapava

                                               Vara: 1 OFICIO JUDICIAL

                                               

                                               

                                               

 

Processo: 10005726320198260101

Ofício: 1606662/2021

Parte(s): AIRY GOPFERT PINTO JUNIOR - CPF 101.383.778-98,MARCOS SANTOS GOPFERT PINTO - CPF 246.291.518-42

 

Exmo(a). Sr(a). Dr(a).  Juiz(a),

 

A Serasa Experian, vem, respeitosamente, informar que tomamos conhecimento de Vossa r. solicitação, através do ofício acima mencionado e informamos

que consta(m) o(s) seguinte(s) endereço(s):

AIRY GOPFERT PINTO JUNIOR - CPF 101.383.778-98

R JOAO CARVALHO DE REZENDE, 27

CEP 12280-240

CACAPAVA - SP

 

MARCOS SANTOS GOPFERT PINTO - CPF 246.291.518-42

R TEN SILVIO DELMAR HOLEMBACH, 41

VILA NOSSA SENHORA DAS GRACAS

CEP 12286-520

CACAPAVA - SP

 

 

Por fim, informamos que o Novo Serasajud já está em funcionamento para este Tribunal e poderá ser acessado por meio do link https://

www.serasaexperian.com.br/serasajud. 

A nova versão da ferramenta permite que os servidores cadastrados no sistema realizem Inclusões de Ação e Consulta de Endereço de maneira

mais rápida e intuitiva. 

IMPORTANTE: Histórico de Anotações, Baixa de Anotações e demais determinações deverão ser enviadas via Serasajud por meio do link 

www.serasaexperian.com.br/serasajud.

 

Sem mais para o momento, apresentamos nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.

 

SERASA EXPERIAN

Gestão de Mandados e Requerimentos
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 
3653-5600, Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, por determinação judicial, nos 
termos do art. 203 do CPC e das NSCGJ/TJSP, preparei 
o presente ato ordinatório destinado à geração do(s) 
seguinte(s) ato(s) ou documento(s):

Já juntadas as fls. retro todas as respostas/rotinas eletrônicas 
de localização de pessoas, conforme determinação judicial 
anterior, manifeste a parte autora, exequente ou inventariante, 
em 15 dias, sobre os resultados das mesmas, positivas e/ou 
negativas, requerendo o que de direito para o efetivo 
prosseguimento. 

Nada Mais. Caçapava, 13 de maio de 2021. Eu, ___, 
Mônica de Oliveira Campos, Chefe de Seção Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 
3653-5600, Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro
[ ]

[ ]
Fazenda Pública do Estado de São PauloFazenda Pública do Estado de São Paulo[][]

CERTIFICA-SE que em 13/05/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Procuradoria Geral do Estado de São Paulo.

Destinatário do Ato: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Teor do ato: Já juntadas as fls. retro todas as respostas/rotinas eletrônicas de 

localização de pessoas, conforme determinação judicial anterior, manifeste 

a parte autora, exequente ou inventariante, em 15 dias, sobre os resultados 

das mesmas, positivas e/ou negativas, requerendo o que de direito para o 

efetivo prosseguimento.

Caçapava, (SP),  13 de maio de 2021
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Caçapava
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 
3653-5600, Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
Fazenda Pública do Estado de São PauloFazenda Pública do Estado de São PauloNome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 23/05/2021, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 24/05/2021.

Portal Eletrônico do (a): Procuradoria Geral do Estado de São Paulo

Destinatário do Ato:  Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Teor do ato: Já juntadas as fls. retro todas as respostas/rotinas eletrônicas de localização de 
pessoas, conforme determinação judicial anterior, manifeste a parte autora, exequente ou 
inventariante, em 15 dias, sobre os resultados das mesmas, positivas e/ou negativas, requerendo o 
que de direito para o efetivo prosseguimento.

 Caçapava, (SP), 24/05/2021.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PROCURADORIA REGIONAL DE 

TAUBATÉ

Travessa Rochi Antônio Bonafé, 50, Jardim Sandra Maria - CEP 12081-020, Taubaté-SP
2019.01.043208

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ DE DIREITO DO 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
CAÇAPAVA

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO Nº. 
1000572-63.2019.8.26.0101
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
EXECUTADO: AIRY GOPFERT PINTO JUNIOR E OUTRO

A FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, por sua  Procuradora que 
esta subscreve, nos autos em epígrafe, vem à presença de V. Exa., requerer a citação dos 
requeridos nos seguintes endereços:

x R. Tenente Silvio Delmar Holembach, 41, Vila Nossa Senhora das Graças, 
Caçapava/SP, CEP: 12286-520;

x R. Santo Antonio, 42, Vila Antonio Augusto Luis, Caçapava/SP, CEP: 12287-060;
x R João Damaceno Marcondes Moreira da Costa, 33, Vila Antonio August, 

Caçapava/SP, CEP: 12287-350;
x R. Henry Nestle, 2200, Vila Galvão, Caçapava/SP;
x Travessa Antônio Dias, 112, Vera Cruz, Caçapava/SP, CEP: 12287-530; 
·

Caso os requeridos não sejam encontrados nestes endereços, requer a 
expedição de Carta Precatória para Caraguatatuba, para citação no seguinte endereço:

Av. Jundiaí, 333, Sumaré, Caraguatatuba/SP, CEP: 01166-126.

Termos em que, 
P. Deferimento.

São José dos Campos, 04 de junho de 2021.

CLARA ANGELICA DO CARMO LIMA
Procuradora do Estado

 OAB/SP Nº 299.520
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 
3653-5600, Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, por determinação judicial, nos 
termos do art. 203 do CPC e das NSCGJ/TJSP, preparei 
o presente ato ordinatório destinado à geração do(s) 
seguinte(s) ato(s) ou documento(s):

Citação nos termos da(s) decisão(ões) de fls. 77/78, 
no(s) endereço(s) de fls. 133.

Nada Mais. Caçapava, 10 de junho de 2021. Eu, ___, 
Mônica de Oliveira Campos, Chefe de Seção Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAÇAPAVA

FORO DE CAÇAPAVA

1ª VARA CIVEL

Praca da Bandeira, 177 - Caçapava-SP - CEP 12281-630

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro

Destinatário(a):
Marcos Santos Gopfert Pinto e Ary Gopfert PintoJunior
Rua Tenente Silvio Delmar Holembach, 41, Vila Nossa Senhora das Gracas 
Caçapava-SP 
CEP 12286-520

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 291.492,75, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Caçapava, 13 de julho 
de 2021. Monica Maria de Araujo Victor, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAÇAPAVA

FORO DE CAÇAPAVA

1ª VARA CIVEL

Praca da Bandeira, 177 - Caçapava-SP - CEP 12281-630

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro

Destinatário(a):
Airy Gopfert Pinto Junior
Rua Joao Damaceno Marcondes Moreira da Costa, 33, Vila Antonio Augusto Luiz 
Caçapava-SP 
CEP 12287-350

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 291.492,75, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Caçapava, 13 de julho 
de 2021. Monica Maria de Araujo Victor, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAÇAPAVA

FORO DE CAÇAPAVA

1ª VARA CIVEL

Praca da Bandeira, 177 - Caçapava-SP - CEP 12281-630

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro

Destinatário(a):
Marcos Santos Gopfert Pinto
Rua Joao Damaceno Marcondes Moreira da Costa, 33, Vila Antonio Augusto Luiz 
Caçapava-SP 
CEP 12287-350

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 291.492,75, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Caçapava, 13 de julho 
de 2021. Monica Maria de Araujo Victor, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAÇAPAVA

FORO DE CAÇAPAVA

1ª VARA CIVEL

Praca da Bandeira, 177 - Caçapava-SP - CEP 12281-630

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro

Destinatário(a):
Airy Gopfert Pinto Junior
Rua Santo Antonio, 42, Vila Antonio Augusto Luiz 
Caçapava-SP 
CEP 12287-060

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 291.492,75, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Caçapava, 13 de julho 
de 2021. Monica Maria de Araujo Victor, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAÇAPAVA

FORO DE CAÇAPAVA

1ª VARA CIVEL

Praca da Bandeira, 177 - Caçapava-SP - CEP 12281-630

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro

Destinatário(a):
Marcos Santos Gopfert Pinto
Rua Santo Antonio, 42, Vila Antonio Augusto Luiz 
Caçapava-SP 
CEP 12287-060

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 291.492,75, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Caçapava, 13 de julho 
de 2021. Monica Maria de Araujo Victor, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAÇAPAVA

FORO DE CAÇAPAVA

1ª VARA CIVEL

Praca da Bandeira, 177 - Caçapava-SP - CEP 12281-630

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro

Destinatário(a):
Airy Gopfert Pinto Junior
Av. Henry Nestle, 2200, Vila Galvão 
Caçapava-SP 
CEP 12286-140

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 291.492,75, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Caçapava, 13 de julho 
de 2021. Monica Maria de Araujo Victor, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAÇAPAVA

FORO DE CAÇAPAVA

1ª VARA CIVEL

Praca da Bandeira, 177 - Caçapava-SP - CEP 12281-630

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro

Destinatário(a):
Marcos Santos Gopfert Pinto
Av. Henry Nestlé, 2200, Vila Galvão 
Caçapava-SP 
CEP 12286-140

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 291.492,75, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Caçapava, 13 de julho 
de 2021. Monica Maria de Araujo Victor, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAÇAPAVA

FORO DE CAÇAPAVA

1ª VARA CIVEL

Praca da Bandeira, 177 - Caçapava-SP - CEP 12281-630

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro

Destinatário(a):
Airy Gopfert Pinto Junior
Travessa Antonio Dias, 112, Vera Cruz 
Caçapava-SP 
CEP 12287-530

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 291.492,75, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Caçapava, 13 de julho 
de 2021. Monica Maria de Araujo Victor, Escrevente Técnico Judiciário.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
72

-6
3.

20
19

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

dN
tY

b3
R

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

S
S

A
N

D
R

A
 C

A
R

V
A

LH
O

 M
A

R
Q

U
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
4/

07
/2

02
1 

às
 1

8:
33

 .

fls. 142



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAÇAPAVA

FORO DE CAÇAPAVA

1ª VARA CIVEL

Praca da Bandeira, 177 - Caçapava-SP - CEP 12281-630

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro

Destinatário(a):
Marcos Santos Gopfert Pinto
Travessa Antonio Dias, 112, Vera Cruz 
Caçapava-SP 
CEP 12287-530

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 291.492,75, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Caçapava, 13 de julho 
de 2021. Monica Maria de Araujo Victor, Escrevente Técnico Judiciário.
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA 

CIVEL DA COMARCA DE CAÇAPAVA 

 

 

 

AUTOS DO PROCESSO: 1000572-63.2019.8.26.0101 

 

 

 

AIRY GOPFERT PINTO JUNIOR, brasileiro, casado, 

professor, portador do RG nº 20.652.973 inscrito no CPF/MF sob o nº 101.383.778-

98, residente e domiciliado na Rua João Damasceno Marcondes Moreira da Costa, 

33, Vila Antônio Augusto, em Caçapava- SP, já qualificado nos autos que lhe move a 

Fazenda Pública do Estado de São Paulo, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência informar e requerer: 

A patrona do Executado encontra-se em negociação com o 

Procurador designado para o processo Dr. Guilherme da Costa. 

Desta forma, com a concordância do mesmo, requer-se o 

sobrestamento do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias, afim de que seja oferecida 

proposta de acordo, conforme segue abaixo, após o referido sobrestamento caso não 

seja firmado acordo, requer-se a devolução do prazo para Embargos. 

PROPOSTA 

Tendo em vista que há nos autos pedido para penhora do 

imóvel e/ou adjudicação à Autarquia Exequente; 

Tendo em vista que o valor executado é inviável para a 

quitação, haja vista que o Executado é professor; 
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Tendo em vista que a intençao do executado é resolver e 

finalizar a lide, a proposta do mesmo consiste na entrega do imóvel (garantia 

hipotecária) para quitação total da divida, colocando fim à demanda, sem quaisquer 

outros onus ao Executado (Adjudicação pela Autarquia Exequente). 

 

Diante do exposto requer: 

a) Concessão de Justiça Gratuita ao executado, tendo em vista ser o mesmo, 

pobre na concepção da lei, conforme declaração em anexo; 

b) Juntada da Procuração da advogada que assina digitalmente, requerendo que 

todas as publicações sejam feitas em nome da mesma, sob pena de nulidade; 

c) Sobrestamento do feito por 30 (trinta) dias para análise de proposta de acordo, 

conforme negociação verbal; 

d) Análise da proposta pela Autarquia Exequente, com o oferecimento do imovel 

objeto de hipoteca como pagamento da divida informada nos autos, 

finalizando a lide com a quitação total do debito; 

e) Em caso de tentativa de acordo infrutifera, requer-se a devolução do prazo para 

Embargos; 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Caçapava, 26 de julho de 2021. 

 

Edemara Landim do Nascimento 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PROCURADORIA REGIONAL DE 

TAUBATÉ

Travessa Rochi Antônio Bonafé, 50, Jardim Sandra Maria - CEP 12081-020, Taubaté-SP
2019.01.043208

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
CAÇAPAVA/SP

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO Nº. 
1000572-63.2019.8.26.0101
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
EXECUTADO: AIRY GOPFERT PINTO JUNIOR E OUTRO

A FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, por seu 
Procurador infra-assinado, nos autos do processo em epígrafe, vem respeitosamente, 
diante de Vossa Excelência, concordar com o pedido de suspensão do processo pelo 
prazo de 30 (trinta) dias.

Nesse sentido, esta Procuradoria salienta que encaminhou aos 
setores competentes da Administração Pública a proposta de acordo (dação em 
pagamento) formulada pelos devedores, e tão logo tenha a resposta a respeito da 
possibilidade de aceitação, informará nestes autos.

Por fim, não obstante a suspensão do processo, a FESP ressalta 
que a garantia hipotecária continua hígida, por se tratar de direito real, devidamente 
registrado em Cartório.

Taubaté, 28 de julho de 2021.

GUILHERME MOREIRA LOURES DA COSTA
PROCURADOR DO ESTADO

OAB 424.140
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
PRACA DA BANDEIRA, 177, Caçapava-SP - CEP 12281-630
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

 Vistos.

 Fls. 146/147 e 151: concedo o sobrestamento por 30 dias corridos.

 Após, em 15 dias, requeira a parte exequente o que de direito para efetivo 
prosseguimento do processo.

 Int.

 Caçapava, 29 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 03/08/2021 12:50 
 Certidão - Processo 1000572-63.2019.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0685/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edemara Landim do Nascimento (OAB 278475/SP)  D.J.E 
 Marcos Antonio do Nascimento (OAB 382226/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   146/147   e   151:   concedo   o   sobrestamento   por   30   dias   corridos.   Após,   em   15 
 dias, requeira a parte exequente o que de direito para efetivo prosseguimento do processo. Int." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 3 de agosto de 2021. 

           Mônica de Oliveira Campos 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 
3653-5600, Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro
[ ]

[ ]
Fazenda Pública do Estado de São PauloFazenda Pública do Estado de São Paulo[][]

CERTIFICA-SE que em 04/08/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Procuradoria Geral do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vistos. Fls. 146/147 e 151: concedo o sobrestamento por 30 

dias corridos. Após, em 15 dias, requeira a parte exequente o que de direito 

para efetivo prosseguimento do processo. Int.

Caçapava, (SP),  04 de agosto de 2021
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 04/08/2021 12:34 
 Certidão - Processo 1000572-63.2019.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0685/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1768/1772   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   04/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Edemara Landim do Nascimento (OAB 278475/SP) 
 Marcos Antonio do Nascimento (OAB 382226/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   146/147   e   151:   concedo   o   sobrestamento   por   30   dias   corridos.   Após,   em   15 
 dias, requeira a parte exequente o que de direito para efetivo prosseguimento do processo. Int." 

           Caçapava, 4 de agosto de 2021. 

           Mônica de Oliveira Campos 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Caçapava
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 
3653-5600, Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
Fazenda Pública do Estado de São PauloFazenda Pública do Estado de São PauloNome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 14/08/2021, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 16/08/2021.

Portal Eletrônico do (a): Procuradoria Geral do Estado de São Paulo

Destinatário do Ato:  Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Teor do ato: Vistos. Fls. 146/147 e 151: concedo o sobrestamento por 30 dias corridos. Após, em 
15 dias, requeira a parte exequente o que de direito para efetivo prosseguimento do processo. Int.

 Caçapava, (SP), 15/08/2021.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PROCURADORIA REGIONAL DE 

TAUBATÉ

Travessa Rochi Antônio Bonafé, 50, Jardim Sandra Maria - CEP 12081-020, Taubaté-SP
2019.01.043208

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
CAÇAPAVA/SP

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO Nº. 
1000572-63.2019.8.26.0101
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
EXECUTADO: AIRY GOPFERT PINTO JUNIOR E OUTRO

A FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, por seu 
Procurador infra-assinado, nos autos do processo em epígrafe, vem respeitosamente, 
diante de Vossa Excelência, manifestar-se nos termos que seguem.

Através de e-mail datado de 14 de setembro, este Procurador 
informou à Patrona dos devedores que a Secretaria da Fazenda não autorizou a 
dação em pagamento objeto da proposta de fls. 146/147.

Alternativamente, foi sugerido aos devedores fazer um acordo 
de parcelamento, no seguintes termos:

"I - parcelamento em até 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, 
corrigidas monetariamente pelos índices oficiais, excluindo-se juros moratórios e 
honorários advocatícios; OU 

II - parcelamento em até 60 (sessenta) prestações mensais, iguais e sucessivas, corrigidas 
monetariamente pelos índices oficiais, excluindo-se juros moratórios e honorários 
advocatícios se verificada a incapacidade econômica do devedor (mediante prova 
documental);

Ressalto que os benefícios acima descritos (itens I e II) não alcançam os juros contratuais, 
que continuam sendo devidos.

Ademais, no acordo de parcelamento deverá constar cláusula de vencimento antecipado 
pelo atraso superior a 60 (sessenta) dias, com incidência de multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o débito remanescente, e autorização para protesto do título executivo e inscrição 
no CADIN  Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais."

Contudo, até o presente momento, não foi recebida resposta ao 
e-mail encaminhado. 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PROCURADORIA REGIONAL DE 

TAUBATÉ

2
Travessa Rochi Antônio Bonafé, 50, Jardim Sandra Maria - CEP 12081-020, Taubaté-SP

2019.01.043208

Desse modo, a Fazenda Pública Estadual requer a intimação 
dos devedores, na pessoa da Advogada signatária da petição de fls. 146/147, a fim 
de que se manifestem quanto aos termos da proposta de parcelamento.

Em caso de inércia ou desinteresse, a Fazenda pugna pelo 
prosseguimento da execução.

Taubaté, 27 de setembro de 2021.

GUILHERME MOREIRA LOURES DA COSTA
PROCURADOR DO ESTADO

OAB 424.140
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1

Guilherme Moreira Loures Da Costa

De: Guilherme Moreira Loures Da Costa

Enviado em: terça-feira, 14 de setembro de 2021 12:45

Para: Edemara Landim Nascimento

Cc: Roseli Sebastiana Rodrigues; Laisa Arruda Mandu

Assunto: RES: RES: Protocolo Eletrônico e-Saj - Petição Intermediária Protocolada 

(1000572-63.2019.8.26.0101 - WCPV.21.70035742-5)

Prezada Dr.ª Edemara, 
 
Após consultar o setor competente da Secretaria da Fazenda, fui informado de que não seria possível acolher a 
proposta de dação em pagamento formulada por V. S.ª nos autos da ação de cobrança. 
 
Alternativamente, a SEFAZ sugeriu a realização de um acordo de parcelamento, nas seguintes bases: 
 
I - parcelamento em até 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, corrigidas monetariamente 
pelos índices oficiais, excluindo-se juros moratórios e honorários advocatícios; OU  
 
II - parcelamento em até 60 (sessenta) prestações mensais, iguais e sucessivas, corrigidas monetariamente pelos 
índices oficiais, excluindo-se juros moratórios e honorários advocatícios se verificada a incapacidade econômica do 
devedor (mediante prova documental); 
 
Ressalto que os benefícios acima descritos (itens I e II) não alcançam os juros contratuais, que continuam sendo 
devidos. 
 
Ademais, no acordo de parcelamento deverá constar cláusula de vencimento antecipado pelo atraso superior a 60 
(sessenta) dias, com incidência de multa de 5% (cinco por cento) sobre o débito remanescente, e autorização para 
protesto do título executivo e inscrição no CADIN – Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais. 
 
Se for do interesse dos devedores fazer esse acordo, irei postular junto à SEFAZ o demonstrativo atualizado do 
débito, e representar à minha chefia, a quem compete autorizar o parcelamento.  
 
Cordialmente, 
 
 

 
 
 
 
 

De: Edemara Landim Nascimento <edemara@adv.oabsp.org.br>  
Enviada em: quarta-feira, 28 de julho de 2021 17:22 
Para: Guilherme Moreira Loures Da Costa <gmlcosta@sp.gov.br> 
Assunto: Re: RES: Protocolo Eletrônico e-Saj - Petição Intermediária Protocolada (1000572-63.2019.8.26.0101 - 
WCPV.21.70035742-5) 
 

Meus agradecimentos por sua atenção. 
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Abraços 

--- 
Dra. Edemara Landim do Nascimento 

OAB/SP 278.475 

Trav. Dr. Freitas, 43 - Sala 02 - Centro - Caçapava 

Tel/Whatsapp: (12) 3655-3246 

 

Em 28/07/2021 16:59, Guilherme Moreira Loures Da Costa escreveu: 

Prezada Dr.ª Edemara 

  

Informo que já solicitei o encaminhamento da proposta ao setor competente, que irá avalia-la, 
inclusive em termos de conveniência e oportunidade. 

  

Também peticionei concordando com a suspensão do processo executivo. 

  

Cordialmente, 

  

 

  

De: Edemara Landim Nascimento <edemara@adv.oabsp.org.br>  
Enviada em: quarta-feira, 28 de julho de 2021 15:31 
Para: Guilherme Moreira Loures Da Costa <gmlcosta@sp.gov.br> 
Assunto: Fwd: Protocolo Eletrônico e-Saj - Petição Intermediária Protocolada (1000572-
63.2019.8.26.0101 - WCPV.21.70035742-5) 

  

Boa tarde, 

Dr. Guilherme, conforme conversamos por telefone, já juntei nos autos a proposta para o processo 
1000572-63.2019.8.26.0101 que tramita e  Caçapava: 

Airy Gopfert Pinto Junior. 

Aguardo seu retorno por gentileza. 

--- 

Dra. Edemara Landim do Nascimento 

OAB/SP 278.475 

Trav. Dr. Freitas, 43 - Sala 02 - Centro - Caçapava 

Tel/Whatsapp: (12) 3655-3246 
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-------- Mensagem original -------- 

Assunto:Protocolo Eletrônico e-Saj - Petição Intermediária Protocolada (1000572-63.2019.8.26.0101 - 
WCPV.21.70035742-5) 

Data:28/07/2021 15:26 
De:Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo <esaj@tjsp.jus.br> 

Para:"edemara@adv.oabsp.org.br" <edemara@adv.oabsp.org.br> 

  

Protocolo Eletrônico e-Saj  
Petição Intermediária Protocolada (1000572-
63.2019.8.26.0101 - WCPV.21.70035742-5) 

Prezado(a) Sr(a) EDEMARA LANDIM DO NASCIMENTO, 

Sua petição intermediária foi protocolada em 28/07/2021 15:26:43 . 
Estas são as informações referentes ao protocolo: 

Peticionante: EDEMARA LANDIM DO NASCIMENTO. 
Número do protocolo: WCPV.21.70035742-5.  
Número do processo: 1000572-63.2019.8.26.0101 . 
Foro: Foro de Caçapava. 
Classe: Petições Diversas. 
Partes: 
    Airy Gopfert Pinto Junior (Solicitante) 
Documentos: 
    AIRY - PROPOSTA - 1-2.pdf (Petição) 
    CamScanner 07-27-2021 15.43 (2) - 1-2.pdf (Procuração) 
    CamScanner 06-08-2021 10.04 (1) - 1.pdf (Documentos Pessoais) 

Após a sua petição ser recebida e encaminhada pelo Tribunal, será possível acompanhar o andamento 
do processo através da Consulta de Processos Online existente no portal. 

Os documentos protocolados podem ser obtidos através da Consulta de Petições existente no portal. 

Esse e-mail é enviado de forma automática e não deve ser respondido. 

Obrigado por utilizar o portal de serviços e-SAJ. 
Administrador do portal e-SAJ. 

  

 
AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a 
devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor 
notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
72

-6
3.

20
19

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

4i
cm

9w
G

U
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

U
IL

H
E

R
M

E
 M

O
R

E
IR

A
 L

O
U

R
E

S
 D

A
 C

O
S

TA
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

7/
09

/2
02

1 
às

 1
3:

48
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
21

80
00

38
77

1 
   

 .

fls. 168



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3653-5600, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 164/168 – proposta de acordo: Manifeste-se a parte 
executada.
Nada Mais. Caçapava, 29 de setembro de 2021. Eu, ___, Mônica 
de Oliveira Campos, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 30/09/2021 12:16 
 Certidão - Processo 1000572-63.2019.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0869/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edemara Landim do Nascimento (OAB 278475/SP)  D.J.E 
 Marcos Antonio do Nascimento (OAB 382226/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls. 164/168 proposta de acordo: Manifeste-se a parte executada." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 30 de setembro de 2021. 

           Mônica de Oliveira Campos 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 01/10/2021 08:16 
 Certidão - Processo 1000572-63.2019.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0869/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1578/1579   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   01/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/10/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Edemara Landim do Nascimento (OAB 278475/SP) 
 Marcos Antonio do Nascimento (OAB 382226/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 164/168 proposta de acordo: Manifeste-se a parte executada." 

           Caçapava, 1 de outubro de 2021. 

           Mônica de Oliveira Campos 
           Chefe de Seção Judiciário 
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  Dra. Edemara Landim do Nascimento 
OAB/SP 278.475 

LANDIM &  NASCIMENTO Dr. Marcos Antonio do Nascimento 
OAB/SP 382.226 

A  D  V  O  G  A  D  O  S  

 
 

 
Trav. Dr. Freitas, 43 - Salas 1 e 2 - Centro - Caçapava - SP - CEP 12.281-550 

 (12) 3655-3246 -  edemara@adv.oabsp.org.br -  dr.marcos@adv.oabsp.org.br  
 

Página | 1  

AO JUIZO DE DIREITO DA 1A. VARA CIVEL DA COMARCA DE 

CAÇAPAVA/SP 

 

 

 

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO Nº.1000572-

63.2019.8.26.0101 

EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXECUTADO: AIRY GOPFERT PINTO JUNIOR E OUTRO 

 

 

AIRY GOPFERT PINTO JUNIOR E OUTRO, devidamente qualificado nos Autos 

acima referido, por seus Advogados e bastante Procuradores, vem a presença 

de Vossa Excelência requerer:  

 Realização de AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO, para 

tentativa de acordo entre as partes. 

  

Termos em que, pede deferimento. 

 

Caçapava, segunda-feira, 4 de outubro de 2021. 

 

Edemara Landim do Nascimento 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, . - Centro
CEP: 12281-630 - Caçapava - SP
Telefone: (12) 3653-5600 - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000572-63.2019.8.26.0101 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1000572-63.2019.8.26.0101  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

 Vistos.

 Fls. 172: indefiro, diante da pandemia relativa ao coronavírus (covid-19) 
com todas as consequências e necessidades advindas, inclusive, a regulação da situação no 
aspecto jurídico pelo CNJ e TJSP, não se olvidando que as composições na maioria das 
vezes independe do concurso do juízo.

Sem prejuízo, considerando que as partes encontram-se regularmente 
representadas, assevero que poderão apresentar minuta de composição nos autos em 15 
dias, se o caso.

 Int. 

Caçapava, 05 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 
3653-5600, Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro
[ ]

[ ]
Fazenda Pública do Estado de São PauloFazenda Pública do Estado de São Paulo[][]

CERTIFICA-SE que em 13/10/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Procuradoria Geral do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vistos. Fls. 172: indefiro, diante da pandemia relativa ao 

coronavírus (covid-19) com todas as consequências e necessidades 

advindas, inclusive, a regulação da situação no aspecto jurídico pelo CNJ e 

TJSP, não se olvidando que as composições na maioria das vezes independe 

do concurso do juízo. Sem prejuízo, considerando que as partes encontram-

se regularmente representadas, assevero que poderão apresentar minuta de 

composição nos autos em 15 dias, se o caso. Int.

Caçapava, (SP),  13 de outubro de 2021
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0896/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2265/2268   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   15/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/10/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Edemara Landim do Nascimento (OAB 278475/SP) 
 Marcos Antonio do Nascimento (OAB 382226/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   172:   indefiro,   diante   da   pandemia   relativa   ao   coronavírus   (covid-19)   com   todas 
 as   consequências   e   necessidades   advindas,   inclusive,   a   regulação   da   situação   no   aspecto   jurídico   pelo   CNJ   e 
 TJSP,   não   se   olvidando   que   as   composições   na   maioria   das   vezes   independe   do   concurso   do   juízo.   Sem 
 prejuízo,   considerando   que   as   partes   encontram-se   regularmente   representadas,   assevero   que   poderão 
 apresentar minuta de composição nos autos em 15 dias, se o caso. Int." 

           Caçapava, 15 de outubro de 2021. 

           Mônica de Oliveira Campos 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Caçapava
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 
3653-5600, Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
Fazenda Pública do Estado de São PauloFazenda Pública do Estado de São PauloNome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 23/10/2021, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 25/10/2021.

Portal Eletrônico do (a): Procuradoria Geral do Estado de São Paulo

Destinatário do Ato:  Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Teor do ato: Vistos. Fls. 172: indefiro, diante da pandemia relativa ao coronavírus (covid-19) 
com todas as consequências e necessidades advindas, inclusive, a regulação da situação no 
aspecto jurídico pelo CNJ e TJSP, não se olvidando que as composições na maioria das vezes 
independe do concurso do juízo. Sem prejuízo, considerando que as partes encontram-se 
regularmente representadas, assevero que poderão apresentar minuta de composição nos autos em 
15 dias, se o caso. Int.

 Caçapava, (SP), 24/10/2021.
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AO JUIZO DE DIREITO DA 1A. VARA CIVEL DA COMARCA DE CAÇAPAVA/SP 

 

 

 

 

 EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO Nº.1000572-

63.2019.8.26.0101  

EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO  

EXECUTADO: AIRY GOPFERT PINTO JUNIOR E OUTRO 

 

 

 AIRY GOPFERT PINTO JUNIOR E OUTRO, devidamente 

qualificado nos Autos acima referido, por seus Advogados e bastante Procuradores, 

vem a presença de Vossa Excelência apresentar novamente sua proposta justificando 

sua insistência: 

 A divida da hipoteca se tornou inviável para o executado 

quitar, tampouco realizar acordo. Desta forma, a consequente entrega do bem como 

pagamento é fato liquido e certo e o mesmo é suficiente para quitar a divida e colocar 

fim à lide. 

 Informou a Autarquia não aceitou essa proposta, MESMO 

DIANTE DA POSSIBILIDADE INFORMADA NA PROPRIA INICIAL. 

 

“No caso de não pagamento, nos termos do artigo 4º da 

referida lei, deverá o Oficial de Justiça efetuar a penhora 
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sobre o imóvel, nomeando depositário o exequente e 

registrando a mesma junto ao cartório imobiliário local;  

3. No mesmo ato, deverá intimar os ocupantes do imóvel para 

desocupação em dez dias, devendo então, entregar as chaves 

do imóvel devidamente desocupado à exequente (parágrafo 

1º do art. 4º).  

Tudo para que a final possa o imóvel ser levado a praça 

pública por preço não inferior ao saldo devedor apresentado 

(art. 6º), a fim de ser arrematado por terceiros ou adjudicado 

à Autarquia Exequente.” (fls. 04) 

 

 Tendo em vista que a própria Exequente 

possibilitou a finalização do litigio com a adjudicação do imóvel, 

requer-se que o mesmo seja dado em pagamento, para a extinção do 

feito. 

 

Termos em pede deferimento. 

 

Caçapava, 09 de novembro de 2021. 

 

Edemara Landim do Nascimento 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
PRACA DA BANDEIRA, 177, Caçapava-SP - CEP 12281-630
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

Vistos.

Fls. 177/178: à(s) Fazenda(s) Pública(s).

Int.

Caçapava, 10 de novembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
72

-6
3.

20
19

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

ii4
gM

O
5I

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

D
R

IG
O

 V
A

LE
R

IO
 S

B
R

U
Z

Z
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
0/

11
/2

02
1 

às
 1

8:
08

 .

fls. 179



 Foro de Caçapava  Emitido em: 11/11/2021 04:18 
 Certidão - Processo 1000572-63.2019.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0973/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edemara Landim do Nascimento (OAB 278475/SP)  D.J.E 
 Marcos Antonio do Nascimento (OAB 382226/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 177/178: à(s) Fazenda(s) Pública(s). Int. Caçapava, 10 de novembro de 2021." 

           Caçapava, 11 de novembro de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 
3653-5600, Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro
[ ]

[ ]
Fazenda Pública do Estado de São PauloFazenda Pública do Estado de São Paulo[][]

CERTIFICA-SE que em 11/11/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Procuradoria Geral do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vistos. Fls. 177/178: à(s) Fazenda(s) Pública(s). Int. Caçapava, 

10 de novembro de 2021.

Caçapava, (SP),  11 de novembro de 2021
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 Certidão - Processo 1000572-63.2019.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0973/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   12/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Edemara Landim do Nascimento (OAB 278475/SP) 
 Marcos Antonio do Nascimento (OAB 382226/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 177/178: à(s) Fazenda(s) Pública(s). Int. Caçapava, 10 de novembro de 2021." 

           Caçapava, 12 de novembro de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Caçapava
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 
3653-5600, Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
Fazenda Pública do Estado de São PauloFazenda Pública do Estado de São PauloNome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 21/11/2021, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 22/11/2021.

Portal Eletrônico do (a): Procuradoria Geral do Estado de São Paulo

Destinatário do Ato:  Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Teor do ato: Vistos. Fls. 177/178: à(s) Fazenda(s) Pública(s). Int. Caçapava, 10 de novembro de 
2021.

 Caçapava, (SP), 22/11/2021.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PROCURADORIA REGIONAL DE TAUBATÉ

Travessa Rochi Antônio Bonafé, 50, Jardim Sandra Maria - CEP 12081-020, Taubaté-SP
2019.01.043208

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ DE DIREITO 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE CAÇAPAVA

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO Nº. 1000572-63.2019.8.26.0101

EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

EXECUTADO: AIRY GOPFERT PINTO JUNIOR E OUTRO

 

A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO , 

por um dos Procuradores do Estado infra-assinado, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. Despacho, diante da 

proposta da dação em pagamento do imóvel e da atual recusa por parte do 

órgão público estatal (fls. 164/168), requer seja dado cumprimento ao ítem 

3 da petição inicial, no sentido de que a parte executada DESOCUPE O 

IMÓVEL E ENTREGUE AS CHAVES, a fim de que o bem possa ir a hasta 

pública na tentativa de saldar todo o débito.

Termos em que,

Aguarda deferimento.

Taubaté, 03 de janeiro de 2022.

DANIEL GIRARDI VIEIRA

 Procurador do Estado

 OAB/SP Nº 213.150
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, . - Centro
CEP: 12281-630 - Caçapava - SP
Telefone: (12) 3653-5600 - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000572-63.2019.8.26.0101 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1000572-63.2019.8.26.0101  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

  

 Vistos.

 O exequente requereu leilão do bem imóvel dado em hipoteca para 
pagamento da dívida. 

Antes, porém, necessário seja feita a penhora do imóvel. 

Traga o exequente certidão atualizada da matrícula do imóvel dado em 
hipoteca para pagamento da dívida. 

Com a juntada, em conformidade com o disposto no artigo 845, § 1º, do 
CPC, lavre-se termo de penhora do imóvel. Constituo depositário do bem o executado Airy 
Gopfert Pinto júnior.

Em atendimento ao disposto no art. 841 do CPC, formalizada a penhora, 
intimem-se os executados, na pessoa de seus advogados constituído nos autos ou na da 
sociedade de advogados a que aquele pertença e se não houver constituído advogado nos 
autos, intime-se-o pessoalmente, de preferência por via postal. 

Dispõe o art. 844 do CPC que “para presunção absoluta de conhecimento 
por terceiros, cabe ao exequente providenciar a averbação do arresto ou da penhora no 
registro competente, mediante apresentação de cópia do auto ou do termo, 
independentemente de mandado judicial.” Neste particular, mister se faz salientar que 
atendidos os pressupostos necessários, a averbação da penhora poderá ser efetivada pelo 
sistema ARISP, conforme autorizado pelo art. 837 do CPC. 

Intimem-se o cônjuge do executado, salvo se forem casados em regime de 
separação absoluta de bens (CPC, artigo 842), e também o coproprietário e as pessoas 
indicadas no art. 799, incisos I a VI, do CPC, se o caso. 

Após a realização da penhora expeça-se mandado para avaliação do bem. 

 Int. 

Caçapava, 24 de janeiro de 2022.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, . - Centro
CEP: 12281-630 - Caçapava - SP
Telefone: (12) 3653-5600 - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000572-63.2019.8.26.0101 - p. 2

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 27/01/2022 00:28 
 Certidão - Processo 1000572-63.2019.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0051/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edemara Landim do Nascimento (OAB 278475/SP)  D.J.E 
 Marcos Antonio do Nascimento (OAB 382226/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   O   exequente   requereu   leilão   do   bem   imóvel   dado   em   hipoteca   para   pagamento   da 
 dívida.   Antes,   porém,   necessário   seja   feita   a   penhora   do   imóvel.   Traga   o   exequente   certidão   atualizada   da 
 matrícula   do   imóvel   dado   em   hipoteca   para   pagamento   da   dívida.   Com   a   juntada,   em   conformidade   com   o 
 disposto   no   artigo   845,   §   1º,   do   CPC,   lavre-se   termo   de   penhora   do   imóvel.   Constituo   depositário   do   bem   o 
 executado   Airy   Gopfert   Pinto   júnior.   Em   atendimento   ao   disposto   no   art.   841   do   CPC,   formalizada   a   penhora, 
 intimem-se   os   executados,   na   pessoa   de   seus   advogados   constituído   nos   autos   ou   na   da   sociedade   de 
 advogados   a   que   aquele   pertença   e   se   não   houver   constituído   advogado   nos   autos,   intime-se-o 
 pessoalmente,   de   preferência   por   via   postal.   Dispõe   o   art.   844   do   CPC   que   para   presunção   absoluta   de 
 conhecimento   por   terceiros,   cabe   ao   exequente   providenciar   a   averbação   do   arresto   ou   da   penhora   no   registro 
 competente,   mediante   apresentação   de   cópia   do   auto   ou   do   termo,   independentemente   de   mandado   judicial. 
 Neste   particular,   mister   se   faz   salientar   que   atendidos   os   pressupostos   necessários,   a   averbação   da   penhora 
 poderá   ser   efetivada   pelo   sistema   ARISP,   conforme   autorizado   pelo   art.   837   do   CPC.   Intimem-se   o   cônjuge   do 
 executado,   salvo   se   forem   casados   em   regime   de   separação   absoluta   de   bens   (CPC,   artigo   842),   e   também   o 
 coproprietário   e   as   pessoas   indicadas   no   art.   799,   incisos   I   a   VI,   do   CPC,   se   o   caso.   Após   a   realização   da 
 penhora expeça-se mandado para avaliação do bem. Int." 

           Caçapava, 27 de janeiro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 
3653-5600, Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro
[ ]

[ ]
Fazenda Pública do Estado de São PauloFazenda Pública do Estado de São Paulo[][]

CERTIFICA-SE que em 27/01/2022 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Procuradoria Geral do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vistos. O exequente requereu leilão do bem imóvel dado em 

hipoteca para pagamento da dívida. Antes, porém, necessário seja feita a 

penhora do imóvel. Traga o exequente certidão atualizada da matrícula do 

imóvel dado em hipoteca para pagamento da dívida. Com a juntada, em 

conformidade com o disposto no artigo 845, § 1º, do CPC, lavre-se termo de 

penhora do imóvel. Constituo depositário do bem o executado Airy Gopfert 

Pinto júnior. Em atendimento ao disposto no art. 841 do CPC, formalizada a 

penhora, intimem-se os executados, na pessoa de seus advogados 

constituído nos autos ou na da sociedade de advogados a que aquele 

pertença e se não houver constituído advogado nos autos, intime-se-o 

pessoalmente, de preferência por via postal. Dispõe o art. 844 do CPC que 

para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, cabe ao exequente 

providenciar a averbação do arresto ou da penhora no registro competente, 

mediante apresentação de cópia do auto ou do termo, independentemente de 

mandado judicial. Neste particular, mister se faz salientar que atendidos os 

pressupostos necessários, a averbação da penhora poderá ser efetivada pelo 

sistema ARISP, conforme autorizado pelo art. 837 do CPC. Intimem-se o 

cônjuge do executado, salvo se forem casados em regime de separação 

absoluta de bens (CPC, artigo 842), e também o coproprietário e as pessoas 

indicadas no art. 799, incisos I a VI, do CPC, se o caso. Após a realização 

da penhora expeça-se mandado para avaliação do bem. Int.

Caçapava, (SP),  27 de janeiro de 2022
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 27/01/2022 22:21 
 Certidão - Processo 1000572-63.2019.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0051/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   28/01/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   31/01/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Edemara Landim do Nascimento (OAB 278475/SP) 
 Marcos Antonio do Nascimento (OAB 382226/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   O   exequente   requereu   leilão   do   bem   imóvel   dado   em   hipoteca   para   pagamento   da 
 dívida.   Antes,   porém,   necessário   seja   feita   a   penhora   do   imóvel.   Traga   o   exequente   certidão   atualizada   da 
 matrícula   do   imóvel   dado   em   hipoteca   para   pagamento   da   dívida.   Com   a   juntada,   em   conformidade   com   o 
 disposto   no   artigo   845,   §   1º,   do   CPC,   lavre-se   termo   de   penhora   do   imóvel.   Constituo   depositário   do   bem   o 
 executado   Airy   Gopfert   Pinto   júnior.   Em   atendimento   ao   disposto   no   art.   841   do   CPC,   formalizada   a   penhora, 
 intimem-se   os   executados,   na   pessoa   de   seus   advogados   constituído   nos   autos   ou   na   da   sociedade   de 
 advogados   a   que   aquele   pertença   e   se   não   houver   constituído   advogado   nos   autos,   intime-se-o 
 pessoalmente,   de   preferência   por   via   postal.   Dispõe   o   art.   844   do   CPC   que   para   presunção   absoluta   de 
 conhecimento   por   terceiros,   cabe   ao   exequente   providenciar   a   averbação   do   arresto   ou   da   penhora   no   registro 
 competente,   mediante   apresentação   de   cópia   do   auto   ou   do   termo,   independentemente   de   mandado   judicial. 
 Neste   particular,   mister   se   faz   salientar   que   atendidos   os   pressupostos   necessários,   a   averbação   da   penhora 
 poderá   ser   efetivada   pelo   sistema   ARISP,   conforme   autorizado   pelo   art.   837   do   CPC.   Intimem-se   o   cônjuge   do 
 executado,   salvo   se   forem   casados   em   regime   de   separação   absoluta   de   bens   (CPC,   artigo   842),   e   também   o 
 coproprietário   e   as   pessoas   indicadas   no   art.   799,   incisos   I   a   VI,   do   CPC,   se   o   caso.   Após   a   realização   da 
 penhora expeça-se mandado para avaliação do bem. Int." 

           Caçapava, 27 de janeiro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Caçapava
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
Fazenda Pública do Estado de São PauloFazenda Pública do Estado de São PauloNome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 06/02/2022, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 07/02/2022.

Portal Eletrônico do (a): Procuradoria Geral do Estado de São Paulo

Destinatário do Ato:  Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Teor do ato: Vistos. O exequente requereu leilão do bem imóvel dado em hipoteca para 
pagamento da dívida. Antes, porém, necessário seja feita a penhora do imóvel. Traga o exequente 
certidão atualizada da matrícula do imóvel dado em hipoteca para pagamento da dívida. Com a 
juntada, em conformidade com o disposto no artigo 845, § 1º, do CPC, lavre-se termo de penhora 
do imóvel. Constituo depositário do bem o executado Airy Gopfert Pinto júnior. Em atendimento 
ao disposto no art. 841 do CPC, formalizada a penhora, intimem-se os executados, na pessoa de 
seus advogados constituído nos autos ou na da sociedade de advogados a que aquele pertença e se 
não houver constituído advogado nos autos, intime-se-o pessoalmente, de preferência por via 
postal. Dispõe o art. 844 do CPC que para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, cabe 
ao exequente providenciar a averbação do arresto ou da penhora no registro competente, mediante 
apresentação de cópia do auto ou do termo, independentemente de mandado judicial. Neste 
particular, mister se faz salientar que atendidos os pressupostos necessários, a averbação da 
penhora poderá ser efetivada pelo sistema ARISP, conforme autorizado pelo art. 837 do CPC. 
Intimem-se o cônjuge do executado, salvo se forem casados em regime de separação absoluta de 
bens (CPC, artigo 842), e também o coproprietário e as pessoas indicadas no art. 799, incisos I a 
VI, do CPC, se o caso. Após a realização da penhora expeça-se mandado para avaliação do bem. 
Int.

 Caçapava, (SP), 07/02/2022.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PROCURADORIA REGIONAL DE 

TAUBATÉ

Travessa Rochi Antônio Bonafé, 50, Jardim Sandra Maria - CEP 12081-020, Taubaté-SP
2019.01.043208

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ DE DIREITO DO 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE CAÇAPAVA

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO Nº. 
1000572-63.2019.8.26.0101
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
EXECUTADO: AIRY GOPFERT PINTO JUNIOR E OUTRO

A FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, por sua  
Procuradora que esta subscreve, nos autos em epígrafe, vem à presença de V. 
Exa., requerer a juntada da matrícula atualizada do imóvel.

Termos em que, 
P. Deferimento.

São José dos Campos, 08 de fevereiro de 2022.

CLARA ANGELICA DO CARMO LIMA
Procuradora do Estado

 OAB/SP Nº 299.520
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:08/02/2022 10:15:09
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:08/02/2022 10:15:09
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:08/02/2022 10:15:09
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, Compl. do Endereço da Vara << Informação 
indisponível >> - Centro
CEP: 12281-630 - Caçapava - SP
Telefone: (12) 3221-5660 - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000572-63.2019.8.26.0101 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

  Vistos.    

  Fls. 191: cumpra a Serventia a decisão de fls. 185/186, § 4º e seguintes.

 Int. 

Caçapava, 09 de fevereiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 10/02/2022 05:57 
 Certidão - Processo 1000572-63.2019.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0093/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edemara Landim do Nascimento (OAB 278475/SP)  D.J.E 
 Marcos Antonio do Nascimento (OAB 382226/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 191: cumpra a Serventia a decisão de fls. 185/186, § 4º e seguintes. Int." 

           Caçapava, 10 de fevereiro de 2022. 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 10/02/2022 21:22 
 Certidão - Processo 1000572-63.2019.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0093/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   11/02/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Edemara Landim do Nascimento (OAB 278475/SP) 
 Marcos Antonio do Nascimento (OAB 382226/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 191: cumpra a Serventia a decisão de fls. 185/186, § 4º e seguintes. Int." 

           Caçapava, 10 de fevereiro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro
[ ]

[ ]
Fazenda Pública do Estado de São PauloFazenda Pública do Estado de São Paulo[][]

CERTIFICA-SE que em 23/03/2022 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Procuradoria Geral do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vistos. Fls. 191: cumpra a Serventia a decisão de fls. 185/186, 

§ 4º e seguintes. Int.

Caçapava, (SP),  23 de março de 2022
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s)

Informem os executados, no prazo de quinze dias, se são 
casados e, em caso positivo, informem qual o regime de 
casamento adotado e o nome da cônjuge, para o cumprimento da 
decisão de fls. 185/186. 
Nada Mais. Caçapava, 23 de março de 2022. Eu, ___, Monica 
Maria de Araujo Victor, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 24/03/2022 05:13 
 Certidão - Processo 1000572-63.2019.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0236/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edemara Landim do Nascimento (OAB 278475/SP)  D.J.E 
 Marcos Antonio do Nascimento (OAB 382226/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Informem   os   executados,   no   prazo   de   quinze   dias,   se   são   casados   e,   em   caso   positivo, 
 informem   qual   o   regime   de   casamento   adotado   e   o   nome   da   cônjuge,   para   o   cumprimento   da   decisão   de   fls. 
 185/186." 

           Caçapava, 24 de março de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAÇAPAVA

FORO DE CAÇAPAVA

1ª VARA CIVEL

Praca da Bandeira, 177 - Caçapava-SP - CEP 12281-630

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro

Destinatário(a):
Marcos Santos Gopfert Pinto
Travessa Antonio Dias, 112, Vera Cruz 
Caçapava-SP 
CEP 12287-530

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA que recaiu sobre seu(s) bem(ns): 20% do imóvel descrito na 
matrícula nº 14.933 do Serviço Registral de Imóveis de Caçapava/SP, conforme decisão de fls. 185/186, que segue em anexo, e  
termo de penhora,  disponíveis para consulta na internet. Fica advertido(a) de que poderá oferecer impugnação no prazo de 15 
(quinze) dias úteis (artigos 513, caput e 917, § 1º do CPC).

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como recibo que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
Caçapava, 23 de março de 2022. Monica Maria de Araujo Victor, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 24/03/2022 21:23 
 Certidão - Processo 1000572-63.2019.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0236/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   25/03/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/03/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Edemara Landim do Nascimento (OAB 278475/SP) 
 Marcos Antonio do Nascimento (OAB 382226/SP) 

           Teor   do   ato:   "Informem   os   executados,   no   prazo   de   quinze   dias,   se   são   casados   e,   em   caso   positivo, 
 informem   qual   o   regime   de   casamento   adotado   e   o   nome   da   cônjuge,   para   o   cumprimento   da   decisão   de   fls. 
 185/186." 

           Caçapava, 24 de março de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 1000572-63.2019.8.26.0101  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro

Em Caçapava, aos 23 de março de 2022, no Cartório da 1ª Vara Civel, do Foro de Caçapava, em 

cumprimento à r. decisão de fls. 185/186,  proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o 

presente TERMO DE PENHORA do seguinte bem: um imóvel localizado à Rua João Carvalho 

de Resende, nº 27 – Jardim Primavera, em Caçapava/SP (terreno constituído da metade do lote nº 

26 da quadra "C" do loteamento denominado Jardim Primavera, nesta cidade e comarca de 

Caçapava, conforme  matrícula nº 14.933, do Registro de Imóveis de Caçapava/SP)  do(s) qual(is) 

foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). Airy Gopfert Pinto Junior, CPF nº 

101.383.778-98, RG nº 20652973. O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) 

depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do 

descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue 

devidamente assinado.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Caçapava
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
Fazenda Pública do Estado de São PauloFazenda Pública do Estado de São PauloNome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 02/04/2022, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 04/04/2022.

Portal Eletrônico do (a): Procuradoria Geral do Estado de São Paulo

Destinatário do Ato:  Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Teor do ato: Vistos. Fls. 191: cumpra a Serventia a decisão de fls. 185/186, § 4º e seguintes. Int.

 Caçapava, (SP), 03/04/2022.
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  Dra. Edemara Landim do Nascimento 

OAB/SP 278.475 

LANDIM & NASCIMENTO Dr. Marcos Antonio do Nascimento 
OAB/SP 382.226 

A D V O G A D O S  

 
 

 
Trav. Dr. Freitas, 43 - Salas 1 e 2 - Centro - Caçapava - SP - CEP 12.281-550 

 (12) 3655-3246 -  edemara@adv.oabsp.org.br -  dr.marcos@adv.oabsp.org.br  
Página | 1  

AO JUIZO DA 1ª. VARA CIVEL DA COMARCA DE CAÇAPAVA 

 

 

AUTOS DO PROCESSO: 1000572-63.2019.8.26.0101 

 

AIRY GOPFERT PINTO JUNIOR, já qualificado nos autos que lhe move a FAZENDA 

PUBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, atender a despacho proferido em 25/03/2022: 

O Executado AIRY GOPFERT PINTO JUNIOR informa que é casado com JULIANA BREVES 

TOSETTO GOPFERT, sob o regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, conforme certidão 

de casamento em anexo. 

Termos em que, pede deferimento. 

Caçapava, 04 de abril de 2022. 

Edemara Landim do Nascimento 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, por determinação judicial, nos 
termos do art. 203 do CPC e das NSCGJ/TJSP, preparei 
o presente ato ordinatório destinado à geração do(s) 
seguinte(s) ato(s) ou documento(s):

intimação nos termos da(s) decisão(ões) de fls. 185/186.

Nada Mais. Caçapava, 05 de abril de 2022. Eu, ___, 
Mônica de Oliveira Campos, Chefe de Seção Judiciário.
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28/03/2022 Protocolo de Remessa

https://penhoraonline.org.br/Penhora/impProtocoloRemessa.aspx?idgrupo=405842&void=28/3/2022 12:08:58 1/1

 
  Comprovante de Remessa de Penhora

 

O seu pedido de penhora foi registrado em nosso sistema.
  Data da solicitação:  28/03/2022

  Solicitante:  MONICA DE OLIVEIRA CAMPOS

  Nº do Processo:  10005726320198260101

  Natureza da Execução:  Execução Civil

 
Protocolo Cartório

PH000409248 Caçapava - 01º Cartório
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAÇAPAVA

FORO DE CAÇAPAVA

1ª VARA CIVEL

Praca da Bandeira, 177 - Caçapava-SP - CEP 12281-630

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros

Destinatário(a):
JULIANA BREVES TOSETTO GOPFERT
Rua Joao Damaceno Marcondes Moreira da Costa, 33, Vila Antonio Augusto Luiz 
Caçapava-SP 
CEP 12287-350

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA que recaiu sobre o bem(ns): 80% do imóvel descrito na 

matrícula nº 14.933 do Serviço Registral de Imóveis de Caçapava/SP, conforme decisão de fls. 185/186, termo de penhora e certidão 
da ARISP (fls. 208/211),  disponíveis para consulta na internet. Fica advertido(a) de que poderá oferecer impugnação no prazo de 
15 (quinze) dias úteis (artigos 513, caput e 917, § 1º do CPC).

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como recibo que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
Caçapava, 10 de maio de 2022. Monica Maria de Araujo Victor, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, o aviso de recebimento (A.R.) de fls. 214, referente à 
carta de intimação de fls. 213, foi recebido por terceira pessoa. Nada Mais. 
Caçapava, 01 de junho de 2022. Eu, ___, Claudicéa Fátima dos Santos, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, Compl. do Endereço da Vara << Informação 
indisponível >> - Centro
CEP: 12281-630 - Caçapava - SP
Telefone: (12) 3221-5660 - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000572-63.2019.8.26.0101 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1000572-63.2019.8.26.0101  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

  

 Vistos.

 Fls. 215: considerando o teor de fls. 146/147, 177/178 e 205/206, dou por 
intimada da penhora a cônjuge do co-executado Airy.

No mais, cumpra-se integralmente a decisão de fls. 185/186.

 Int. 

Caçapava, 02 de junho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 06/06/2022 00:37 
 Certidão - Processo 1000572-63.2019.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0435/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edemara Landim do Nascimento (OAB 278475/SP)  D.J.E 
 Marcos Antonio do Nascimento (OAB 382226/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   215:   considerando   o   teor   de   fls.   146/147,   177/178   e   205/206,   dou   por   intimada 
 da penhora a cônjuge do co-executado Airy. No mais, cumpra-se integralmente a decisão de fls. 185/186. Int." 

           Caçapava, 6 de junho de 2022. 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 06/06/2022 21:37 
 Certidão - Processo 1000572-63.2019.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0435/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   07/06/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/06/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Edemara Landim do Nascimento (OAB 278475/SP) 
 Marcos Antonio do Nascimento (OAB 382226/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   215:   considerando   o   teor   de   fls.   146/147,   177/178   e   205/206,   dou   por   intimada 
 da penhora a cônjuge do co-executado Airy. No mais, cumpra-se integralmente a decisão de fls. 185/186. Int." 

           Caçapava, 6 de junho de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
PRACA DA BANDEIRA, 177, Caçapava-SP - CEP 12281-630
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1000572-63.2019.8.26.0101

MANDADO DE AVALIAÇÃO

Processo Digital nº: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 101.2022/006255-8

FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Civel do Foro de Caçapava, Dr(a). Rodrigo Valério 
Sbruzzi, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA À

 AVALIAÇÃO do imóvel sito à  Rua João Carvalho Resende, 27, Jardim Primavera, 
CEP 12280-240, Caçapava – SP,  conforme decisão de fls. 185/186: " Vistos. O exequente 
requereu leilão do bem imóvel dado em hipoteca para pagamento da dívida. Antes, porém, 
necessário seja feita a penhora do imóvel. Traga o exequente certidão atualizada da matrícula do 
imóvel dado em hipoteca para pagamento da dívida. Com a juntada, em conformidade com o 
disposto no artigo 845, § 1º, do CPC, lavre-se termo de penhora do imóvel. Constituo depositário 
do bem o executado Airy Gopfert Pinto júnior.
Em atendimento ao disposto no art. 841 do CPC, formalizada a penhora, intimem-se os 
executados, na pessoa de seus advogados constituído nos autos ou na da sociedade de advogados 
a que aquele pertença e se não houver constituído advogado nos autos, intime-se-o pessoalmente, 
de preferência por via postal. Dispõe o art. 844 do CPC que “para presunção absoluta de 
conhecimento por terceiros, cabe ao exequente providenciar a averbação do arresto ou da penhora 
no registro competente, mediante apresentação de cópia do auto ou do termo, independentemente 
de mandado judicial.” Neste particular, mister se faz salientar que atendidos os pressupostos 
necessários, a averbação da penhora poderá ser efetivada pelo sistema ARISP, conforme 
autorizado pelo art. 837 do CPC. Intimem-se o cônjuge do executado, salvo se forem casados em 
regime de separação absoluta de bens (CPC, artigo 842), e também o coproprietário e as pessoas
indicadas no art. 799, incisos I a VI, do CPC, se o caso. Após a realização da penhora expeça-se 
mandado para avaliação do bem. Int. "

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Caçapava, 07 de junho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
PRACA DA BANDEIRA, 177, Caçapava-SP - CEP 12281-630
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1000572-63.2019.8.26.0101

Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio 
do Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, 
todos os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*10120220062558*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Luciana Valentim Nogueira Cobra (29157)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
101.2022/006255-8  dirigi-me à Rua João Carvalho Resende, 27, em dias e 
horários distintos  e DEIXEI DE PROCEDER À AVALIAÇÃO DO 
IMÓVEL pois ninguém atendeu aos chamados no portão. Certifico mais 
que deixei vários bilhetes mas não houve contato. Certifico ainda, que não 
possuo conhecimentos técnicos para efetuar a avaliação.  

O referido é verdade e dou fé. 

Caçapava, 24 de julho de 2022.

Número de Cotas:01
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, por determinação judicial, nos 
termos do art. 203 do CPC e das NSCGJ/TJSP, preparei 
para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

No prazo de 15 dias, manifeste a parte 
autora/exequente/inventariante sobre a certidão 
negativa do Oficial de Justiça de fls. retro. 

Nada Mais. Caçapava, 25 de julho de 2022. Eu, 
_Daniela C. M. Bernardes, Escrevente Técnico 
Judiciário.  Andreia Lima Freitas, Estagiário Nível 
Superior.
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 28/07/2022 05:16 
 Certidão - Processo 1000572-63.2019.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0592/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edemara Landim do Nascimento (OAB 278475/SP)  D.J.E 
 Marcos Antonio do Nascimento (OAB 382226/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "No   prazo   de   15   dias,   manifeste   a   parte   autora/exequente/inventariante   sobre   a   certidão 
 negativa do Oficial de Justiça de fls. retro." 

           Caçapava, 28 de julho de 2022. 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 28/07/2022 23:17 
 Certidão - Processo 1000572-63.2019.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0592/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   29/07/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Edemara Landim do Nascimento (OAB 278475/SP) 
 Marcos Antonio do Nascimento (OAB 382226/SP) 

           Teor   do   ato:   "No   prazo   de   15   dias,   manifeste   a   parte   autora/exequente/inventariante   sobre   a   certidão 
 negativa do Oficial de Justiça de fls. retro." 

           Caçapava, 28 de julho de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, por determinação judicial, nos termos do 
art. 203 do CPC e das NSCGJ/TJSP, preparei para remessa ao 
Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) 
ordinatório(s):

À Fazenda Pública Estadual.

Nada Mais. Caçapava, 08 de setembro de 2022. Eu, ___, Daniela 
Coelho Macedo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros
[ ]

[ ]
Fazenda Pública do Estado de São PauloFazenda Pública do Estado de São Paulo[][]

CERTIFICA-SE que em 08/09/2022 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Procuradoria Geral do Estado de São Paulo.

Teor do ato: À Fazenda Pública Estadual.

Caçapava, (SP),  08 de setembro de 2022
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 08/09/2022 13:35 
 Certidão - Processo 1000572-63.2019.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0720/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edemara Landim do Nascimento (OAB 278475/SP)  D.J.E 
 Marcos Antonio do Nascimento (OAB 382226/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "À Fazenda Pública Estadual." 

           Caçapava, 8 de setembro de 2022. 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 08/09/2022 22:50 
 Certidão - Processo 1000572-63.2019.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0720/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   09/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Edemara Landim do Nascimento (OAB 278475/SP) 
 Marcos Antonio do Nascimento (OAB 382226/SP) 

           Teor do ato: "À Fazenda Pública Estadual." 

           Caçapava, 8 de setembro de 2022. 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - NÚCLEO RESIDUAL INTERIOR

Rua Pamplona, 227, 7º Andar, Bela Vista, São Paulo-SP
2019.01.043208

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE CAÇAPAVA

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO Nº. 
1000572-63.2019.8.26.0101

EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

EXECUTADO: AIRY GOPFERT PINTO JUNIOR E OUTRO

A  FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, por seu Procurador do Estado que esta subscreve, vem se 

manifestar em relação ao despacho retro.

Inicialmente, registra-se a confirmação da realização da 

penhora com sua averbação à matrícula do imóvel, dando publicidade ao ato:

Diante da tentativa de avaliação do imóvel, e não tendo o 

oficial de justiça sido recebido nas diversas tentativas, bem como que tenha 

deixado bilhetes avisando de seu retorno, constata-se que o imóvel está 

habitado, todavia, o executado utiliza-se de artifícios para obstar a 

regularidade do andamento da execução.

Isto posto, pugna pela avaliação por estimativa pelo oficial 

de justiça, considerando as informações disponíveis, como área construída, 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - NÚCLEO RESIDUAL INTERIOR

localização do imóvel, dimensões do terreno e aspecto do imóvel a partir da 

análise possível de ser feita, sujeitando-se o executado às consequências da 

necessidade da avaliação a ser feita desta forma.

Pede deferimento.

São Paulo, 09 de setembro de 2022.

JOSÉ GÁLBIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Procurador do Estado

OAB/SP Nº 430.658
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000572-63.2019.8.26.0101  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

 Vistos.

 Fls. 229/230: indefiro a pretendida avaliação por estimativa, por absoluta falta de 
amparo legal. 

Sem prejuízo, NOMEIO, como PERITO(A) JUDICIAL, o(a) Senhor(a) Antonio 
Carlos Bis, para avaliar o bem imóvel penhorado (fls. 203), fixando o prazo de 30 dias 
úteis para entrega do(s) laudo(s).
 Providencie a Serventia, desde já, o cadastro dos dados necessários do processo e 
do Perito no Portal dos Auxiliares da Justiça, dispensado o envio de e-mail diretamente 
ao profissional, de acordo com o Comunicado Conjunto n. 2.191/16 (Processo CPA n. 
2.003/0083).

 Intime(m)-se a(s) parte(s) e o Ministério Público que atuar no feito para, se 
quiser(em), indicar(em) assistente(s) técnico(s) e apresentar quesito(s), em 15 dias.

 Expirado esse prazo, com ou sem manifestação, intime-se o perito nomeado para, 
em 05 dias, dizer se a aceita o encargo. 

 Aceita a perícia pelo(a) “expert”, tratando de perícia custeada pelo Estado, oficie a 
Serventia, como de rigor, para a reserva dos respectivos honorários periciais (art. 95 do 
CPC).

 Após noticiada nos autos a reserva dos honorários, intime-se o(a) perito(a) para o 
início dos trabalhos e elaboração do laudo pericial respeitando o art. 473 do CPC.

 O perito deverá dar ciência às partes da data e do local para início da produção da 
prova mediante e-mail dos respectivos advogados vinculado no processo.

 Com a entrega/juntada do(s) laudo(s) aos autos, oficie-se à DPESP comunicando o 
ocorrido e solicitando o imediato depósito/pagamento dos honorários periciais então 
reservados, ficando desde já autorizado o levantamento dos mesmos, com expedição da 
guia respectiva.  

 Sem prejuízo, com a juntada do(s) laudo(s), intime(m) a(s) partes e o MP que atuar 
no feito para ciência e eventuais apresentações de impugnação e parecer do(s) assistente(s) 
técnico(s), em 15 dias. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

 Havendo impugnação do(s) laudo(s) sem nova conclusão, intime-se o perito para 
em 15 dias esclarecer os pontos de dúvidas ou divergências levantados.

Por fim, tudo certificado, venham conclusos para decisão, designação de audiência 
de instrução (prova oral), sentença etc., conforme o caso permitir.

Int.

 Caçapava, 13 de setembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 14/09/2022 09:09 
 Certidão - Processo 1000572-63.2019.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0735/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edemara Landim do Nascimento (OAB 278475/SP)  D.J.E 
 Marcos Antonio do Nascimento (OAB 382226/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   229/230:   indefiro   a   pretendida   avaliação   por   estimativa,   por   absoluta   falta   de 
 amparo   legal.   Sem   prejuízo,   NOMEIO,   como   PERITO(A)   JUDICIAL,   o(a)   Senhor(a)   Antonio   Carlos   Bis,   para 
 avaliar   o   bem   imóvel   penhorado   (fls.   203),   fixando   o   prazo   de   30   dias   úteis   para   entrega   do(s)   laudo(s). 
 Providencie   a   Serventia,   desde   já,   o   cadastro   dos   dados   necessários   do   processo   e   do   Perito   no   Portal   dos 
 Auxiliares   da   Justiça,   dispensado   o   envio   de   e-mail   diretamente   ao   profissional,   de   acordo   com   o   Comunicado 
 Conjunto   n.   2.191/16   (Processo   CPA   n.   2.003/0083).   Intime(m)-se   a(s)   parte(s)   e   o   Ministério   Público   que 
 atuar   no   feito   para,   se   quiser(em),   indicar(em)   assistente(s)   técnico(s)   e   apresentar   quesito(s),   em   15   dias. 
 Expirado   esse   prazo,   com   ou   sem   manifestação,   intime-se   o   perito   nomeado   para,   em   05   dias,   dizer   se   a 
 aceita   o   encargo.   Aceita   a   perícia   pelo(a)   expert,   tratando   de   perícia   custeada   pelo   Estado,   oficie   a   Serventia, 
 como   de   rigor,   para   a   reserva   dos   respectivos   honorários   periciais   (art.   95   do   CPC).   Após   noticiada   nos   autos 
 a   reserva   dos   honorários,   intime-se   o(a)   perito(a)   para   o   início   dos   trabalhos   e   elaboração   do   laudo   pericial 
 respeitando   o   art.   473   do   CPC.   O   perito   deverá   dar   ciência   às   partes   da   data   e   do   local   para   início   da 
 produção   da   prova   mediante   e-mail   dos   respectivos   advogados   vinculado   no   processo.   Com   a   entrega/juntada 
 do(s)   laudo(s)   aos   autos,   oficie-se   à   DPESP   comunicando   o   ocorrido   e   solicitando   o   imediato 
 depósito/pagamento   dos   honorários   periciais   então   reservados,   ficando   desde   já   autorizado   o   levantamento 
 dos   mesmos,   com   expedição   da   guia   respectiva.   Sem   prejuízo,   com   a   juntada   do(s)   laudo(s),   intime(m)   a(s) 
 partes   e   o   MP   que   atuar   no   feito   para   ciência   e   eventuais   apresentações   de   impugnação   e   parecer   do(s) 
 assistente(s)   técnico(s),   em   15   dias.   Havendo   impugnação   do(s)   laudo(s)   sem   nova   conclusão,   intime-se   o 
 perito   para   em   15   dias   esclarecer   os   pontos   de   dúvidas   ou   divergências   levantados.   Por   fim,   tudo   certificado, 
 venham   conclusos   para   decisão,   designação   de   audiência   de   instrução   (prova   oral),   sentença   etc.,   conforme   o 
 caso permitir. Int." 

           Caçapava, 14 de setembro de 2022. 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 14/09/2022 21:16 
 Certidão - Processo 1000572-63.2019.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0735/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   15/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Edemara Landim do Nascimento (OAB 278475/SP) 
 Marcos Antonio do Nascimento (OAB 382226/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   229/230:   indefiro   a   pretendida   avaliação   por   estimativa,   por   absoluta   falta   de 
 amparo   legal.   Sem   prejuízo,   NOMEIO,   como   PERITO(A)   JUDICIAL,   o(a)   Senhor(a)   Antonio   Carlos   Bis,   para 
 avaliar   o   bem   imóvel   penhorado   (fls.   203),   fixando   o   prazo   de   30   dias   úteis   para   entrega   do(s)   laudo(s). 
 Providencie   a   Serventia,   desde   já,   o   cadastro   dos   dados   necessários   do   processo   e   do   Perito   no   Portal   dos 
 Auxiliares   da   Justiça,   dispensado   o   envio   de   e-mail   diretamente   ao   profissional,   de   acordo   com   o   Comunicado 
 Conjunto   n.   2.191/16   (Processo   CPA   n.   2.003/0083).   Intime(m)-se   a(s)   parte(s)   e   o   Ministério   Público   que 
 atuar   no   feito   para,   se   quiser(em),   indicar(em)   assistente(s)   técnico(s)   e   apresentar   quesito(s),   em   15   dias. 
 Expirado   esse   prazo,   com   ou   sem   manifestação,   intime-se   o   perito   nomeado   para,   em   05   dias,   dizer   se   a 
 aceita   o   encargo.   Aceita   a   perícia   pelo(a)   expert,   tratando   de   perícia   custeada   pelo   Estado,   oficie   a   Serventia, 
 como   de   rigor,   para   a   reserva   dos   respectivos   honorários   periciais   (art.   95   do   CPC).   Após   noticiada   nos   autos 
 a   reserva   dos   honorários,   intime-se   o(a)   perito(a)   para   o   início   dos   trabalhos   e   elaboração   do   laudo   pericial 
 respeitando   o   art.   473   do   CPC.   O   perito   deverá   dar   ciência   às   partes   da   data   e   do   local   para   início   da 
 produção   da   prova   mediante   e-mail   dos   respectivos   advogados   vinculado   no   processo.   Com   a   entrega/juntada 
 do(s)   laudo(s)   aos   autos,   oficie-se   à   DPESP   comunicando   o   ocorrido   e   solicitando   o   imediato 
 depósito/pagamento   dos   honorários   periciais   então   reservados,   ficando   desde   já   autorizado   o   levantamento 
 dos   mesmos,   com   expedição   da   guia   respectiva.   Sem   prejuízo,   com   a   juntada   do(s)   laudo(s),   intime(m)   a(s) 
 partes   e   o   MP   que   atuar   no   feito   para   ciência   e   eventuais   apresentações   de   impugnação   e   parecer   do(s) 
 assistente(s)   técnico(s),   em   15   dias.   Havendo   impugnação   do(s)   laudo(s)   sem   nova   conclusão,   intime-se   o 
 perito   para   em   15   dias   esclarecer   os   pontos   de   dúvidas   ou   divergências   levantados.   Por   fim,   tudo   certificado, 
 venham   conclusos   para   decisão,   designação   de   audiência   de   instrução   (prova   oral),   sentença   etc.,   conforme   o 
 caso permitir. Int." 

           Caçapava, 14 de setembro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, ao dar cumprimento à decisão de fls. 231/232, 
verifiquei que o cadastro do perito nomeado no Portal dos Auxiliares da 
Justiça venceu em 12/10/2022, conforme cópia que segue.  Nada Mais. 
Caçapava, 26 de outubro de 2022. Eu, ___, Monica Maria de Araujo Victor, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros
[ ]

[ ]
Fazenda Pública do Estado de São PauloFazenda Pública do Estado de São Paulo[][]

CERTIFICA-SE que em 26/10/2022 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Procuradoria Geral do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vistos. Fls. 229/230: indefiro a pretendida avaliação por 

estimativa, por absoluta falta de amparo legal. Sem prejuízo, NOMEIO, 

como PERITO(A) JUDICIAL, o(a) Senhor(a) Antonio Carlos Bis, para 

avaliar o bem imóvel penhorado (fls. 203), fixando o prazo de 30 dias úteis 

para entrega do(s) laudo(s). Providencie a Serventia, desde já, o cadastro 

dos dados necessários do processo e do Perito no Portal dos Auxiliares da 

Justiça, dispensado o envio de e-mail diretamente ao profissional, de acordo 

com o Comunicado Conjunto n. 2.191/16 (Processo CPA n. 2.003/0083). 

Intime(m)-se a(s) parte(s) e o Ministério Público que atuar no feito para, se 

quiser(em), indicar(em) assistente(s) técnico(s) e apresentar quesito(s), em 

15 dias. Expirado esse prazo, com ou sem manifestação, intime-se o perito 

nomeado para, em 05 dias, dizer se a aceita o encargo. Aceita a perícia 

pelo(a) expert, tratando de perícia custeada pelo Estado, oficie a Serventia, 

como de rigor, para a reserva dos respectivos honorários periciais (art. 95 do 

CPC). Após noticiada nos autos a reserva dos honorários, intime-se o(a) 

perito(a) para o início dos trabalhos e elaboração do laudo pericial 

respeitando o art. 473 do CPC. O perito deverá dar ciência às partes da data 

e do local para início da produção da prova mediante e-mail dos respectivos 

advogados vinculado no processo. Com a entrega/juntada do(s) laudo(s) aos 

autos, oficie-se à DPESP comunicando o ocorrido e solicitando o imediato 

depósito/pagamento dos honorários periciais então reservados, ficando 

desde já autorizado o levantamento dos mesmos, com expedição da guia 

respectiva. Sem prejuízo, com a juntada do(s) laudo(s), intime(m) a(s) 

partes e o MP que atuar no feito para ciência e eventuais apresentações de 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

impugnação e parecer do(s) assistente(s) técnico(s), em 15 dias. Havendo 

impugnação do(s) laudo(s) sem nova conclusão, intime-se o perito para em 

15 dias esclarecer os pontos de dúvidas ou divergências levantados. Por fim, 

tudo certificado, venham conclusos para decisão, designação de audiência 

de instrução (prova oral), sentença etc., conforme o caso permitir. Int.

Caçapava, (SP),  26 de outubro de 2022
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - NÚCLEO RESIDUAL INTERIOR

Rua Pamplona, 227, 7º Andar, Bela Vista, São Paulo-SP
2019.01.043208

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE 
DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAÇAPAVA-SP.

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA 
HABITAÇÃO Nº. 1000572-63.2019.8.26.0101
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO
EXECUTADO: AIRY GOPFERT PINTO JUNIOR E OUTRO

A FAZENDA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, por seu representante e procurador que esta subscreve, 
vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção 
ao r. despacho de fls., apresentar quesitos a serem respondidos 
pelo Sr. Perito, quais sejam:

1  Descrever e indicar a área total do 
imóvel.

2  Informar se, para a confecção do 
laudo de avaliação, utilizou dados utilizados por imobiliárias, 
corretoras, periódicos etc..

3  Informar qual o valor atualizado do 
imóvel.

4  Informar se o imóvel esta localizado 
em zona urbana, suburbana ou rural.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - NÚCLEO RESIDUAL INTERIOR

5  Informar o valor do m2 do imóvel 
considerando sua localização, relevo, etc?

6  Informar se há benfeitorias no 
imóvel? Em caso positivo, em que consistem e qual seu valor?

7  Prestar outras informações 
pertinentes que julgar necessárias.

Nestes termos, pede deferimento.

São Paulo, 27 de outubro de 2022.

WASHINGTON LUIZ JANIS JUNIOR
Procurador do Estado

OAB/SP Nº 228.263
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Compl. do Endereço da Vara << Informação 
indisponível >> - Centro
CEP: 12281-630 - Caçapava - SP
Telefone: (12) 3221-5660 - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000572-63.2019.8.26.0101 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1000572-63.2019.8.26.0101  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

  

 Vistos.

 1) Fls. 235 – certidão: diante do informado, nomeio, em substituição, o Sr. 
Reinaldo Ribeiro Gerth. Intime-se-o nos termos da decisão de fls. 231/232.

2) Fls. 240/241: aprovo os quesitos apresentados. Atente a Serventia e o 
perito.

 Int. 

Caçapava, 27 de outubro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 31/10/2022 09:14 
 Certidão - Processo 1000572-63.2019.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0872/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edemara Landim do Nascimento (OAB 278475/SP)  D.J.E 
 Marcos Antonio do Nascimento (OAB 382226/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Fls.   235   certidão:   diante   do   informado,   nomeio,   em   substituição,   o   Sr.   Reinaldo 
 Ribeiro   Gerth.   Intime-se-o   nos   termos   da   decisão   de   fls.   231/232.   2)   Fls.   240/241:   aprovo   os   quesitos 
 apresentados. Atente a Serventia e o perito. Int." 

           Caçapava, 31 de outubro de 2022. 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 31/10/2022 22:29 
 Certidão - Processo 1000572-63.2019.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0872/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   01/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Edemara Landim do Nascimento (OAB 278475/SP) 
 Marcos Antonio do Nascimento (OAB 382226/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Fls.   235   certidão:   diante   do   informado,   nomeio,   em   substituição,   o   Sr.   Reinaldo 
 Ribeiro   Gerth.   Intime-se-o   nos   termos   da   decisão   de   fls.   231/232.   2)   Fls.   240/241:   aprovo   os   quesitos 
 apresentados. Atente a Serventia e o perito. Int." 

           Caçapava, 31 de outubro de 2022. 
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Local Nome Área Atuação Nome Auxiliar Número Processo Data Nomeação Data Término 
de Nomeação Nome Magistrado Status Instância

1ª Vara Cível | FORUM DE 
CAÇAPAVA PREDIO PRAÇA 
BANDEIRA

Avaliação de Imóveis Urbanos Reinaldo Ribeiro Gerth 10005726320198260101 27/10/2022 RODRIGO VALERIO 
SBRUZZI

Nomeado 1ª

1Gerado em: 07/11/2022 12:04:58

Tribunal de Justiça de São Paulo
Poder Judiciário

Nome do perito: Todos Área de atuação: Todas Número do processo: 10005726320198260101

Status da nomeação: Todos Instância: Todas Região: Todas

Município: Todos Imóvel: Todos Setor: Todos

Câmara: Todas Tipo de auxiliar: Perito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros
[ ]

[ ]
Fazenda Pública do Estado de São PauloFazenda Pública do Estado de São Paulo[][]

CERTIFICA-SE que em 07/11/2022 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Procuradoria Geral do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vistos. 1) Fls. 235 certidão: diante do informado, nomeio, em 

substituição, o Sr. Reinaldo Ribeiro Gerth. Intime-se-o nos termos da 

decisão de fls. 231/232. 2) Fls. 240/241: aprovo os quesitos apresentados. 

Atente a Serventia e o perito. Int.

Caçapava, (SP),  07 de novembro de 2022
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                                                                                                                                         REINALDO RIBEIRO GERTH 
                                                                                                                                       ENGENHEIRO CREA-SP Nº 0600339061 

           RUA GUARATINGUETÁ - Nº 229 - CRISPIM - CEP 12402-590 - TELEFAX 3642-3881 - PINDAMONHANGABA – SP 
                                                                      reinaldogerth@uol.com.br 

 - 1 - 

LAUDOS PERICIAIS E DE VISTORIA – INSPEÇÃO PREDIAL 
AVALIAÇÕES PATRIMONIAIS 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAÇAPAVA – SP. 

 

 

Processo nº 1000572-63.2019.8.26.0101. 

Nº de Ordem: 277/19. 

Ação: Execução de Título Extrajudicial. 

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo. 

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e Marcos Santos Gopfert Pinto. 

 

 

Reinaldo Ribeiro Gerth, engenheiro, registrado no CREA 6ª 

Região, sob nº 0600339061, Perito Judicial, nomeado na presente ação, que tramita perante 

esse Juízo e Cartório, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, Vossa 

Excelência, dizer que, conforme r. despacho de fl. 242, informar que aceita a nomeação e 

requer se digne arbitrar os honorários periciais no valor de R$ 5.590,00 (cinco mil e 

quinhentos e noventa reais), para a realização do Laudo Pericial. 

A natureza do bem e do serviço a ser realizado demandam 11 

(onze) horas trabalhadas, ao custo de R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais) por hora, 

conforme o art. 9º do Regulamento de honorários do IBAPE/SP (em anexo), assim 

elaborados e necessários para: 

- estudo preliminar e análise do processo; 

- vistoria ao local objeto; 

- redação, montagem e revisão do laudo; 

- R$ 200,00 (duzentos reais) como despesas diversas conforme art. 7º do Regulamento de 

honorários do IBAPE/SP; 

Nestes termos, 

P. Deferimento. 

Pindamonhangaba, 9 de novembro de 2022. 

____________________________________ 

Reinaldo Ribeiro Gerth 

Engenheiro CREA nº. 0600339061 

Perito Judicial 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Compl. do Endereço da Vara << Informação 
indisponível >> - Centro
CEP: 12281-630 - Caçapava - SP
Telefone: (12) 3221-5660 - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000572-63.2019.8.26.0101 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

  Vistos.    

  Fls. 247: esclareça o perito sua manifestação, uma vez que a perícia será 
custeada pelo Estado (fls. 231/232). Prazo: 15 dias.

 Int. 

Caçapava, 11 de novembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 16/11/2022 06:00 
 Certidão - Processo 1000572-63.2019.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0910/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edemara Landim do Nascimento (OAB 278475/SP)  D.J.E 
 Marcos Antonio do Nascimento (OAB 382226/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   247:   esclareça   o   perito   sua   manifestação,   uma   vez   que   a   perícia   será 
 custeada pelo Estado (fls. 231/232). Prazo: 15 dias. Int." 

           Caçapava, 16 de novembro de 2022. 
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Intimação - Processo 1000572-63.2019.8.26.0101

Qua, 16/11/2022 15:17

Prezado Sr. Reinaldo,

venho por meio deste comunicá-lo da in�mação nos autos nº 1000572-63.2019.8.26.0101 conforme
decisão que segue em anexo.

A�, 

FELIPE NOMURA 
Chefe de Seção Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

1ª Vara Cível da Comarca de Caçapava

Praça da Bandeira, 177, Centro, Caçapava/SP, CEP 12281-630

Tel: (12) 3221-5660

E-mail: felipenomura@tjsp.jus.br

FN FELIPE NOMURA     
Para: reinaldogerth@uol.com.br

1000572-63.2019 decisão.pdf
286 KB



Responder Encaminhar



Excluir Arquivar Denunciar  Resposta Responda a todos Encaminhar 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 16/11/2022 22:18 
 Certidão - Processo 1000572-63.2019.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0910/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   17/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Edemara Landim do Nascimento (OAB 278475/SP) 
 Marcos Antonio do Nascimento (OAB 382226/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   247:   esclareça   o   perito   sua   manifestação,   uma   vez   que   a   perícia   será 
 custeada pelo Estado (fls. 231/232). Prazo: 15 dias. Int." 

           Caçapava, 16 de novembro de 2022. 
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RE: Intimação - Processo 1000572-63.2019.8.26.0101

Qua, 16/11/2022 17:22

Iniciar a responder com:

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a menos que
conheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro.
Prezado Felipe Nomura, acuso o recebimento de sua mensagem. 
Atenciosamente. 
Reinaldo R. Gerth.

 

 

 

De: "FELIPE NOMURA" <felipenomura@tjsp.jus.br> 
Enviada: 2022/11/16 15:17:37 
Para: reinaldogerth@uol.com.br 
Assunto: Intimação - Processo 1000572-63.2019.8.26.0101 
 
Prezado Sr. Reinaldo,
 
venho por meio deste comunicá-lo da in�mação nos autos nº 1000572-63.2019.8.26.0101 conforme
decisão que segue em anexo.
 
A�,
 

FELIPE NOMURA 
Chefe de Seção Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

1ª Vara Cível da Comarca de Caçapava

Praça da Bandeira, 177, Centro, Caçapava/SP, CEP 12281-630

Tel: (12) 3221-5660

E-mail: felipenomura@tjsp.jus.br

 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem

a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor

notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.

R reinaldogerth@uol.com.br      
Para: FELIPE NOMURA

Ok. Ok, fico no aguardo. Agradeço.



Excluir Arquivar Denunciar  Resposta Responda a todos Encaminhar 
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                                                                                                                                         REINALDO RIBEIRO GERTH 
                                                                                                                                       ENGENHEIRO CREA-SP Nº 0600339061 

           RUA GUARATINGUETÁ - Nº 229 - CRISPIM - CEP 12402-590 - TELEFAX 3642-3881 - PINDAMONHANGABA – SP 
                                                                      reinaldogerth@uol.com.br 

 - 1 - 

LAUDOS PERICIAIS E DE VISTORIA – INSPEÇÃO PREDIAL 
AVALIAÇÕES PATRIMONIAIS 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAÇAPAVA – SP. 

 

 

 

Processo nº 1000572-63.2019.8.26.0101. 

Nº de Ordem: 277/19. 

Ação: Execução de Título Extrajudicial. 

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo. 

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e Marcos Santos Gopfert Pinto. 

 

 

 

Reinaldo Ribeiro Gerth, engenheiro, registrado no CREA 6ª 

Região, sob nº 0600339061, Perito Judicial, nomeado na presente ação, que tramita 

perante esse Juízo e Cartório, vem mui respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, em resposta à fl.248 informar que concorda com a nomeação. 

Solicito a prévia reserva dos honorários periciais previstos na 

tabela da Defensoria Pública, uma vez que a autora é beneficiária da assistência 

judiciária. 

Após, aguardo nova intimação para dar início aos trabalhos 

periciais. 

Nestes termos, 

P. Deferimento. 

Pindamonhangaba, 17 de novembro de 2022 

 

____________________________________ 

Reinaldo Ribeiro Gerth 

Engenheiro CREA nº 0600339061 

Perito Judicial 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Caçapava
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
Fazenda Pública do Estado de São PauloFazenda Pública do Estado de São PauloNome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 17/11/2022, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 21/11/2022.

Portal Eletrônico do (a): Procuradoria Geral do Estado de São Paulo

Destinatário do Ato:  Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Teor do ato: Vistos. 1) Fls. 235 certidão: diante do informado, nomeio, em substituição, o Sr. 
Reinaldo Ribeiro Gerth. Intime-se-o nos termos da decisão de fls. 231/232. 2) Fls. 240/241: 
aprovo os quesitos apresentados. Atente a Serventia e o perito. Int.

 Caçapava, (SP), 19/11/2022.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, por determinação judicial, nos 
termos do art. 203 do CPC e das NSCGJ/TJSP, preparei 
o presente ato ordinatório destinado à geração do(s) 
seguinte(s) ato(s) ou documento(s):

Oficie a Serventia, como de rigor, para a reserva dos 
respectivos honorários periciais (art. 95 doCPC).

Nada Mais. Caçapava, 21 de novembro de 2022. Eu, ___, 
Daniela Coelho Macedo, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros
[ ]

[ ]
Fazenda Pública do Estado de São PauloFazenda Pública do Estado de São Paulo[][]

CERTIFICA-SE que em 12/12/2022 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Procuradoria Geral do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Ato Ordinatório - GENÉRICO - GERAÇÃO de ATOS ou 

DOCUMENTOS (GAD) - Não Públicavel

Caçapava, (SP),  12 de dezembro de 2022
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1000572-63.2019.8.26.0101

OFÍCIO 

Processo Digital n°: 1000572-63.2019.8.26.0101  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Caçapava, 12 de dezembro de 2022.

      Ilmo(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria providências para custeio pelo Fundo de 

Assistência Judiciária, conforme planilha abaixo:

Nº do Processo: 1000572-63.2019.8.26.0101 

Nome da Ação: Execução de Título Extrajudicial Carta Precatória: ( X ) não     (   ) sim
Deprecante:

Tipo e natureza da perícia: Avaliação de imóvel
Comarca e Vara: Comarca de Caçapava, 1ª Vara Cível
Endereço: Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, Caçapava-SP - E-
mail: cacapava1@tjsp.jus.br
CNPJ: 51.174.001/0001-93 (Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo)
Autor: Fazenda Pública do Estado de São Paulo
CNPJ: 46.379.400/0001-50
Réu: Airy Gopfert Pinto Junior        CPF: 101.383.778-98
Réu: Marcos Santos Gopfert Pinto   CPF: 246.291.518-42
( X ) Atua Defensor Público
(    ) Atua Advogado conveniado
(X  ) Atua Advogado particular
(    ) Perícia já executada              ( X  ) Perícia não executada
(    ) Em caso de perícia contábil: não se trata de mera atualização ou verificação de cálculo
(    ) Em caso de perícia médica: condições de saúde impedem a locomoção até unidade do IMESC
Parte beneficiária da justiça gratuita: (X  ) Autor     (   ) Réu    (   ) Ambas as partes
A perícia foi requerida pelo:
( X ) Autor     
(   ) Réu
(   ) MP
(   ) Ambas as partes – perícia deferida após 18/03/2016? (   ) não  (   ) sim, rateio – Autor *%. Réu *% 
(art. 95 do CPC)
(   ) Determinada de ofício pelo Juiz – perícia deferida após 18/03/2016? (   ) não  (   ) sim, rateio – Autor 
*%. Réu *% (art. 95 do CPC)
Honorários Periciais Definitivos: (X  ) sim     (   ) não
Valor da causa:  R$ 291.492,75
Ação coletiva/litisconsórcio ativo e/ou passivo: (   ) sim (X ) não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1000572-63.2019.8.26.0101

Nome do perito: REINALDO RIBEIRO GERTH
RG: 3.586.148-4
CPF: 475.520.778-91 
Endereço residencial completo com CEP: Rua Guaratinguetá, 229– Loteamento Residencial Andrade – 
Pindamonhangaba/SP – CEP: 12402-590
Número de inscrição no INSS: 114.030.525-2
Ou Número do PIS: *
Ou Número do PASEP: *
Número de inscrição no CCM - Cadastro de Contribuinte Mobiliário: *
Data de nascimento: 07/04/1946                     Estado Civil: casado
Telefone: (12) 3642-3881                                 E-mail: reinaldogerth@uol.com.br

Banco do Brasil S/A: CNPJ/MF nº 000.000.0000/0001-91

Agência nº:
6518-8

Conta Corrente nº:
1248-3

Nome do Perito:
 REINALDO RIBEIRO GERTH

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À)   Ilmo(a). Sr(a).
Defensor(a) Público(a) Chefe da Coordenadoria Regional da
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Praça Coronel Vitoriano, 113 – Centro – Taubaté/SP  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, por determinação judicial, nos 
termos do art. 203 do CPC e das NSCGJ/TJSP, preparei 
o presente ato ordinatório destinado à geração do(s) 
seguinte(s) ato(s) ou documento(s):

Fls. 262: intimação do perito judicial Reinaldo 
Ribeiro Gerth (fls. 242), nos termos da decisão de fls. 
231/232.

Nada Mais. Caçapava, 18 de janeiro de 2023. Eu, ___, 
Claudicéa Fátima dos Santos, Escrevente Técnico 
Judiciário.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
72

-6
3.

20
19

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

W
K

K
LD

B
cW

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
LA

U
D

IC
E

A
 F

A
T

IM
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
8/

01
/2

02
3 

às
 1

0:
17

 .

fls. 263



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Caçapava
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
Fazenda Pública do Estado de São PauloFazenda Pública do Estado de São PauloNome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 22/12/2022, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 26/01/2023.

Portal Eletrônico do (a): Procuradoria Geral do Estado de São Paulo

Destinatário do Ato:  Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Teor do ato: Ato Ordinatório - GENÉRICO - GERAÇÃO de ATOS ou DOCUMENTOS (GAD) 
- Não Públicavel

 Caçapava, (SP), 26/01/2023.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros
[ ]

[ ]
Fazenda Pública do Estado de São PauloFazenda Pública do Estado de São Paulo[][]

CERTIFICA-SE que em 01/02/2023 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Procuradoria Geral do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Ato Ordinatório - GENÉRICO - GERAÇÃO de ATOS ou 

DOCUMENTOS (GAD) - Não Públicavel

Caçapava, (SP),  01 de fevereiro de 2023
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                                                                                                                                         REINALDO RIBEIRO GERTH 
                                                                                                                                    ENGENHEIRO CREA-SP Nº 0600339061 

   RUA GUARATINGUETÁ - Nº 229 - CRISPIM - CEP 12402-590 - TELEFAX 3642-3881 - PINDAMONHANGABA – SP 
                                                                      reinaldogerth@uol.com.br 

                                                                                                                                                                                            - 1 -                                
 

LAUDOS PERICIAIS E DE VISTORIA – INSPEÇÃO PREDIAL 
AVALIAÇÕES PATRIMONIAIS 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAÇAPAVA – SP. 

 

 

Processo nº 1000572-63.2019.8.26.0101. 

Nº de Ordem: 277/19. 

Ação: Execução de Título Extrajudicial. 

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo. 

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e Marcos Santos Gopfert Pinto. 

     

 

Reinaldo Ribeiro Gerth, engenheiro, registrado no CREA 6ª 

Região, sob nº. 0600339061, Perito Judicial, nomeado na presente ação, que tramita 

perante esse Juízo e Cartório, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

requerer seja dada publicidade da data designada para a realização da perícia, qual seja, 

7.3.2023, às 13,00 horas, na Rua João Carvalho de Resende, nº 27, Bairro Jardim 

Primavera, Caçapava - SP. 

Solicito, a presença de representante da parte autora, conhecedor 

do perímetro da área, para acompanhamento no dia da perícia. 

Solicito ainda a intimação intervenção desse juízo junto ao 

executado para que seja autorizado e liberado o acesso ao imóvel objeto da perícia. 

Nestes termos, 

P. Deferimento. 

Pindamonhangaba, 2 de fevereiro de 2023. 

 

     ______________________________ 

Reinaldo Ribeiro Gerth 

Engenheiro CREA nº. 0600339061 

Perito Judicial 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
72

-6
3.

20
19

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

p5
JO

C
ct

y.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

IN
A

LD
O

 R
IB

E
IR

O
 G

E
R

T
H

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
2/

02
/2

02
3 

às
 1

7:
05

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

P
V

23
70

00
46

62
6 

   
 .

fls. 268



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, por determinação judicial, nos termos do 
art. 203 do CPC e das NSCGJ/TJSP, preparei para remessa ao 
Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) 
ordinatório(s):

Conforme decisão de fls. 231/232, ficam desde já as partes 
cientes e intimadas de que a perícia de avaliação será realizada 
no dia 07/03/2023, às 13 horas, na Rua João Carvalho de 
Resende, nº 27, Jardim Primavera, Caçapava – SP.
Atentem-se as partes para as solicitações do perito às fls. 
268.

Nada Mais. Caçapava, 03 de fevereiro de 2023. Eu, ___, Mônica 
de Oliveira Campos, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 03/02/2023 12:03 
 Certidão - Processo 1000572-63.2019.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0089/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edemara Landim do Nascimento (OAB 278475/SP)  D.J.E 
 Marcos Antonio do Nascimento (OAB 382226/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Conforme   decisão   de   fls.   231/232,   ficam   desde   já   as   partes   cientes   e   intimadas   de   que   a 
 perícia   de   avaliação   será   realizada   no   dia   07/03/2023,   às   13   horas,   na   Rua   João   Carvalho   de   Resende,   nº   27, 
 Jardim Primavera, Caçapava SP. Atentem-se as partes para as solicitações do perito às fls. 268." 

           Caçapava, 3 de fevereiro de 2023. 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 03/02/2023 21:21 
 Certidão - Processo 1000572-63.2019.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0089/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   06/02/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/02/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Edemara Landim do Nascimento (OAB 278475/SP) 
 Marcos Antonio do Nascimento (OAB 382226/SP) 

           Teor   do   ato:   "Conforme   decisão   de   fls.   231/232,   ficam   desde   já   as   partes   cientes   e   intimadas   de   que   a 
 perícia   de   avaliação   será   realizada   no   dia   07/03/2023,   às   13   horas,   na   Rua   João   Carvalho   de   Resende,   nº   27, 
 Jardim Primavera, Caçapava SP. Atentem-se as partes para as solicitações do perito às fls. 268." 

           Caçapava, 3 de fevereiro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros
[ ]

[ ]
Fazenda Pública do Estado de São PauloFazenda Pública do Estado de São Paulo[][]

CERTIFICA-SE que em 07/02/2023 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Procuradoria Geral do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Conforme decisão de fls. 231/232, ficam desde já as partes 

cientes e intimadas de que a perícia de avaliação será realizada no dia 

07/03/2023, às 13 horas, na Rua João Carvalho de Resende, nº 27, Jardim 

Primavera, Caçapava SP. Atentem-se as partes para as solicitações do perito 

às fls. 268.

Caçapava, (SP),  07 de fevereiro de 2023
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAÇAPAVA

FORO DE CAÇAPAVA

1ª VARA CÍVEL

PRACA DA BANDEIRA, 177, Caçapava-SP - CEP 12281-630

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1000572-63.2019.8.26.0101

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 101.2023/001367-3

Justiça Gratuita

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Cível do Foro de Caçapava, Dr(a). Rodrigo Valério 
Sbruzzi, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos 
autos de Execução de Título Extrajudicial,

INTIME MARCOS SANTOS GOPFERT PINTO, CPF 246.291.518-42, RG 27360755-8, Rua 
Joao Carvalho Resende, 27, Jardim Primavera, CEP 12280-240, Caçapava - SP, para os termos da 
r. decisão como segue: "Conforme decisão de fls. 231/232, ficam desde já as partes cientes e 
intimadas de que a perícia de avaliação será realizada no dia 07/03/2023, às 13 horas, na Rua 
João Carvalho de Resende, nº 27, Jardim Primavera, Caçapava SP. Atentem-se as partes para as 
solicitações do perito às fls. 268." Segue anexa cópia de fls. 268.

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse 
o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 
selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Caçapava, 07 de fevereiro de 2023. Alessandra 
Carvalho Marques, Supervisora de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Advogado: Dr(a). Adv. da Parte Ativa Principal << Informação indisponível >> 
Telefone Comercial:  Telefone Comercial do Adv da Parte Ativa Principal << Informação 
indisponível >>

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio do 
Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, todos 
os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAÇAPAVA

FORO DE CAÇAPAVA

1ª VARA CÍVEL

PRACA DA BANDEIRA, 177, Caçapava-SP - CEP 12281-630

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1000572-63.2019.8.26.0101

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*10120230013673*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Caçapava
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros
[

Justiça Gratuita
OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>

Fazenda Pública do Estado de São PauloFazenda Pública do Estado de São PauloNome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 11/02/2023, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 13/02/2023.

Portal Eletrônico do (a): Procuradoria Geral do Estado de São Paulo

Destinatário do Ato:  Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Teor do ato: Ato Ordinatório - GENÉRICO - GERAÇÃO de ATOS ou DOCUMENTOS (GAD) 
- Não Públicavel

 Caçapava, (SP), 12/02/2023.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
PCAI - Núcleo Residual Imobiliário

EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA  1ª  VARA  CÍVEL DA

COMARCA DE CAÇAPAVA, 

PROCESSO n: 1000572-63.2019.8.26.0101

REQUERENTE Fazenda Pública do Estado de São Paulo
REQUERIDO: Airy Gopfert Pinto Junior e Outros

                A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, por meio da

Procuradora do Estado que esta subscreve,  vem ,  respeitosamente,  à presença de V.

Exa., informar abaixo os dados do servidor do setor responsável pela Carteira Predial do

IPESP , que acompanhará a perícia:

                                  Domingos Eudite Alves Teixeira- RG. 12.454.023-5

                                   Oficial Administrativo

                                   e-mail deateixeira@fazenda.sp.gov.br

                                    Telefone ( 11) 3243-3929 ou 3243-3744

                     Requer-se a intimação , com urgência, do Sr. Perito acerca dos dados  

de contato do servidor que acompanhará a perícia, a fim de que este seja 

contactado pelo perito dias antes da respectiva diligência.

                                                            Termos em que, 

                      Pede deferimento.

São Paulo/SP, 17 de fevereiro de 2023. 

Martina Luisa Kollender
Procuradora do Estado
OAB/SP Nº 107.329

______________________________________________________________________________________________

Pág. 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Caçapava
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros
[

Justiça Gratuita
OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>

Fazenda Pública do Estado de São PauloFazenda Pública do Estado de São PauloNome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 17/02/2023, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 22/02/2023.

Portal Eletrônico do (a): Procuradoria Geral do Estado de São Paulo

Destinatário do Ato:  Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Teor do ato: Conforme decisão de fls. 231/232, ficam desde já as partes cientes e intimadas de 
que a perícia de avaliação será realizada no dia 07/03/2023, às 13 horas, na Rua João Carvalho de 
Resende, nº 27, Jardim Primavera, Caçapava SP. Atentem-se as partes para as solicitações do 
perito às fls. 268.

 Caçapava, (SP), 18/02/2023.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Compl. do Endereço da Vara << Informação 
indisponível >> - Centro
CEP: 12281-630 - Caçapava - SP
Telefone: (12) 3221-5660 - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000572-63.2019.8.26.0101 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros

Justiça Gratuita
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

  Vistos.    

  Fls. 276: ciência ao perito.

No mais, aguarde-se a entrega do laudo pericial.

 Int. 

Caçapava, 23 de fevereiro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 24/02/2023 05:12 
 Certidão - Processo 1000572-63.2019.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0149/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edemara Landim do Nascimento (OAB 278475/SP)  D.J.E 
 Marcos Antonio do Nascimento (OAB 382226/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 276: ciência ao perito. No mais, aguarde-se a entrega do laudo pericial. Int." 

           Caçapava, 24 de fevereiro de 2023. 
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                                                                                                                                         REINALDO RIBEIRO GERTH 
                                                                                                                                       ENGENHEIRO CREA-SP Nº 0600339061 

           RUA GUARATINGUETÁ - Nº 229 - CRISPIM - CEP 12402-590 - TELEFAX 3642-3881 - PINDAMONHANGABA – SP 
                                                                      reinaldogerth@uol.com.br 

 - 1 - 

LAUDOS PERICIAIS E DE VISTORIA – INSPEÇÃO PREDIAL 
AVALIAÇÕES PATRIMONIAIS 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAÇAPAVA – SP. 

 

 

 

Processo nº 1000572-63.2019.8.26.0101. 

Nº de Ordem: 277/19. 

Ação: Execução de Título Extrajudicial. 

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo. 

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e Marcos Santos Gopfert Pinto. 

 

     

 

Reinaldo Ribeiro Gerth, engenheiro, registrado no CREA 6ª 

Região, sob nº. 0600339061, Perito Judicial, nomeado na presente ação, que tramita 

perante esse Juízo e Cartório, vem mui respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, informar sua ciência acerca do despacho de fl.  278. 

Nestes termos, 

P. Deferimento. 

 

Pindamonhangaba, 24 de fevereiro de 2023.          

                                                                                                                                

____________________________________ 

Reinaldo Ribeiro Gerth 

Engenheiro CREA nº. 0600339061 

Perito Judicial 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros
[ ]

[ ]
Fazenda Pública do Estado de São PauloFazenda Pública do Estado de São Paulo[][]

CERTIFICA-SE que em 25/02/2023 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Procuradoria Geral do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vistos. Fls. 276: ciência ao perito. No mais, aguarde-se a 

entrega do laudo pericial. Int.

Caçapava, (SP),  25 de fevereiro de 2023
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 27/02/2023 01:32 
 Certidão - Processo 1000572-63.2019.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0149/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   27/02/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/02/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Edemara Landim do Nascimento (OAB 278475/SP) 
 Marcos Antonio do Nascimento (OAB 382226/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 276: ciência ao perito. No mais, aguarde-se a entrega do laudo pericial. Int." 

           Caçapava, 27 de fevereiro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Caçapava
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros
[

Justiça Gratuita
OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>

Fazenda Pública do Estado de São PauloFazenda Pública do Estado de São PauloNome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 07/03/2023, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 08/03/2023.

Portal Eletrônico do (a): Procuradoria Geral do Estado de São Paulo

Destinatário do Ato:  Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Teor do ato: Vistos. Fls. 276: ciência ao perito. No mais, aguarde-se a entrega do laudo pericial. 
Int.

 Caçapava, (SP), 08/03/2023.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Luciana Valentim Nogueira Cobra (29157)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
101.2023/001367-3  dirigi-me  à Rua João Carvalho Resende, 27 em dias e 
horários distintos e o imóvel estava sempre fechado. Certifico ainda, que 
retornei ao local  e fui atendida pelo Sr. Arthur Tosetto Gomes, o qual 
informou que é parente do requerido e não soube informar o paradeiro  do 
Sr. Marcos Santos Gopfert Pinto, informou ainda, que reside no imóvel. 
Diante do exposto  INTIMEI ARTHUR TOSETTO GOMES, o qual, após a 
leitura, exarou sua assinatura e aceitou a contrafé e informou que irá 
autorizar e liberar a entrada do Perito para avaliação do imóvel no dia 
07/03/23 às 13:00 horas.  

O referido é verdade e dou fé. 

Caçapava, 01 de março de 2023.

Número de Cotas:1
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                                                                                                                                     REINALDO RIBEIRO GERTH 
                                                                                                                               ENGENHEIRO CREA-SP Nº 0600339061 

           RUA GUARATINGUETÁ - Nº 229 - CRISPIM - CEP 12402-590 - TELEFAX 3642-3881 - PINDAMONHANGABA – SP 
                                                                      reinaldogerth@uol.com.br 

 - 1 - 

LAUDOS PERICIAIS E DE VISTORIA – INSPEÇÃO PREDIAL 
AVALIAÇÕES PATRIMONIAIS 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE CAÇAPAVA-SP. 

 

 

 

Processo nº 1000572-63.2019.8.26.0101. 

Nº de ordem: 277/19. 

Ação: Execução de Título Extrajudicial. 

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo. 

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e Marcos Santos Gopfert Pinto. 

 

 

 

Reinaldo Ribeiro Gerth, engenheiro, registrado no CREA-

SP, 6ª Região, sob nº 0.600.339.061, perito judicial, nomeado e compromissado 

na presente ação, que tramita perante esse Juízo e Cartório, após efetuar vistorias, 

diligências, estudos, pesquisas e demais serviços complementares, vem mui 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, apresentar o resultado de seu 

trabalho consubstanciado no seguinte LAUDO TÉCNICO. 

Nestes termos, 

P. Deferimento. 

Pindamonhangaba, 3 de abril de 2023. 

 

 

_______________________________ 

Reinaldo Ribeiro Gerth 

Engenheiro – CREA nº 0.600.339.061 

Perito Judicial 
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1 – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

 

 

Trata-se de ação de execução hipotecária proposta pela Fazenda 

Pública do Estado de São Paulo em face de Airy Gopfert Pinto Junior e Marcos 

Santos Gopfert Pinto, na qual se determinou a realização de perícia para avaliar o 

bem imóvel penhorado, localizado na Rua João Carvalho de Resende, nº 27, 

Bairro Jardim Primavera, Caçapava-SP, conforme matrícula nº. 14.933, 

registrada no Cartório de Registro de Imóveis de Caçapava-SP. 

 

 

2 – INDICAÇÃO DE ASSISTENTE TÉCNICO E APRESENTAÇÃO DE 

QUESITOS 

 

 

A exequente não indicou assistente técnico, mas apresentou quesitos. 

Os executados não indicaram assistente técnico, nem apresentaram 

quesitos. 

 

 

3 – DESCRIÇÃO DO IMÓVEL CONFORME REGISTRO NO CRI 

 

 

- Matrícula nº. 14.933 do Cartório de Registro de Imóveis de 

Caçapava-SP. 

IMÓVEL: Um terreno constituído da metade do lote nº 26 da quadra 

“O”, do loteamento denominado “Jardim Primavera”, nesta cidade e comarca de 

Caçapava, com frente para a Rua 2 (atual Rua João Carvalho de Resende), 

medindo 5,00 (cinco) metros de frente, fundos correspondentes, por 25,00 (vinte 

e cinco) metros da frente aos fundos, ou sejam 125,00 m² (cento e vinte e cinco 
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metros quadrados) confrontando do lado direito de quem da rua olha o terreno, 

com o remanescente do lote 26; lado esquerdo com o lote 27, e nos fundos com o 

lote 3.  

     

 

4 – VISTORIA 

 

 

Em 7 de março de 2023, na presença deste perito, do assistente do 

perito (Sr. Ralph Gouvêa Gerth), do representante da autora (Sr. Domingos 

Eudite Alves Teixeira) e de um dos executados (Sr. Airy Gopfert Pinto Junior), 

procedemos à vistoria do imóvel situado na Rua João Carvalho de Resende, nº. 

27, Bairro Jardim Primavera, Caçapava-SP. 

 

 

4.1 – DESCRIÇÃO DO IMÓVEL CONFORME A VISTORIA 

 

 

O imóvel é constituído por um terreno com área total de 

aproximadamente 125,00 m², situado no perímetro urbano do município de 

Caçapava-SP, cadastrado junto à Prefeitura Municipal sob o nº 02.106.031.000. 

O terreno tem topografia plana, sendo murado, de formato retangular e 

seu solo é firme e seco. 

O bem é servido de melhoramentos e equipamentos urbanos, tais 

como: via asfaltada, guia, sarjeta, rede de energia elétrica, rede de água potável, 

rede telefônica, iluminação pública, rede de esgoto, coleta de lixo domiciliar, 

rede coletora de água pluvial e linha regular de transporte urbano nas imediações. 

Seu entorno é formado por residências classificadas pelo mercado 

como padrão simples, com finalidade residencial. 
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Sobre a área objeto encontra-se edificada uma residência térrea com 

aproximadamente 108,00 m² de área construída, sendo composta por: um abrigo 

para veículos, uma sala de estar, uma cozinha, uma área de serviço, um banheiro 

social, dois dormitórios e um corredor de distribuição. 

A benfeitoria construída aparenta ter 25 (vinte e cinco) anos de idade, 

classificada como padrão simples e seu estado de conservação necessitando de 

reparos simples. 

 

 

4.2 – DESCRIÇÃO CONSTRUTIVA DA BENFEITORIA 

 

 

FACHADA FRONTAL: 

Composta por aplicação de reboco desempenado com pintura em látex, 

sendo geminada na lateral direita, possui cobertura em telha cerâmica apoiada em 

estrutura de madeira. 

Possui portão metálico para acesso de veículo com pintura em esmalte 

sintético. 

ABRIGO PARA VEÍCULOS: 

Piso: Cerâmico. 

Parede: Reboco fino com pintura látex. 

Portão: Metálico com pintura em esmalte sintético. 

Teto: Telha cerâmica sobre estrutura de madeira. 

SALA DE ESTAR: 

Piso: Cerâmico. 

Parede: Reboco fino com pintura em látex. 

Porta: Madeira com pintura em esmalte sintético. 

Esquadria: Metálica com vidro crespo com pintura em esmalte 

sintético. 

Forro: Laje com pintura látex. 
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COZINHA: 

Piso: Cerâmico. 

Parede: Reboco fino com pintura látex. 

Esquadria: Metálica com vidro crespo com pintura em esmalte 

sintético. 

Forro: Laje com pintura látex. 

ÁREA DE SERVIÇO:  

Piso: Cerâmico. 

Parede: Cerâmico até a altura do teto. 

Porta: Madeira envernizada. 

Teto: Telha cerâmica sobre estrutura de madeira. 

BANHEIRO SOCIAL: 

Piso: Cerâmico. 

Parede: Cerâmico até altura do teto. 

Porta: Madeira envernizada. 

Esquadria: Metálica com vidro crespos e pintura em esmalte sintético. 

Teto: Laje com pintura látex. 

Forro: Telha de concreto sob estrutura de madeira. 

DORMITÓRIOS 1 e 2: 

Piso: Cerâmico. 

Parede: Reboco com pintura látex. 

Porta: Madeira envernizada. 

Esquadria: Metálica com veneziana e pintura em esmalte sintético. 

Forro: Laje com pintura látex. 

CORREDOR DE DISTRIBUIÇÃO: 

Piso: Cerâmico. 

Parede: Reboco fino com pintura látex. 

Teto: Laje com pintura látex. 
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5 - AVALIAÇÃO 

 

 

Adotaremos os critérios e regras da NBR-14.653, parte 1, Avaliação de 

Bens e NBR 14.653, parte 2, Avaliação de Imóveis Urbanos, bem como as 

Normas de Avaliação de Imóveis Urbanos do IBAPE - Instituto Brasileiro de 

Avaliações e Perícias de Engenharia de São Paulo. 

 

 

5.1 – METODOLOGIA APLICADA NA AVALIAÇÃO DO TERRENO 

 

 

A avaliação do terreno será elaborada pelo método comparativo direto 

e homogeneizada na sua transposição. 

Os valores das ofertas dos terrenos pesquisados foram obtidos com 

informações em imobiliárias e publicações desta cidade, estando os elementos 

situados na mesma região geoeconômicos. 

Os elementos coligidos serão submetidos às seguintes operações: 

1) O transporte dos valores pesquisado e transposto para o imóvel 

avaliando será feito de acordo com a Planta Genérica de Valores da Prefeitura 

Municipal de Caçapava, onde o valor de lançamento para o lote avaliando, para o 

ano de 2023 é de R$ 70,66/m²; 

2) Haverá redução de 10% nas ofertas, dada a elasticidade dos 

negócios; 

3) Conforme levantamento na região do imóvel avaliando e da coleta 

dos elementos verificou-se predominar lotes com características extraída da 

tabela do Grupo I “Zonas de Uso Residencial Horizontal”, 2.ª zona “Residencial 
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Horizontal Médio”, com os seguintes fatores de ajuste, características e 

recomendações: 

Frente de referência “Fr” = 10,00 m. 

Profundidade mínima “Pmi” = 25,00 m. 

Profundidade máxima “Pma” = 40,00 m. 

Expoente de fator frente “f” = 0,20 

Expoente de fator profundidade “p” = 0,50 

Múltiplas frentes ou esquinas “Ce” = não se aplica 

Coeficiente de área “Ca” = não se aplica dentro do intervalo 

Área referência do lote = 250,00 m² 

Intervalo característico de áreas = 200,00 m² a 500,00 m² 

Tais aplicações, considerando: 

4) Na homogeneização (tratamento dos dados da pesquisa), ajustar os 

dados da pesquisa à situação paradigma: 

 

Vu = Vo/At x Fo x{1+ [(F1 - 1) + (F2 - 1) + (F3 - 1) ...+ (Fn - 1)]} 

                                 

5) Para aplicação destes conceitos, as fórmulas dos fatores de forma - 

testada, profundidade e área - devem estar relacionadas com o tratamento da 

pesquisa de mercado, ou seja, a condição de levar os valores à situação 

paradigma. Para tanto, acrescentam-se os seguintes esclarecimentos na referida 

Norma: 

6) Fatores testada e profundidade; 

7) As influências de profundidade e testada podem ser calculadas pelos 

seguintes fatores: 

8) Profundidade: função exponencial da proporção entre a 

profundidade equivalente (Pe) e as profundidades limites indicadas para as zonas 

(Pmi e Pma); 

9) Entre Pmi e Pma admite-se que o fator profundidade Cp é igual a 

1,00; 
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10) Se a profundidade equivalente for inferior à mínima e estiver 

acima da metade da mesma (1/2 Pmi =< Pe =< Pmi), deverá ser empregada a 

seguinte fórmula: 

Cp = ( Pmi / Pe )p 

 

11) Nota: Esta fórmula substitui a indicada no item 10.03.1 alínea da 

norma do IBAPE 

 

Cp = (Pe/Pmi)p 

 

12) Para Pe inferior a ½  Pmi adota-se Cp = (0,5)p 

13) Se a profundidade equivalente for superior à máxima até o triplo 

da mesma (Pma =< Pe =< 3Pma), a fórmula a ser empregada já contempla o fator 

que afeta o valor unitário somente na parte do terreno que exceda este limite: 

 

1/Cp = (Pma/Pe) + {[1 - ( Pma/Pe)] . (Pma/Pe)p} 

 

14) Para Pe superior a 3 Pma, adota-se na fórmula acima Pe = 3 Pma; 

15) Testada: função exponencial da proporção entre a projetada (Fp) e 

a de referência (Fr), pela seguinte expressão: 

 

Cf = (Fr/Fp)f, dentro dos limites: Fr/2 =< Fp =< 2Fr 

 

16) Se a testada do imóvel for menor que Fr/2 adota-se o coeficiente 

de testada correspondente à metade da frente de referência; se for maior que 2Fr, 

adota-se o coeficiente de testada correspondente à frente 2Fr; 

17) As Tabelas 1 e 2 da Norma do IBAPE/SP resumem, para cada 

zona de avaliação, os intervalos dos expoentes p e f, os limites de influência por 

profundidade e frente, bem como os ajustes decorrentes de áreas e frentes 

múltiplas e/ou de esquina; 
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18) Fator área; 

19) Em zona residencial horizontal popular (1.a zona) aplica-se 

somente o fator área, utilizado dentro dos limites de áreas previstos, sem 

aplicação dos fatores testada e profundidade, pela seguinte fórmula: 

 

1/Ca = (125/A)0,20, onde A = área do comparativo 

 

20) A influência da área em outras zonas, se utilizada, deve ser 

fundamentada; 

21) Fator frentes múltiplas; 

22) Igualmente, o fator de frentes múltiplas deve estar relacionado com 

o tratamento da pesquisa de mercado, ou seja, na condição de levar os valores 

estimados à situação paradigma (terreno em meio de quadra), devendo-se, 

portanto, empregar os coeficientes indicados nas Tabelas 1 e 2 na forma inversa; 

23) Valor do terreno; 

24) Na avaliação (determinar o Valor do Terreno Avaliando): ajustar o 

valor médio obtido na situação paradigma para as condições do avaliando: 

Vt = Vu  /{1 + [(F1 - 1) + (F2 - 1) + (F3 - 1)...+ (Fn - 1)]} x At 

 

 

5.2 – METODOLOGIA APLICADA NA AVALIAÇÃO DA 

BENFEITORIA 

 

 

Nas classificações e caracterizações das edificações, entre outros 

conceitos e critérios com o objetivo de nortear eventuais desvalorizações do valor 

da edificação, utilizaremos o estudo elaborado pela comissão de peritos conforme 

portaria n.º 1/99, do Meritíssimo Juiz de Direito Coordenador do Centro de 

Apoio aos Juízes da Fazenda “CAJUFA”, publicado no Diário Oficial do Estado 

de São Paulo - Caderno 2 - em 17.5.2002. 
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A comissão de Peritos com a determinação, entre outras, elaborou o 

presente estudo com o objetivo de balizar os laudos de avaliação de imóveis, à 

vista da flagrante desatualização do estudo até então vigente. 

Em 1.3.2007, o “IBAPE-SP” Instituto Brasileiro de Avaliações e 

Perícias de Engenharia de São Paulo, atualizou os coeficientes adotados no 

trabalho elaborado pela “CAJUFA”, e converteu o coeficiente que antes era 

H82N para o atual R8N, devido à alteração da NBR 12721-2006 - Avaliação de 

Custos Unitários para Incorporação de Edifícios – Procedimento. 

O custo unitário básico “CUB” por m² a ser utilizado nos cálculos das 

benfeitorias, será cedido pelo Sindicato da Indústria da Construção Civil de São 

Paulo “SINDUSCON-SP”. 

Mediante norma NBR 12721-2006 - Avaliação de Custos Unitários 

para Incorporação de Edifícios – Procedimento, adotaremos os coeficientes 

médios onde teremos: 

BDI – No caso específico = 1. 

De acordo com a metodologia definida na NBR 12721/2006, aplica-se 

o modelo a seguir: 

Vc = (CUB + OI / S) x BDI x S x Foc, onde:                                        

Vc = Valor da construção; 

CUB = Custo Unitário Básico; 

OI = Orçamento de instalações; 

S = Área construída; 

BDI = Benefício e Despesas Indiretas = 1; 

Foc = Fator obsoletismo de conservação. 

Quanto à descrição e caracterização da benfeitoria residência, 

conforme vistoria e estudos elaborados, o imóvel avaliando enquadra-se para a 

construção residencial como CLASSE 1 – RESIDENCIAL - GRUPO 1.2 – 

CASA - PADRÃO 1.2.4 – SIMPLES descrito conforme estudo elaborado pela 

comissão sendo: 
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Edificações térreas ou assobradadas, podendo ser geminadas, inclusive 

de ambos os lados, satisfazendo o projeto arquitetônico simples, geralmente 

compostas de sala, um ou mais dormitórios, banheiro, cozinha, podendo dispor 

de dependências externas para serviços e cobertura simples para um veículo. 

Estrutura simples de concreto e alvenaria de tijolos de barro ou de blocos de 

concreto, revestidas interna e externamente. Cobertura em laje pré-moldada 

impermeabilizada ou telhas cimento amianto ou barro sobre estrutura de madeira, 

com forro. Áreas externas sem tratamentos especiais, eventualmente pisos 

cimentados ou revestidos com caco de cerâmica ou cerâmica comum. Fachadas 

normalmente pintadas a látex sobre emboço ou reboco, podendo ter aplicação de 

pastilhas cerâmicas ou equivalentes, na principal. 

Caracterizam-se pela utilização de materiais construtivos e 

acabamentos econômicos e simples, tais como: 

Pisos: cerâmica comum, taco, forração de carpete. 

Paredes: pintura sobre emboço ou reboco; eventualmente azulejo até o 

teto nas áreas molhadas. 

Forros: pintura sobre emboço ou reboco aplicados na própria laje; ou 

sobre madeira comum. 

Instalações hidráulicas: embutidas e restritas aos componentes 

essenciais, dotados de peças sanitárias comuns e metais de modelo simples. 

Instalações elétricas: embutidas com pontos de iluminação básicos, 

reduzido número de tomadas e utilizando componentes comuns. 

Esquadrias: madeira, ferro e/ou de alumínio de padrão popular. 

INTERVALO DE VALORES APLICADO AO PADRÃO 

CONSTRUTIVO – BASE R8N – SINDUSCON/SP 

Mínimo:  0,912. 

Médio:    1,056. 

Máximo: 1,200. 

Adotado o intervalo de padrão médio = 1,056. 
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5.3 – AVALIAÇÃO DO TERRENO 

 
 

ELEMENTO 1 
 

FONTE  
Imobiliária Tele Regina– Fone: 12.3653-5700 
 

DATA   Fevereiro / 2023 
NATUREZA  Oferta 

LOCALIZAÇÃO   
           Rua Ottilia Galliotti – Resid. Village das Flores 
– L.24 – Q.G  

TESTADA  10,00 m   
PROFUND. EQUIVALENTE  25,00 m 
ÁREA TERRENO – AT 250,00 m² 
VALOR DA OFERTA – VO R$ 128.000,00 à vista 
VALOR DE LANÇAMENTO  R$ 34,02/m² 
FATOR OFERTA – FO 0,90 
FATOR TOPOGRAFIA – FTO 1,00  
FATOR ESQUINA – FE Não se aplica 

 FATOR PROFUNDIDADE – FP             1,00 
FATOR TESTADA – FT                          1,00 
FATOR LOCALIZAÇÃO – FL                2,08 
 
 

FATOR TESTADA  
FT = 1,00 

 
FATOR PROFUNDIDADE  
FP = 1,00 

 
FATOR LOCALIZAÇÃO 
FL= 70,66 / 34,02 
FL= 2,08       

  
HOMOGENEIZAÇÃO 
 
Vu= VO x FO x {1+[(FTO-1)+(FP-1)+(FT-1)+(FL-1)]} 
         AT 
 
Vu = 128.000,00 x 0,90 x {1 + [(1-1)+(1-1)+(1-1)+(2,08-1)]} 
            250,00 
 
Vu = 460,80 x 2,08 
                   
 Vu = R$ 958,46/m² 
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ELEMENTO 2 
 
 

FONTE  
Imobiliária Tele Regina– Fone: 12.3653-5700 
 

DATA   Fevereiro/2023 
NATUREZA  Oferta 

LOCALIZAÇÃO   
           Rua Ottilia Galiotti – Resid. Village das Flores 
- L. 25 – Q. G 

                                              
TESTADA  

 
10,00 m   

PROFUND. EQUIVALENTE  25,00 m 
ÁREA TERRENO – AT 250,00 m² 
VALOR DA OFERTA – VO R$ 128.000,00 à vista 
VALOR DE LANÇAMENTO  R$ 34,02/m² 
FATOR OFERTA – FO 0,90 
FATOR TOPOGRAFIA – FTO 1,00  
FATOR ESQUINA – FE Não se aplica 

 FATOR PROFUNDIDADE – FP             1,00 
FATOR TESTADA – FT                          1,00 
FATOR LOCALIZAÇÃO – FL                2,08 
 

FATOR TESTADA  
FT = 1,00 

 
 
FATOR LOCALIZAÇÃO 
FL= 70,66 / 34,02 
FL= 2,08 
 

 FATOR PROFUNDIDADE  
 FP = 1,00 
      
HOMOGENEIZAÇÃO 
 
Vu= VO x FO x {1+[(FTO-1)+(FP-1)+(FT-1)+(FL-1)]} 
         AT 
 
Vu = 128.000,00 x 0,90 x {1 + [(1-1)+(1-1)+(1-1)+(2,08-1)]} 
           250,00 
 
Vu = 460,80 x 2,08 
                   
 Vu = R$ 958,46/m² 
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ELEMENTO 3 
 
 

FONTE  
Imobiliária JSL– Fone: 12.3652.7173 
 

DATA   Fevereiro/ 2023 
NATUREZA  Oferta 

LOCALIZAÇÃO   
           Rua José Paschoal Turci – Resid. Village das 
Flores, L. 34, Q.E  

TESTADA  10,00 m   
PROFUND. EQUIVALENTE  25,00 m 
ÁREA TERRENO – AT 250,00 m² 
VALOR DA OFERTA – VO R$ 133.000,00 à vista 
VALOR DE LANÇAMENTO  R$ 34,02/m² 
FATOR OFERTA – FO 0,90 
FATOR TOPOGRAFIA – FTO 1,00  
FATOR ESQUINA – FE Não se aplica 

 FATOR PROFUNDIDADE – FP             1,00 
FATOR TESTADA – FT                          1,00 
FATOR LOCALIZAÇÃO – FL                2,08 
 
 

FATOR TESTADA  
FT = 1,00 

 

 

 
FATOR LOCALIZAÇÃO 
FL= 70,66 / 34,02 
FL= 2,08 

 
 FATOR PROFUNDIDADE  
 FP = 1,00 

 
 
 HOMOGENEIZAÇÃO 
 
Vu= VO x FO x {1+[(FTO-1)+(FP-1)+(FT-1)+(FL-1)]} 
         AT 
 
Vu =133.000,00 x 0,90 x {1 + [(1-1)+(1-1)+(1-1)+(2,08-1)]} 
           250,00 
 
Vu = 478,80 x 2,08 
                   
 Vu = R$ 955,90/m² 
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LAUDOS PERICIAIS E DE VISTORIA – INSPEÇÃO PREDIAL 
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ELEMENTO 4 

 
 

FONTE  
Imobiliária Tele Regina– Fone: 12.3653-5700 
 

DATA   Fevereiro/ 2023 
NATUREZA  Oferta 

LOCALIZAÇÃO   
           Rua Teresa Ramos dos Santos, Resid Village 
das Flores, L.01, Q.Q 

TESTADA  16,99 m   
PROFUND. EQUIVALENTE  18,564 m 
ÁREA TERRENO – AT 315,40 m² 
VALOR DA OFERTA – VO R$ 140.000,00 à vista 
VALOR DE LANÇAMENTO  R$ 27,12/m² 
FATOR OFERTA – FO 0,90 
FATOR TOPOGRAFIA – FTO 1,00  
FATOR ESQUINA – FE Não se aplica 

 FATOR PROFUNDIDADE – FP             0,86 
FATOR TESTADA – FT                          1,11 
FATOR LOCALIZAÇÃO – FL                2,60 
 
 

FATOR TESTADA  
FT = (16,99/10,00) 0,20 

FP = 1,11 

 

 
FATOR LOCALIZAÇÃO 
FL= 70,66 / 27,12 
FL= 2,60 

 
 FATOR PROFUNDIDADE  
 FP = (18,56/25,00) 0,50 

 FP = 0,86 

    
HOMOGENEIZAÇÃO 
 
Vu= VO x FO x {1+[(FTO-1)+(FP-1)+(FT-1)+(FL-1)+(FS-1)]} 
         AT 
 
Vu = 140.000,00 x 0,90 x {1 + [(1-1)+(0,86-1)+(1,11-1)+(2,60-1)]} 
           315,40 
 
Vu = 399,49 x 2,57 
                   
 Vu = R$ 1.026,68/m² 
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LAUDOS PERICIAIS E DE VISTORIA – INSPEÇÃO PREDIAL 
AVALIAÇÕES PATRIMONIAIS 

 

 
 

       RESUMO DOS ELEMENTOS 

 

ELEMENTO – 1  R$   958,46/m² 

ELEMENTO – 2  R$   958,46/m²  

  ELEMENTO – 3  R$   955,90/m² 

ELEMENTO – 4 R$   1.026,68/m² 

                                         TOTAL - R$   3.899,50/m² 

  

Média Aritmética: R$ 3.899,50 / 4 = R$ 974,87/m²  

 

Média Saneada: R$ 974,87/m² 

 

Limite Superior: 1,3 = R$ 1.267,33/m² Limite Inferior: 0,7 = R$ 682,41/m² 

 

Elementos a excluir: Nenhum 

 

Valor saneado para - Vu = R$ 974,87/m² (novecentos e setenta e quatro reais e 

oitenta e sete centavos por metro quadrado). 

 

CÁLCULO DO VALOR DO TERRENO 

  

Terreno Avaliando: 

Testada = 5,00 m. 

Profundidade = 25,00 m. 

Área do terreno - At1 = 125,00 m² 

Valor saneado - Vu =R$ 974,87/m² 

Fator Testada – Ft = 1,00 

Fator Profundidade – Fp = 1,00 

Fator Topografia – Fto = 1,00 
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LAUDOS PERICIAIS E DE VISTORIA – INSPEÇÃO PREDIAL 
AVALIAÇÕES PATRIMONIAIS 

 

Vt = Vu  /{1 + [(Ft - 1) + (Fp - 1) + (Fto – 1)]} x At 

 

Vt = R$ 974,87/m²/{1 + [(1 – 1) + (1 - 1) + (1-1)]} x 125,00 m² 

Vt = R$ 974,87/m²/1,00 x 125,00 m² 

Vt = R$ 974,87/m² x 125,00 m² 

Vt= R$ 121.858,75 

 

Valor total do terreno: R$ 121.858,75 (cento e vinte e um mil, oitocentos e 

cinquenta e oito reais e setenta e cinco centavos), para fevereiro de 2023. 

 

 

5.4 - AVALIAÇÃO DA BENFEITORIA 

 

  

A benfeitoria construída aparenta ter 25 (vinte e cinco) anos de idade, 

classificada como padrão simples e seu estado de conservação necessitando de 

reparos simples. 

Vu = Valor CUB x Intervalo de valor, onde: 

Vu = Valor unitário/ m² da construção  

CUB = Custo unitário básico, padrão normal, fevereiro/23 = R$ 

1.912,60/m². 

Intervalo de valor mínimo aplicado ao padrão construtivo = 1,056. 

Vu = R$ 1.912,60/m² x 1,056 

Vu = R$ 2.019,71/m² 

Vb = S x Vu, onde: 

Vb = valor da benfeitoria. 

S = área da benfeitoria avalianda = 108,00 m² 

Vu = Valor unitário/m² da construção = R$ 2.019,71/m² 

Vb = 108,00 m² x R$ 2.019,71/m² 

Vb = R$ 218.128,68 
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LAUDOS PERICIAIS E DE VISTORIA – INSPEÇÃO PREDIAL 
AVALIAÇÕES PATRIMONIAIS 

 

Para o fator obsoletismo de conservação, teremos: 

Foc = R + K x (1 - R) 

Obtenção de “R” na tabela 1 = 20% = 0,20. 

Idade em % da vida referencial = Ie/Ir, onde: 

Ie = 25 anos 

Ir = 70 anos 

Idade em % da vida referencial = 25/70 = 0,36 = 36% 

Obtenção de “K” na tabela 2 – Necessitando de reparos simples= e = 

36% = K = 0,619. 

Foc = 0,20 + 0,619x (1- 0,20) 

Foc = 0,20 + 0,50 

Foc = 0,70 

 

Vc = CUB x BDI x S x Foc, onde: 

Vc = Valor da construção 

CUB = Custo Unitário Básico 

OI = Orçamento de instalações 

CUB = Vu = R$ 2.019,71/m² 

S = Área construída = 108,00 m² 

BDI = Beneficio e Despesas Indiretas = 1 

Foc = Fator obsoletismo de conservação = 0,70 

Vc = R$ 2.019,71/m² x 1 x 108,00 m² x 0,70 

Vc= R$ 152.690,08 

 

Valor da benfeitoria: R$ 152.690,08 (cento e cinquenta e dois mil, seiscentos 

e noventa reais e oito centavos), para fevereiro de 2023. 
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LAUDOS PERICIAIS E DE VISTORIA – INSPEÇÃO PREDIAL 
AVALIAÇÕES PATRIMONIAIS 

 

6 – RESPOSTA AOS QUESITOS DA EXEQUENTE 

 

 

Quesito nº 1: Descrever e indicar a área total do imóvel? 

Resposta: A área avalianda possui 5,00 m. (testada) x 25,00 m. 

(profundidade) totalizando uma área de 125,00 m². 

Quesito nº 2: Informar se, para a confecção do laudo de avaliação, 

utilizou dados utilizados por imobiliárias, corretoras, periódicos etc..?  

Resposta: Sim.  

Quesito nº 3: Informar qual o valor atualizado do imóvel? 

Resposta: Vide item 7 do laudo técnico. 

Quesito nº 4: Informar se o imóvel está localizado em zona urbana, 

suburbana ou rural? 

Resposta: O imóvel se encontra localizado em zona urbana. 

Quesito nº 5: Informar o valor do m² do imóvel considerando sua 

localização, relevo, etc? 

Resposta: R$ 2.196,39/m² (dois mil, cento e noventa e seis reais e 

trinta e nove centavos por metro quadrado). 

Quesito nº 6: Informar se há benfeitorias no imóvel? Em caso 

positivo, em que consistem e qual seu valor? 

Resposta: Vide itens 4.1 e 5.4 do laudo técnico. 

Quesito nº 7: Prestar outras informações pertinentes que julgar 

necessárias?  

Resposta: Vide laudo técnico. 
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LAUDOS PERICIAIS E DE VISTORIA – INSPEÇÃO PREDIAL 
AVALIAÇÕES PATRIMONIAIS 

 

7 – CONCLUSÃO 

 

 

Conforme vistoria e após levantamentos verificou-se que o imóvel é 

constituído por um terreno com área total de aproximadamente 125,00 m², 

situado no perímetro urbano do município de Caçapava-SP, cadastrado junto à 

Prefeitura Municipal sob o nº 02.106.031.000. 

O terreno tem topografia plana, sendo murado, de formato retangular e 

seu solo é firme e seco. 

O bem é servido de melhoramentos e equipamentos urbanos, tais 

como: via asfaltada, guia, sarjeta, rede de energia elétrica, rede de água potável, 

rede telefônica, iluminação pública, rede de esgoto, coleta de lixo domiciliar, 

rede coletora de água pluvial e linha regular de transporte urbano nas imediações. 

Seu entorno é formado por residências classificadas pelo mercado 

como padrão simples, com finalidade residencial. 

Sobre a área objeto encontra-se edificada uma residência térrea com 

aproximadamente 108,00 m² de área construída, sendo composta por: um abrigo 

para veículos, uma sala de estar, uma cozinha, uma área de serviço, um banheiro 

social, dois dormitórios e um corredor de distribuição. 

A benfeitoria construída aparenta ter 25 (vinte e cinco) anos de idade, 

classificada como padrão simples e seu estado de conservação necessitando de 

reparos simples. 

Após estudos obtivemos o valor total apurado e homogeneizado de: 

Valor do terreno:   R$ 121.858,75. 

Valor da benfeitoria:   R$ 152.690,08. 

Total:      R$ 274.548,83. 

Total da avaliação: R$ 274.548,83 (duzentos e setenta e quatro mil, 

quinhentos e quarenta e oito reais e oitenta e três centavos) atualizado para 

fevereiro de 2023. 
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LAUDOS PERICIAIS E DE VISTORIA – INSPEÇÃO PREDIAL 
AVALIAÇÕES PATRIMONIAIS 

 

8 – FOTOGRAFIAS 

 

 
Foto 1: Vista frontal do imóvel avaliando. 

 

 
Foto 2: Vista do abrigo para veículo. 
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Foto 3: Vista da sala de estar. 

 
 

 
Foto 4: Vista da cozinha. 
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Foto 5: Vista da área de serviço. 

 
 

 
Foto 6: Vista do banheiro social. 
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Foto 7: Vista de um dos dormitórios. 

 
 

 
Foto 8: Vista do corredor de distribuição. 
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9 – BOLETIM ECONÔMICO SINDUSCON/SP – FEVEREIRO 2023 
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ENCERRAMENTO 
 

 

Nada mais havendo a esclarecer, encerramos o presente trabalho que é 

composto por 27 (vinte e sete) folhas, impressas em computador, com 

informações somente no anverso, todas rubricadas, vindo a primeira e a última 

assinada por este perito que as subscreve. 

 

ANEXOS: 

 

- Fotográfico constituído por 8 (oito) fotografias digitalizadas. 

- Boletim Econômico SINDUSCON/SP – Fevereiro 2023. 

 

O signatário coloca-se ao inteiro dispor de Vossa Excelência para os 

esclarecimentos que fizerem necessários. 

 
 

Pindamonhangaba, 3 de abril de 2023. 
    
 
 
 
 

____________________________              

Reinaldo Ribeiro Gerth 

Engenheiro CREA n.º 0600339061 

Perito Judicial 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
72

-6
3.

20
19

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

N
E

jQ
Lr

A
h.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
IN

A
LD

O
 R

IB
E

IR
O

 G
E

R
T

H
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
04

/2
02

3 
às

 1
6:

57
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
23

70
01

70
88

2 
   

 .

fls. 313



                                                                                                                        
                                                                                                                                         REINALDO RIBEIRO GERTH 
                                                                                                                                       ENGENHEIRO CREA-SP Nº 0600339061 

   RUA GUARATINGUETÁ - Nº 229 - CRISPIM - CEP 12402-590 - TELEFAX 3642-3881 - PINDAMONHANGABA – SP 
                                                                      reinaldogerth@uol.com.br 

                                                                                                                                                                                            - 1 -                                
 

LAUDOS PERICIAIS E DE VISTORIA – INSPEÇÃO PREDIAL 
AVALIAÇÕES PATRIMONIAIS 

 

EXMO. SR. DR. JUÍZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE CAÇAPAVA – SP. 

 

 

 

Processo nº 1000572-63.2019.8.26.0101. 

Nº de ordem: 277/19. 

Ação: Execução de Título Extrajudicial. 

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo. 

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e Marcos Santos Gopfert Pinto. 

 

 

               

Reinaldo Ribeiro Gerth, engenheiro, registrado no CREA 6ª 

Região, sob nº. 0600339061, Perito Judicial, nomeado na presente ação, que tramita 

perante esse Juízo e Cartório, vem mui respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, requerer a expedição de ofício para DPE informando que o Laudo 

Pericial foi entregue a contento, afim de que o valor reservado seja destinado à este 

perito.  

Nestes termos, 

P. Deferimento. 

Pindamonhangaba, 3 de abril de 2023. 

 

 

                                       ____________________________                  

Reinaldo Ribeiro Gerth 

Engenheiro CREA n.º 0600339061 

Perito Judicial 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, por determinação judicial, nos 
termos do art. 203 do CPC e das NSCGJ/TJSP, preparei 
o presente ato ordinatório destinado à geração do(s) 
seguinte(s) ato(s) ou documento(s):

ofício à DPESP comunicando sobre a realização do 
trabalho pericial a contento (fls. 287/317) e solicitando o 
depósito/pagamento dos honorários periciais reservados 
(fls. 262).

Nada Mais. Caçapava, 05 de abril de 2023. Eu, ___, 
Alessandra Carvalho Marques, Supervisora de Serviço.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros

Justiça Gratuita

      
CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, por determinação judicial, nos termos do 
art. 203 do CPC e das NSCGJ/TJSP, preparei para remessa ao 
Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) 
ordinatório(s):

Manifestem as partes sobre o(s) laudo(s) pericial(ais) 
apresentado(s), no prazo de 15 dias.

Nada Mais. Caçapava, 05 de abril de 2023. Eu, ___, Alessandra 
Carvalho Marques, Supervisora de Serviço. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exeqüente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros
[ ]

[ ]
Fazenda Pública do Estado de São PauloFazenda Pública do Estado de São Paulo[][]

CERTIFICA-SE que em 05/04/2023 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Procuradoria Geral do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Manifestem as partes sobre o(s) laudo(s) pericial(ais) 

apresentado(s), no prazo de 15 dias.

Caçapava, (SP),  05 de abril de 2023
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 10/04/2023 00:18 
 Certidão - Processo 1000572-63.2019.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0273/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edemara Landim do Nascimento (OAB 278475/SP)  D.J.E 
 Marcos Antonio do Nascimento (OAB 382226/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifestem   as   partes   sobre   o(s)   laudo(s)   pericial(ais)   apresentado(s),   no   prazo   de   15 
 dias." 

           Caçapava, 10 de abril de 2023. 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
PCAI - Núcleo Residual Imobiliário

EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA  1ª  VARA  CÍVEL DA

COMARCA DE CAÇAPAVA, 

PROCESSO n: 1000572-63.2019.8.26.0101

REQUERENTE Fazenda Pública do Estado de São Paulo
REQUERIDO: Airy Gopfert Pinto Junior e Outros

                A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, por meio da

Procuradora do Estado que esta subscreve,  vem ,  respeitosamente,  à presença de V.

Exa., informar  que, após encaminhamento de cópias do laudo pericial elaborado nos

presentes autos ao  setor responsável pela Carteira Predial do IPESP , cujo representante

acompanhou  a  perícia,  referido  setor  manifestou   concordância  do  IPESP  com  o

referido laudo apresentado pelo perito judicial nos autos em epigrafe.

                                                            Termos em que, 

                      Pede deferimento.

São Paulo/SP, 10 de abril de 2023. 

Martina Luisa Kollender
Procuradora do Estado
OAB/SP Nº 107.329

______________________________________________________________________________________________

Pág. 1
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 10/04/2023 22:28 
 Certidão - Processo 1000572-63.2019.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0273/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   11/04/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/04/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Edemara Landim do Nascimento (OAB 278475/SP) 
 Marcos Antonio do Nascimento (OAB 382226/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifestem   as   partes   sobre   o(s)   laudo(s)   pericial(ais)   apresentado(s),   no   prazo   de   15 
 dias." 

           Caçapava, 10 de abril de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1000572-63.2019.8.26.0101

OFÍCIO Processo Digital

Processo Digital n°: 1000572-63.2019.8.26.0101  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Caçapava, 05 de maio de 2023.

    Ilmo(a) Senhor(a),

Pelo presente, comunico a Vossa Senhoria que o trabalho pericial foi realizado a 

contento (fls. 287/317) e solicito o depósito/pagamento dos horários periciais reservados ao Sr. 

Reinaldo Ribeiro Gerth, conforme consta às fls. 262, cópia em anexo. 

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (cacapava1@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF 

e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 

processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(A) Ilmo(a) Sr.(a) Procurador(a) da 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo – Regional de Taubaté/SP
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  Dra. Edemara Landim do Nascimento 

OAB/SP 278.475 

LANDIM & NASCIMENTO Dr. Marcos Antonio do Nascimento 
OAB/SP 382.226 

A  D  V  O  G  A  D  O  S  
 

Trav. Dr. Freitas, 43 - Sala 2 - Centro - Caçapava - SP - CEP 12.281-550 
 (12) 3655-3246 -  edemara@adv.oabsp.org.br -  dr.marcos@adv.oabsp.org.br  

AO DOUTO JUÍZO DA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CAÇAPAVA 

 

 

Processo 1000572-63.2019.8.26.0101 

 

 

AYRI GOPFERT PINTO JUNIOR, já qualificado nos autos acima referido, devidamente 
representado por sua advogada, vem respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, manifestar: 

 

NÃO SE OPÕE AO LAUDO PERICIAL. 

 

Termos em que pede deferimento,  
 
 
Caçapava, 24 de maio de 2023 
 
 
Edemara Landim do Nascimento       
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros

Justiça Gratuita

Certifico e dou fé que, decorreu o prazo sem a manifestação nos autos 

pelos requeridos Marcos Santos Gopfert  Pinto e Juliana Breves  

Tosetto Gopfert, nos termos do ato ordinatório de fls. 316. Nada Mais. 

Caçapava, 14 de junho de 2023. Eu, ___, Marinice Gomes Souza de 

Assis, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Compl. do Endereço da Vara << Informação 
indisponível >> - Centro
CEP: 12281-630 - Caçapava - SP
Telefone: (12) 3221-5660 - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000572-63.2019.8.26.0101 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1000572-63.2019.8.26.0101  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros

Justiça Gratuita
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

  

 Vistos.

 Fls. 319, 322 e 323: diante da ausência de oposição, HOMOLOGO o laudo 
pericial de fls. 287/313 para que produza seus jurídicos e legais efeitos atribuindo ao bem 
imóvel penhorado (fls. 185/186 e 203) o valor ali fixado.

Nesse contexto, manifeste a parte credora em termos de prosseguimento. Prazo: 
15 dias.

 Int. 

Caçapava, 15 de junho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 16/06/2023 00:14 
 Certidão - Processo 1000572-63.2019.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0474/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edemara Landim do Nascimento (OAB 278475/SP)  D.J.E 
 Marcos Antonio do Nascimento (OAB 382226/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   319,   322   e   323:   diante   da   ausência   de   oposição,   HOMOLOGO   o   laudo   pericial 
 de   fls.   287/313   para   que   produza   seus   jurídicos   e   legais   efeitos   atribuindo   ao   bem   imóvel   penhorado   (fls. 
 185/186   e   203)   o   valor   ali   fixado.   Nesse   contexto,   manifeste   a   parte   credora   em   termos   de   prosseguimento. 
 Prazo: 15 dias. Int." 

           Caçapava, 16 de junho de 2023. 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 16/06/2023 22:18 
 Certidão - Processo 1000572-63.2019.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0474/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   19/06/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/06/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Edemara Landim do Nascimento (OAB 278475/SP) 
 Marcos Antonio do Nascimento (OAB 382226/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   319,   322   e   323:   diante   da   ausência   de   oposição,   HOMOLOGO   o   laudo   pericial 
 de   fls.   287/313   para   que   produza   seus   jurídicos   e   legais   efeitos   atribuindo   ao   bem   imóvel   penhorado   (fls. 
 185/186   e   203)   o   valor   ali   fixado.   Nesse   contexto,   manifeste   a   parte   credora   em   termos   de   prosseguimento. 
 Prazo: 15 dias. Int." 

           Caçapava, 16 de junho de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, por determinação judicial, nos termos do 
art. 203 do CPC e das NSCGJ/TJSP, preparei para remessa ao 
Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) 
ordinatório(s):

À Fazenda Pública Estadual.

Nada Mais. Caçapava, 10 de agosto de 2023. Eu, ___, Claudicéa 
Fátima dos Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros
[ ]

[ ]
Fazenda Pública do Estado de São PauloFazenda Pública do Estado de São Paulo[][]

CERTIFICA-SE que em 10/08/2023 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Procuradoria Geral do Estado de São Paulo.

Teor do ato: À Fazenda Pública Estadual.

Caçapava, (SP),  10 de agosto de 2023

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
72

-6
3.

20
19

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

2y
M

ps
m

S
M

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
0/

08
/2

02
3 

às
 1

8:
45

 .

fls. 332



 Foro de Caçapava  Emitido em: 11/08/2023 00:27 
 Certidão - Processo 1000572-63.2019.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0662/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edemara Landim do Nascimento (OAB 278475/SP)  D.J.E 
 Marcos Antonio do Nascimento (OAB 382226/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "À Fazenda Pública Estadual." 

           Caçapava, 11 de agosto de 2023. 
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       PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PCAI - Núcleo Imobiliário Residual

EXMO.  SR.  DR.  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA CÍVEL DA  COMARCA DE

CAÇAPAVA.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº. 1000572-63.2019.8.26.0101

EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

O ESTADO DE SÃO PAULO,  por  seu  representante  legal

infra-assinado,  nos  autos  do  processo  em  epígrafe,  vem,  respeitosamente,  à

presença de Vossa Excelência, requerer ), requer a intimação da parte executada

para que DESOCUPE O IMÓVEL E ENTREGUE AS CHAVES, a fim de que o bem

possa ir a hasta pública na tentativa de saldar todo o débito (art. 4º, parágrafo 2º,

da Lei n.º 5.741/71).

Nestes termos, pede deferimento.

São Paulo, 11 de agosto de 2023.

CAROLINA JIA JIA LIANG

Procuradora do Estado

OAB/SP Nº 287.416

1
Maria Paula, 67 - 7º andar - Bela Vista - 1319001 - São Paulo - SP

2019.01.043208
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros
[ ]

[ ]
Fazenda Pública do Estado de São PauloFazenda Pública do Estado de São Paulo[][]

CERTIFICA-SE que em 11/08/2023 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Procuradoria Geral do Estado de São Paulo.

Teor do ato: À Fazenda Pública Estadual.

Caçapava, (SP),  11 de agosto de 2023
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 14/08/2023 01:49 
 Certidão - Processo 1000572-63.2019.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0662/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   14/08/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   15/08/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Edemara Landim do Nascimento (OAB 278475/SP) 
 Marcos Antonio do Nascimento (OAB 382226/SP) 

           Teor do ato: "À Fazenda Pública Estadual." 

           Caçapava, 14 de agosto de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Compl. do Endereço da Vara << Informação 
indisponível >> - Centro
CEP: 12281-630 - Caçapava - SP
Telefone: (12) 3221-5660 - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000572-63.2019.8.26.0101 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1000572-63.2019.8.26.0101  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros

Justiça Gratuita
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

  

 Vistos.

 Fls. 334: INTIME-SE a parte executada, eventuais sublocatários e demais 
ocupantes para desocupar(em) o imóvel objeto da presente ação, penhorado a fls. 185/186, 
no prazo de 30 dias. 

Servirá a presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na 
forma e sob as penas da Lei.

 Int. 

Caçapava, 15 de agosto de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 16/08/2023 00:29 
 Certidão - Processo 1000572-63.2019.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0674/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edemara Landim do Nascimento (OAB 278475/SP)  D.J.E 
 Marcos Antonio do Nascimento (OAB 382226/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   334:   INTIME-SE   a   parte   executada,   eventuais   sublocatários   e   demais 
 ocupantes   para   desocupar(em)   o   imóvel   objeto   da   presente   ação,   penhorado   a   fls.   185/186,   no   prazo   de   30 
 dias. Servirá a presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Caçapava, 16 de agosto de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
PRACA DA BANDEIRA, 177, Caçapava-SP - CEP 12281-630
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO- Processo Digital

Processo Digital nº: 1000572-63.2019.8.26.0101  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente Fazenda Pública do Estado de São Paulo e outro

Executado Airy Gopfert Pinto Junior e outros

Valor da Causa: R$ 291.492,75

Nº do Mandado: 101.2023/009368-5

Justiça gratuita

Mandado expedido em relação ao (a): decisão de fls. 337
Contato: INTIMAÇÃO AOS EXECUTADOS OU EVENTUAIS SUBLOCATÁRIOS E 
DEMAIS OCUPANTES DO IMÓVEL OBJETO DA LIDE, Rua Joao Carvalho Resende, 27, 
Casa, Jardim Primavera, CEP 12280-240, Caçapava - SP

EXECUTADOS :
AIRY GOPFERT PINTO JÚNIOR -CPF 101.383.778/98
MARCOS SANTOS GOPFERT PINTO -CPF 246.291.518/42
JULIANA BREVES TOSETTO GOPFERT 

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Rodrigo Valério Sbruzzi

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada << Informação indisponível >>. Petições, procurações, defesas etc, devem ser 

trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha do processo 

possibilita a visualização das peças produzidas na Unidade Judicial.

Caçapava, 16 de agosto de 2023.

*10120230093685*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros
[ ]

[ ]
Fazenda Pública do Estado de São PauloFazenda Pública do Estado de São Paulo[][]

CERTIFICA-SE que em 16/08/2023 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Procuradoria Geral do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vistos. Fls. 334: INTIME-SE a parte executada, eventuais 

sublocatários e demais ocupantes para desocupar(em) o imóvel objeto da 

presente ação, penhorado a fls. 185/186, no prazo de 30 dias. Servirá a 

presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob as 

penas da Lei. Int.

Caçapava, (SP),  16 de agosto de 2023
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 16/08/2023 21:10 
 Certidão - Processo 1000572-63.2019.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0674/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   17/08/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/08/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Edemara Landim do Nascimento (OAB 278475/SP) 
 Marcos Antonio do Nascimento (OAB 382226/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   334:   INTIME-SE   a   parte   executada,   eventuais   sublocatários   e   demais 
 ocupantes   para   desocupar(em)   o   imóvel   objeto   da   presente   ação,   penhorado   a   fls.   185/186,   no   prazo   de   30 
 dias. Servirá a presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Caçapava, 16 de agosto de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Caçapava
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO – DECURSO DE PRAZO PARA CONSULTA/CONFIRMAÇÃO DE 
RECEBIMENTO NO PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros
[

Justiça Gratuita
OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>

Fazenda Pública do Estado de São PauloFazenda Pública do Estado de São PauloNome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

Portal Eletrônico do (a): Procuradoria Geral do Estado de São Paulo
Destinatário do Ato:  Fazenda Pública do Estado de São Paulo  

CERTIFICA-SE que transcorreu o prazo para consulta ou confirmação de 
recebimento no portal eletrônico, do ato abaixo.

Intimações: Considera-se intimação automática em razão do decurso de 10(dez) dias 
corridos para consulta, contados da data do envio da intimação eletrônica, nos termos do Art. 5º, 
§3º, da Lei 11.419/2006). O prazo da intimação se iniciará em 22/08/2023.

Teor do ato: À Fazenda Pública Estadual.

 Caçapava, (SP), 22/08/2023.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Caçapava
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO – DECURSO DE PRAZO PARA CONSULTA/CONFIRMAÇÃO DE 
RECEBIMENTO NO PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros
[

Justiça Gratuita
OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>

Fazenda Pública do Estado de São PauloFazenda Pública do Estado de São PauloNome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

Portal Eletrônico do (a): Procuradoria Geral do Estado de São Paulo
Destinatário do Ato:  Fazenda Pública do Estado de São Paulo  

CERTIFICA-SE que transcorreu o prazo para consulta ou confirmação de 
recebimento no portal eletrônico, do ato abaixo.

Intimações: Considera-se intimação automática em razão do decurso de 10(dez) dias 
corridos para consulta, contados da data do envio da intimação eletrônica, nos termos do Art. 5º, 
§3º, da Lei 11.419/2006). O prazo da intimação se iniciará em 28/08/2023.

Teor do ato: Vistos. Fls. 334: INTIME-SE a parte executada, eventuais sublocatários e demais 
ocupantes para desocupar(em) o imóvel objeto da presente ação, penhorado a fls. 185/186, no 
prazo de 30 dias. Servirá a presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e 
sob as penas da Lei. Int.

 Caçapava, (SP), 27/08/2023.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros
[ ]

[ ]
Reinaldo Ribeiro Gerth,Reinaldo Ribeiro Gerth,[][]

CERTIFICA-SE que em 21/09/2023 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Convênio do Destinatário do Ato << Informação 

indisponível >>.

Teor do ato: À Fazenda Pública Estadual.

Caçapava, (SP),  21 de setembro de 2023
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo e outro

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Eliane Munhoz Jolo (30010)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
101.2023/009368-5  dirigi-me ao endereço, e aí sendo, DEIXEI DE 
INTIMAR os executados ou eventuais sublocatários e demais ocupantes do 
imóvel objeto da lide, tendo em vista que o imóvel encontra-se desocupado. 

O referido é verdade e dou fé. 

Caçapava, 08 de dezembro de 2023.

Número de Cotas: 01
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, por determinação judicial, nos 
termos do art. 203 do CPC e das NSCGJ/TJSP, preparei 
para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

No prazo de 15 dias, manifeste a parte 
autora/exequente/inventariante sobre a certidão 
negativa do Oficial de Justiça de fls. retro. 

Nada Mais. Caçapava, 11 de dezembro de 2023. Eu, ___, 
Daniela Coelho Macedo Bernardes, Escrevente Técnico 
Judiciário. Eu, ___, Lucas de Souza Kilinski, Estagiário 
Nível Superior.
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 12/12/2023 05:55 
 Certidão - Processo 1000572-63.2019.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1061/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edemara Landim do Nascimento (OAB 278475/SP)  D.J.E 
 Marcos Antonio do Nascimento (OAB 382226/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "No   prazo   de   15   dias,   manifeste   a   parte   autora/exequente/inventariante   sobre   a   certidão 
 negativa do Oficial de Justiça de fls. retro." 

           Caçapava, 12 de dezembro de 2023. 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 13/12/2023 00:19 
 Certidão - Processo 1000572-63.2019.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1061/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/12/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/12/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Edemara Landim do Nascimento (OAB 278475/SP) 
 Marcos Antonio do Nascimento (OAB 382226/SP) 

           Teor   do   ato:   "No   prazo   de   15   dias,   manifeste   a   parte   autora/exequente/inventariante   sobre   a   certidão 
 negativa do Oficial de Justiça de fls. retro." 

           Caçapava, 13 de dezembro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, por determinação judicial, nos 
termos do art. 203 do CPC e das NSCGJ/TJSP, preparei 
para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

No prazo de 15 dias, manifeste a parte 
autora/exequente/inventariante sobre a certidão 
negativa do Oficial de Justiça de fls. retro. 

Nada Mais. Caçapava, 16 de fevereiro de 2024. Eu, ___, 
Claudicéa Fátima dos Santos, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 19/02/2024 11:17 
 Certidão - Processo 1000572-63.2019.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0091/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edemara Landim do Nascimento (OAB 278475/SP)  D.J.E 
 Marcos Antonio do Nascimento (OAB 382226/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "No   prazo   de   15   dias,   manifeste   a   parte   autora/exequente/inventariante   sobre   a   certidão 
 negativa do Oficial de Justiça de fls. retro." 

           Caçapava, 19 de fevereiro de 2024. 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 20/02/2024 01:13 
 Certidão - Processo 1000572-63.2019.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0091/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   20/02/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/02/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Edemara Landim do Nascimento (OAB 278475/SP) 
 Marcos Antonio do Nascimento (OAB 382226/SP) 

           Teor   do   ato:   "No   prazo   de   15   dias,   manifeste   a   parte   autora/exequente/inventariante   sobre   a   certidão 
 negativa do Oficial de Justiça de fls. retro." 

           Caçapava, 20 de fevereiro de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, decorreu o prazo para que a parte exequente se 
manifestasse acerca da certidão negativa do oficial de justiça. Nada Mais. 
Caçapava, 23 de abril de 2024. Eu, ___, Valéria dos Santos Sbruzzi, 
Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Compl. do Endereço da Vara << Informação 
indisponível >> - Centro
CEP: 12281-630 - Caçapava - SP
Telefone: (12) 3221-5660 - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000572-63.2019.8.26.0101 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros

Justiça Gratuita
Juiz(a) de Direito: Dr(a). MARCILIO MOREIRA DE CASTRO

  Vistos.    

  Manifeste a parte exequente em termos de prosseguimento do feito.

 Int. 

Caçapava, 10 de junho de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 12/06/2024 09:04 
 Certidão - Processo 1000572-63.2019.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0452/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edemara Landim do Nascimento (OAB 278475/SP)  D.J.E 
 Marcos Antonio do Nascimento (OAB 382226/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Manifeste a parte exequente em termos de prosseguimento do feito. Int." 

           Caçapava, 12 de junho de 2024. 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 13/06/2024 00:34 
 Certidão - Processo 1000572-63.2019.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0452/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/06/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/06/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Edemara Landim do Nascimento (OAB 278475/SP) 
 Marcos Antonio do Nascimento (OAB 382226/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Manifeste a parte exequente em termos de prosseguimento do feito. Int." 

           Caçapava, 13 de junho de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros
[ ]

[ ]
Fazenda Pública do Estado de São PauloFazenda Pública do Estado de São Paulo[][]

CERTIFICA-SE que em 14/06/2024 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Procuradoria Geral do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vistos. Manifeste a parte exequente em termos de 

prosseguimento do feito. Int.

Caçapava, (SP),  14 de junho de 2024
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PCAI - Núcleo Imobiliário Residual

EXMO(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
 CAÇAPAVA

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº. 1000572-63.2019.8.26.0101
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
EXECUTADO: AIRY GOPFERT PINTO JUNIOR E OUTROS

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO,  por 
meio do Procurador do Estado signatário, vem à presença de Vossa Excelência expor e 
requerer o que segue.

Requer, de conformidade com a petição anterior, e considerando 
que o imóvel foi desocupado, seja levado à hasta pública, na tentativa de saldar todo o 
débito (art. 4º, parágrafo 2º, da Lei n.º 5.741/71).

Termos em que pede deferimento.

São Paulo, 17 de junho de 2024.

MAICO HENTZ
PROCURADOR DO ESTADO

OAB 480.287

1
Maria Paula, 67 - 7º andar - Bela Vista - 1319001 - São Paulo - SP

2019.01.043208
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Caçapava
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO – DECURSO DE PRAZO PARA CONSULTA/CONFIRMAÇÃO DE 
RECEBIMENTO NO PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros
[

Justiça Gratuita
OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>

Fazenda Pública do Estado de São PauloFazenda Pública do Estado de São PauloNome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

Portal Eletrônico do (a): Procuradoria Geral do Estado de São Paulo
Destinatário do Ato:  Fazenda Pública do Estado de São Paulo  

CERTIFICA-SE que transcorreu o prazo para consulta ou confirmação de 
recebimento no portal eletrônico, do ato abaixo.

Intimações: Considera-se intimação automática em razão do decurso de 10(dez) dias 
corridos para consulta, contados da data do envio da intimação eletrônica, nos termos do Art. 5º, 
§3º, da Lei 11.419/2006). O prazo da intimação se iniciará em 25/06/2024.

Teor do ato: Vistos. Manifeste a parte exequente em termos de prosseguimento do feito. Int.

 Caçapava, (SP), 25/06/2024.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177 - Caçapava-SP - CEP 12281-630
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

   

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 1000572-63.2019.8.26.0101  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado Marcos Santos Gopfert Pinto, Airy Gopfert Pinto Junior e JULIANA 
BREVES TOSETTO GOPFERT

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MARCILIO MOREIRA DE CASTRO

Vistos, 

Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias a 
primeiro e 20 dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação 
do bem.

Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia 
e hora previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 
avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 
débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido 
declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial o(a) Sr(a)  Gilberto Fortes do 
Amaral Filho, que, conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela JUCESP e 
habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a 
ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 
previamente aos interessados.

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 
regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 
estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem 
do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 
nenhum lance válido durante todo o período previsto.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177 - Caçapava-SP - CEP 12281-630
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

   

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente 
designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código de 
Processo Civil.Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas. 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto 
os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os 
quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.

- O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) 
até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da 
segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 
80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 
menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 
providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 
penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-
se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 
que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 
estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 
previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 
providenciar o necessário.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio 
leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), 
na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, 
pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 
cadastrado nos autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 
constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 
do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou ofício, 
para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que os 
funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra.Cumpra-
se na forma e sob as penas da Lei.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177 - Caçapava-SP - CEP 12281-630
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

   

Int.

Caçapava, 13 de agosto de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0652/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edemara Landim do Nascimento (OAB 278475/SP)  D.J.E 
 Marcos Antonio do Nascimento (OAB 382226/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser 
 realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão, 
 não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à 
 importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20 
 (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos 
 lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se 
 trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os 
 débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido 
 declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   o(a)   Sr(a)   Gilberto   Fortes 
 do   Amaral   Filho,   que,   conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   JUCESP   e   habilitado(a)   perante 
 o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor 
 da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado 
 previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à 
 regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos. 
 Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico 
 fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos 
 diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do 
 tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com 
 nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos 
 artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e 
 seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de 
 São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por 
 este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos 
 estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão 
 vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado 
 verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante 
 arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e 
 tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de 
 condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.   -   O 
 interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa, 
 proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não 
 seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de 
 imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias 
 antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados, 
 a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado, 
 cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as 
 visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter 
 diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno 
 conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo 
 prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a 
 garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações 
 pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias, 
 intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela 
 Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço 
 cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não 
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 constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do 
 processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada 
 digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados, 
 bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser 
 leiloado se encontra.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Caçapava, 15 de agosto de 2024. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0652/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/08/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/08/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Edemara Landim do Nascimento (OAB 278475/SP) 
 Marcos Antonio do Nascimento (OAB 382226/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser 
 realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão, 
 não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à 
 importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20 
 (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos 
 lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se 
 trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os 
 débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido 
 declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   o(a)   Sr(a)   Gilberto   Fortes 
 do   Amaral   Filho,   que,   conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   JUCESP   e   habilitado(a)   perante 
 o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor 
 da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado 
 previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à 
 regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos. 
 Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico 
 fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos 
 diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do 
 tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com 
 nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos 
 artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e 
 seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de 
 São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por 
 este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos 
 estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão 
 vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado 
 verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante 
 arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e 
 tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de 
 condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.   -   O 
 interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa, 
 proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não 
 seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de 
 imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias 
 antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados, 
 a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado, 
 cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as 
 visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter 
 diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno 
 conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo 
 prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a 
 garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações 
 pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias, 
 intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela 
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 Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço 
 cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não 
 constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do 
 processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada 
 digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados, 
 bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser 
 leiloado se encontra.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Caçapava, 15 de agosto de 2024. 
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grupolance.com.br - 3003-0577 - contato@grupolance.com.br 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE CAÇAPAVA – SP  
 
 
Processo nº: 1000572-63.2019.8.26.0101 
 
 

Gilberto Fortes do Amaral Filho, JUCESP nº 550, leiloeiro pelo Sistema GRUPO 

LANCE - devidamente habilitado por este E. Tribunal através do link www.grupolance.com.br, 

honrado com sua nomeação nestes autos, vem, a presença de Vossa Excelência, apresentar as 

datas para realização de leilão no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo 

leilão, que se estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado. 

 

3. Informa que providenciará a juntada do edital de leilão e  cientificações previstas 

no artigo 889 do Código De Processo Civil. 

                       Diante disso requer: 
 

1. Requer a aprovação das datas e intimação das partes; 
 

2. Requer, que as futuras intimações relativas ao presente processo, sejam 

enviadas na pessoa do leiloeiro ou através do e-mail: contato@grupolance.com.br. 

 
Termos em que, pede deferimento. 

 

     
ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

                                                           OAB/SP 306.683 

  Início do 1º Leilão: 16/09/2024 às 00:00 

  Encerramento do 1º Leilão: 19/09/2024 às 13:16 

 

   Início do 2º Leilão: 19/09/2024 às 13:16 

   Encerramento do 2º Leilão: 
15/10/2024 às 13:16 
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grupolance.com.br - 3003-0577 - contato@grupolance.com.br 
 

 
PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 
OUTORGANTE: Gilberto Fortes do Amaral Filho, de nacionalidade brasileira, titular do RG 
nº 4660325 SSP/SP, inscrito sob o CPF 205.573.028-20; 
 
OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, de nacionalidade brasileira, casado, portador 
da cédula de identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 
373.755.258-46, residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 
11410-221, Guarujá-SP. 
 
PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes 
para o foro em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, 
podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, 
seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, 
receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim como substabelecer está 
a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em conjunto ou separadamente com o 
substabelecido.  
 

São Paulo, segunda, 19 de agosto de 2024. 
 

 
Gilberto Fortes do Amaral Filho 

LEILOEIRO OFICIAL 
JUCESP nº 550 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé, em cumprimento à determinação de fls. 359/361, que 
nesta data, cadastrei no sistema SAJ, o leiloeiro nomeado, bem como seu 
patrono, conforme consta às fls.  366/367. Nada Mais. Caçapava, 02 de 
setembro de 2024. Eu, ___, Monica Maria de Araujo Victor, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000572-63.2019.8.26.0101

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Exequente: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Executado: Airy Gopfert Pinto Junior e outros
[ ]

[ ]
Fazenda Pública do Estado de São PauloFazenda Pública do Estado de São Paulo[][]

CERTIFICA-SE que em 02/09/2024 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Procuradoria Geral do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vistos, Defiro o pedido de alienação em leilão judicial 

eletrônico. O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo 

mínimo de 3 dias a primeiro e 20 dias o segundo. No primeiro pregão, não 

serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do bem. Não 

havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 

interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) 

dias e se encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. No 

segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 

avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate 

de imóvel de incapaz. A atualização deverá ser pela Tabela Prática do 

Tribunal de Justiça para os débitos judiciais comuns. O pagamento deverá 

ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido declarado vencedor 

pelo leiloeiro. Para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial o(a) Sr(a) 

Gilberto Fortes do Amaral Filho, que, conforme consta, é autorizado(a) e 

credenciado(a) pela JUCESP e habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo. Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% 

sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante, não se incluindo 

no valor do lance, o que deverá ser informado previamente aos interessados. 

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 

regulação específica, no qual serão captados lances, observados os 

patamares mínimos acima estabelecidos. Os interessados deverão cadastrar-

se previamente no portal para que participem do leilão eletrônico 

fornecendo todas as informações solicitadas. Durante a alienação, os lances 

deverão ser oferecidos diretamente no sistema do gestor e imediatamente 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CÍVEL
Praca da Bandeira, 177, Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3221-5660, 
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divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 

ofertas. Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro 

não conte com nenhum lance válido durante todo o período previsto. O 

procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 

Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e 

art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça 

do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Caberá ao leiloeiro 

efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente designado por 

este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal. O edital 

deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código de 

Processo Civil.Deverá constar do edital, também, que: - os bens serão 

vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, 

constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 

designadas para as alienações judiciais eletrônicas. - o arrematante arcará 

com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes 

de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do 

Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que 

possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da 

arrematação. - O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações 

poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não 

inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por 

valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 80% 

do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. A 

publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 

menos 5 dias antes da data marcada para o leilão. Ficam autorizados os 

funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a providenciar o 

cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 

penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos 

interessados, designando-se datas para as visitas. Igualmente, ficam 

autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a obter 

diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 

que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que 

serão vendidos no estado em que se encontram. No mesmo prazo, deverão 

ser cientificados o executado e as demais pessoas previstas no art. 889, do 
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Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 

providenciar o necessário. Sem prejuízo, para a garantia da higidez do 

negócio, fica autorizado que o próprio leiloeiro encaminhe também as 

comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos autos. Comprovado 

o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), na 

pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela 

Defensoria, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao 

endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos. Registre-se 

que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 

constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado 

no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por 

meio do próprio edital de leilão. A presente decisão, assinada digitalmente, 

servirá como carta, mandado ou ofício, para comunicação do executado e 

demais interessados, bem como ordem judicial para que os funcionários do 

leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se 

encontra.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int.

Caçapava, (SP),  02 de setembro de 2024
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA CÍVEL DO FORO 

DE CAÇAPAVA – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1000572-63.2019.8.26.0101 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo 

Sistema GRUPO LANCE - devidamente habilitado neste Tribunal, honrado com sua 

nomeação, por intermédio seu advogado infra-assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB 

SP 306.683, nos autos em epígrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa 

Excelência, requerer o que segue: 

 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de Leilão para aprovação, 

com datas com 1º Leilão que terá início no dia 16/09/2024 às 00h, e terá encerramento no 

dia 19/09/2024 às 13h e 16min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, 

seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de 

lances e se encerrará em 15/10/2024 às 13h e 16min (ambas no horário de Brasília), 

sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que igual ou acima de 60% do valor 

da avaliação atualizada 

 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões 

(www.lancejudicial.com.br/www.grupolance.com.br). 

 

3. Requer a juntada da matricula atualizada do bem imóvel apregoado a estes 

autos. 
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4. Requer a juntada da avaliação atualizada do bem imóvel apregoado a estes 

autos. 

 

5. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de 

intimação das partes com advogado constituído nos autos. 

 

6. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início 

das mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

7. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o 

escopo concretizar a atuação da Gestora GRUPO LANCE neste M.M. Juízo, nos termos do 

inciso I do art. 889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes 

autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha 

advogado constituído nos autos, através de carta ou por petição para cientificação aos autos 

que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas 

posteriormente comprovadas aos autos. 

 

8. Abaixo o rol de cientificação procedida por esta GESTORA: 

 

EXECUTADO: 

MARCOS SANTOS GOPFERT PINTO 

Rua João Carvalho de Resende, nº 27 – Jardim Primavera, em Caçapava/SP. 

Travessa Antonio Dias, 112, Vera Cruz Caçapava-SP CEP 12287-530 

 

JULIANA BREVES TOSETTO GOPFERT 

Rua Joao Damaceno Marcondes Moreira da Costa, 33, Vila Antonio Augusto 

Luiz Caçapava-SP, CEP 12287-350. 

 

CREDOR HIPOTECARIO: 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO (IPESP) 

representado por CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SAO PAULO. 

Praça da Sé, 111 - Sé, São Paulo - SP, 01001-000. 

Setor Bancario Sul Quadra 04, 34, Bloco a - Asa Sul, Brasilia - DF. 

Rua Braulio Gomes, 81 São Paulo – SP. 
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9. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, 

já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência 

mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br/www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais 

publicações legais. 

 

10.  Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, 

quando houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma 

das seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

a.  pelo e-mail: contato@grupolance.com.br ou; 

b.  que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou o portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 3 de setembro de 2024 
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1ª VARA CÍVEL DO FORO DE CAÇAPAVA- SP  
 
EDITAL DE LEILÃO e de intimação do executado AIRY GOPFERT PINTO JUNIOR, 
MARCOS SANTOS GOPFERT PINTO e JULIANA BREVES TOSETTO GOPFERT. O Dr. 
Marcilio Moreira De Castro, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro de Caçapava – 
SP, na forma da lei, 
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de Leilão do bem, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução de 
Título Extrajudicial – Processo nº 1000572-63.2019.8.26.0101 - em que FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO move em face do referido executado e que foi 
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 
 
DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br/www.grupolance.com.br, com 1º Leilão que terá início no dia 
16/09/2024 às 00h, e terá encerramento no dia 19/09/2024 às 13h e 16min; não havendo 
lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se 
estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 15/10/2024 às 13h e 
16min (ambas no horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, 
desde que igual ou acima de 60% do valor da avaliação atualizada. 
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se 
encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
  
DO CONDUTOR DO LEILÃO: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro Gilberto Fortes do 
Amaral Filho, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - 
www.lancejudicial.com.br/www.grupolance.com.br, devidamente habilitado pelo TJ/SP. 
 
DO LOCAL DO BEM: Rua João Carvalho de Resende, nº 27 – Jardim Primavera, em 
Caçapava/SP. Foi nomeado como fiel depositário o Sr. Airy Gopfert Pinto Junior, 
(conf.fls.203). 
 
DÉBITOS: O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, 
exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, 
do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza 
propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem 
arrematado, no prazo de até 24 horas após o encerramento do leilão através de guia de 
depósito judicial que será emitida e enviada por esse Leiloeiro através de e-mail em favor do 
Juízo responsável. O arrematante também deverá efetuar o pagamento da COMISSÃO no 
importe de 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação ao Leiloeiro no prazo de até 
24 horas após o encerramento do leilão. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no 
valor do lance e não será devolvida, salvo se a arrematação for desfeita por determinação 
judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. 
 
DO PARCELAMENTO: Os interessados em arrematar de forma parcelada poderão 
apresentar propostas através do sistema: www.grupolance.com.br, (i) até o início da primeira 
etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, 
proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do 
valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz.  A proposta deverá ser 
nos termos do art. 895 do Código de Processo Civil. Em qualquer hipótese a oferta de 
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pagamento deverá ser de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista 
e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses. A proposta de pagamento do lance à vista 
sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado. 
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com 
a venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - 
pela arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 
1.430 do Código Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o 
produto não bastar para pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor 
obrigado pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, 
arrestos, indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos 
baixados/cancelados junto RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, 
através de expedição de competente mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo 
arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais 
ônus, que constará nos autos, visto que notificação será procedido pelo Grupo Lance, no 
prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC.  
 
COPROPRIETÁRIOS: Na existência de mais proprietário(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), as 
regras para a venda judicial serão regidas pelo Código de Processo Civil, nos exatos termos 
do artigo 843 e seguintes. 
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de 
Mandado de Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o 
recolhimento das custas pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura 
deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a 
apresentação do edital, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), 
ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento de todas as despesas, devidamente 
comprovadas nos autos, especialmente, mas não limitando, a comissão 2,5% sobre o valor 
de avaliação do(s) bem(ns) ao Leiloeiro/Gestora, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução 
do CNJ 236/2016. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade 
de penhora do mesmo bem levado a praça, caso não seja pago o percentual devido. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações 
pessoais e dos respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a 
arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser 
julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º 
deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, 
CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: UM TERRENO constituido da metade do lote nº 26 da quadra “O”, do 
loteamento denominado “JARDIM PRIMAVERA”, nesta cidade e comarca de Caçapava, 
com frente para a Rua 2, medindo 5,00 (cinco) metros de frente, fundos correspondentes, 
por 25,00 (vinte e cinco) metros da frente aos fundos, ou sejam 125,00 m² (cento e vinte e 
cinco metros quadrados) conforntando do lado direito de quem da rua olha o terreno, com o 
remanescente do lote 26; lado esquerdo com o lote 27, e nos fundo com o lote 03. CONSTA 
NO LAUDO DE AVALIAÇÃO: Sobre a área objeto encontra-se edificada uma residência 
térrea com aproximadamente 108,00 m² de área construída, sendo composta por: um abrigo 
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grupolance.com.br -  3003-0577 -  contato@grupolance.com.br  

para veículos, uma sala de estar, uma cozinha, uma área de serviço, um banheiro social, 
dois dormitórios e um corredor de distribuição (conf.fls.287-313). Cadastrado na Prefeitura 
sob o nº 02.106.031.000 (conf.fls.289). Matriculado no CRI da Cidade de Caçapava-SP 
sob nº 14.933. 
 
DESCRTIÇÃO COMERCIAL: Imovel Residencial, a.t 125,00m², a.c 108,00m², vaga de 
garagem, 2 dorms, Caçapava-SP.  
 
ÔNUS: R.7 HIPOTECA em favor do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO (IPESP-EXEQUENTE) representado por NOSSA CAIXA – NOSSO BANCO S/A 
(CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SAO PAULO). AV.9 PENHORA expedida neste 
autos. 
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL: R$ 274.548,83 (duzentos e setenta e quatro mil, 
quinhentos e quarenta e oito reais e oitenta e três centavos) para abr/2023 (conf.fls.287-
313). 
 
VALOR ATUALIZADO DA AVALIAÇÃO: R$ 291.769,59 (duzentos e noventa e um mil 
setecentos e sessenta e nove reais e cinquenta e nove centavos) para ago/2024 - 
atualizado conforme tabela prática monetária do TJ/SP. 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no 
endereço constante dos autos, de acordo com o art. 274, § único, do CPC. Nos termos do 
Art. 889, § único, CPC o(s) executado(s) terá (ão) ciência do dia, hora e meio de realização 
dos leilões, através dos correios ou por Oficial de Justiça ou por meio deste presente 
EDITAL. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, 
afixado no átrio fórum no local de costume. 3 de setembro de 2024. 

 
Dr. Marcilio Moreira De Castro 

MM. Juiz de Direito da 01ª Vara Cível do Foro de Caçapava – SP 
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Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: agosto/2024
Indexador utilizado: TJSP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00% - (não aplicável sobre a multa).

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO TOTAL

1 01/02/2023 274.548,83 291.769,59 291.769,59
TOTAIS 274.548,83 291.769,59 291.769,59

--------------------------------
Subtotal R$ 291.769,59

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 291.769,59

23/08/2024, 16:05 Planilha de débitos judiciais

https://drcalc.net/planilharesult.asp 1/1
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